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SYNOPSE 
.DOI 

PBINCIPAES ACTOS ADlllNISTRATIVOS 
• 

DA 

CAMARA llUNICIPAL DE LISBOA 

EM 1848. 

P&BTE 1, 

-
JANEIRO. 

Áppnn·ou e n1andou ren1etter ao ... .\dvogado, 
para dar o seu parecer, uma Postura para promover 
o asseio e salubridade da Capital. 

A uthorisou aos Vereadores Machado, e Carva
lho, para organisarem un1 uovo R.egulamento para a 
Fiscalisaçao das Posturas. · 

Determinou, que o Solicitador fizesse intimar ju
dicialmente a Bernardino José de Carvalho para, 
no praso de quinze dias, <lesentulhar a rua na frente 
do seu Predio, junto á Igreja de Santa Justa, pena 
de a Ca1nara o mandar fazer, le\'ando-se em conta 
as carroçadas que .dalli se .tirarem nas do entulho 
que se lhe deve tirar da sua obra. · 

Nomeou uma Con1missã9 composta dos VeJ'ea
dores Machado, Carvalho, ·e Martins, . para levar a 
efieito o collocar-se o Retrato de Sua 1\ilagestade a 
Rainha na Casa da Camara. -

... 
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A uthorisou ao Vere~dor do Pelouro das Obras 
para introduzir na Abegoaria a agoa necessaria, 
pedi1_ido-se a competente licença a quetu com
petfr. 

Determinou en1 consequencia de proposta do'' e
i:eador do PelQuro dos Ce1niterios, que se pedisse a 
Sua En1ioencia, paraª· Capella do Cemiterio do Alto 
de S. Joao, alguns Páramentos usados, dos que a, 
Cathedral costuma distribuir por algumas Igrejas. 

lrlem, que o Amanuense ·da 2.ª Repartiçao da 
Secretaria Geral, Augusto Cjirlos Gonçalves <la 
Silva fosse provido no Ioga•: de Aspirante rle No-
1nero que alli se achava vago, entrando para o d e 
Amauuense, que elle .exercia, o Cidadao Joaquiln 
Ventura de Azevedo e Silva. 

Nomeou u1na Con1nlissao com posta dos 'r e rea
dores Basto, Franco, Renda, Machado, e do Es
crivao da Camara, pará formar uni Regulamento dos 
Otticios. 

Lido etn Mesa u1n Officio do Governador. Civil 
recomn1endando mais actividade na limpeza das ruas; 
resolveu-se que se 11-!e respondesse que a Carnara 
tem n1uito a peito este objecto, mas que uao podia 
leva-lo ao ponto .: de perfeiçao necessaria sen1 que o 
Goveruo a auxiliasse con1. inais pontualidade no pa .. 
gan1ento .das" p·restaçoes para isso necessarias, e que 
se dispens11ssen1 de todo o serviço 1nilitar ·a todos 
os sehs Emp1·egados que se achavam com praça nos 
ditfei·entes Bat.alhoes. :Documento n: 1. 

Mandon organisar u111a Postura ordenando que 
todos os Proprietarios de Predios em ruas que te ... 
nham cano geral fizessem in1n1ediata1nente os canos 
parciaes, in1pondo-se-lhe para isso uma pena grave. 
. Accordou, que na· 2.a. Repartição da Secretaria 
Geral, haja tun livro e1n que o Solicitador todas as 
~e1nanas, impreterivelmente, registe o estado de to-
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das as causas e suas circnnastancms, a fim de ha
ver um pron1pto conhecin1ento dos negocios. 

A uthorisou ao Vereador do Pelouro das Obras 
para contractar coan a Baroneza da Regaleira o 
modo de fazer a obra que ella exige no I .... argo em 
que está _situada a sua Casa, uma vez que a elita 
Baroneza concorra par·a ella corn a quanti~ , pelo 
menos, de cem 1noedas . sonantes. · 

Lida en1 l\'lesa a inforn1açao do A rchitecto so
bre um Gazometro que se está fabricando, .senl co
nhecimento da Camara, na Rua Orienta) .do Passeio 
Publico; determinou que os papeis fossen1 re1netti. 
dos ao Solicitador para embargar judicialmente · a 
dita oura. 

Mandou ao mesmo Solicitador, para proceder a 
Vistoria judicial a Representação em que os Pro~ 
prietarios de Predios no Boqueirao do Duro se 
queixam de um dep.osito de palha que alli existe 
com 1nanifesto risco de incendio. 

Authorisou-se o Vereador do Pelouro dos Pas
seios para forneçer ao Inspector das Obras Publi
~as as arvores necessarias para guarnecer a Es-
tt·ada da Luz. ·. 

Mandou remetter ao .Vereador do Pelouro com
petente, para dar as providencias, o Officio do Go
vernador Civil, datado de 15 do corrente, em que 
exige se lhe re1netta semanahnente um Mappa de 
todas as causas de infracção de Posturas, que ·os 
Officiaes da Camara propõem no J uizo Correccio-
nal. , 

Idem ao Vereador do Pelouro das Agoas Livres 
uma Representaçao do Juiz Eleito da Freguezia do 
Campo Grande, relativa ao concerto do cano do 
Chafariz daquelle sitio, a .fim de dar as necessarias 
providencias. 

Accordou-se que se .. snandasse fechar com co .. 
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huunellos a eml'locadura· do Cáes de José Antonio 
Pereira. 

Determinou, que se respondesse ao Juiz Eleito, 
e Regedor da Freguezia de Santa Engracia, que se 
q ueixa1n de uma aprehensao de saccas de carvao 
feita por alguns Officiaes da Camara, diz·endo-lhe 
que neste negocio deve regular-se pelas Posturas. 

Idern, que se concertassen1 as Ruas, Nova da 
·Piedade, e a dos Cardaes de .Jesus. 
- lde1n, que o Aspirante Sup1·anumerario Liberato .. 
·Godinho Ribeiro passasse a Aspirante de N urnero 
da t.ª Repartição da Secretaria Geral, vago por 
o bito de Candido Antonio da Silva Carvalho. 

Resolveu, que Augusto Jacques Magalhaes Ma
chado fosse provido no logar de Aspirante Supra· 
numerario da 2: Repartição da Secretaria Geral. 

Accordou, que se incluisse 110 Orçamento unia 
•erba para se terraplenar o Cemiterio do Alto de 
S . Joao, e outra para se fabricai' de pedra e cal 
·11ma das Pontes da ·lama. 

Idem, que os Guardas dos Cemiterios tivesse1n 
·u1n uniforrne, dado pela Camara de dois em dois 
annos, que deixarão se foretn despedidos antes da
·quelle ten?po, o qual consistirá de sobrecasaca d e 
iaragoçu co1n gola preta e galão a1narello, calça d o 

· 1nesmo com lista preta, e bonet. 
Mandou l'en1etter ao Governador Civil um Re

q ueritnento dos 1noradores de Belem em que se 
queixam das continuadas desordens que ten1 Jogar 
em uma casa de jogo e venda subrepticia de vinho 
fla llua de S . Jeronyrno, rogando.lhe se sirva de 

·dar as providencias que betn lhe parecerem, por 
1 quanto a Ca1nara já fez o que está ao seu alcance. 

Idem, ao Ad1ninistrador do Bairro respectivo, 
o Req ueri1nento e mais papeis dos moradores do 
Becco do Duro á Boa Vista, rogando.lhe que en1 
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\lista do imminente perigo, se sir\1a dar as necessa· 
rias providencias. 

Arrematou, por tempo de dois annos, a conser
vaçao de ditferentes Estradas tnacadamisadas. 

Accordou, que um partido de calceteiros pasJ 
sasse a ·fazer a Calçada de Arroios principiando no 
Largo do me~mo noine. 

Authorisou ao Vereador do ·Pelouro das Calça· 
das, para mandar calçar o sitio da Annunciada. 

FEV'EREIRO. 

Mandou, que se officiasse ao Governador Civil, 
rogando-lhe que tenha a bondade de. ordenar a to ... 
das as A uthoridades suas subordinadas que auxi· 
Jiem, por todos os 111eios ao seu alcance, a execu ... 
ção da Postura para a morte dos cães. Documen
to n.º 2. 

ldern, ao General da Província, e Conunandante 
Geral da Guarda Municipal, no niesmo sentido. 

Deliberou, que fosse intimado o dono de uma 
Barraca sita na Calçada da Gloria, junto á rnura· 
lha, para a detnolir in1mediatau1ente visto o s~u es· 
tado de ruina. 

A pprovou u1na Postura sobre lin1peza da Ci
dade, saguoes, e canos parciaes, e mandou c1 ne se . . . . 
imprimisse. 

Mandou officiar ao Vereador do Pelouro com
petente para mandar, quanto antes, concertar a Rua 
Oriental do Passeio Publico. 

Coustando ter fallecido o Sub-Chefe da Mesa 
reunida, e ha\'endo diversos pertenden tes, resol \'eu 
que fosse provido nelle o I.º Official daquella Re· 
partiçao, João Onofre das N e\-·es , corn o ordenado 
designado na ultima reforma. . 

:Foi nomeado para t.• 08iciaJ, ~ervindo de Es· 
2 . 
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crivUo da Receita geral, José Luiz <la Costa, con1 
o competente ordenado; passou para Official da 2.ª 
Classe, José Alves da Cunha~ e para effectivo na 
3.6 ClasE.e o Addido, João Ignacio de Oliveira, cont 
o ordenado que actuahnente ten1. 

17oi authorisado o Vereador do Pelouro das Obras 
para comprar o vigan1ento necessario para a obra 
da Abegoaria. 

Igualn1ente foi a uthorisado o Vereador Fiscal 
para fazer collocar nos . Cmniterios, como inelhor 
entender, as J~statuas c0.ucedidas por Sua Mages-
tade. · 

Discutiu e approvou um novo Hegu1amento para 
a luspecçao dos lncendios. . 

Authorisou ao Vereador do Pelouro da Illumi
uaçào para vender en1 leilao, ou con10 tnelhor en
tender, uns Tant1ues que existen1 na Abegoaria . 

. Em consequencia da aptidão do actual Mestre 
geral das Calçadas decidiu, que n1ais n~ío houvesse 
o Ihspector deltas. 

Approvou a proposta para que os Caudiôatos 
aos dois Jogares de Ajudantes do Iuspector dos ln
cendios fossem examinados perante a Catuara por 
tnna (Jon1missao de que deven1 fazer parte o 1 nspe· 
c tor dos I ncendios, Architecto, Mestre das Ohras , 
e Mestre geral das Agoas Livres. 1 

Resolveu, que cada urna das Co1npan hias de 
Agoa<leiros fosse elevada ao numero de trinta e ti'es 
botneus. . 

f)etenuinou, que se respondesse á .Haroneza da 
}{egaleira, dizéndo ·lhe que podia entrar no Cofre 
c.:on1 a tf uantia pron1ettida, por quanto a Cainara 
a ceei ta \'a a sua proposta·. 

bida en1 lVJesa a Portaria do l\'1iuisterio do Reino 
d~ 21 do co rrente; orrlenou ~q ne em sua resposta se 
dissesse: que a Cau1ara. pfilo que .resp~ita á existe,n~ 

·~ :- . . . 

• 
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eia de· Porco$ no Logar de Betnfica, déra as . pr~
videncias ao seu alcance1 officiando ao Administra
dor do Bairro de Bele1n; mas que etn quanto ao 
inais nada podia fazer, ·visto nao haver naq uelle si
tio canos gerae8, nem parciaes, e que só as Antho
ri<lades locaes podiam, vigiando, fazer nisso algum 
~ervico. I>ocumento n. Q 3 . 

~ . 
Detenninon q ne a obra, do revt>stHnento .. de cau· 

teria para a muralha do Largo ue S. D.omingos, 
fosse feita pela Repartição das Obras da Catuara, 
e a graderia por arrematação. . -

Nomeou o Cidadão Antonio Elias Vieira da Silva 
Castro e Mello, para Inspecto1~ do 6.º Distrícto da 
Lin1peza, vago pela demissão pedida por Augusto 
da Silva Lopes Rocha. 

lVIARCO . ., 

Decidiu, q ué fossein providos nos. logares· d~ 
Aju<lautes de. Inspector dos Incendios, Joaquitn 
José Pereira, e Pedro Rodrigues de OliveÍt'a. 

Suscitando .se dúvida sobre a intelligencia da 
gratificação dada aos Sub-Inspectores dos ,incen
dios, que ficara1n f6ra do quadro;. re8olveu que · s~ 
désse a cada u1n <lelles 4·4$000' r.éis, vagando estas 
quantia~ para o Cofre da Camara por rnorte de c·ada 
uu1 delle::s, ou por outro n1otivo. 

Resolveu, que se acceitasse a ofierta. que faz 
Nlartinho Teixeira Ho1ne1n de Brederode da quan
tia de 62.$400 réis para a factn1·a de u1u cano na 
Rua do Olival 110 predio n.º 209 e 210. . · · . 

Jdern, que igualn1ente se ·acceitasse a ofie1·ta de 
48$000 réis que faz João Lopes Calbeitas de l\'le· 
uezes, para_.se effectuar a rnuàauç .. a. da Bica q.ue-.está 
110 I~ai·go de Arroios, para o .principio ... Ja.·Estrada 
da Charneca. 

2. 

.. 
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Mandou officiar ao Vereador do Pelouro da Lín1-
peza, participando-lhe haver ... se derogado o artigo õ . .i 
do Regulamento das vendas das la1na8, devendo por 
isio pôr-se etn pratica o proposto na sua informa
ção. 

Idem, que ios~e ímn1edíata1uente retuettido ao 
Vereador do Pelouro respectívo o novo Regulao1en .. 
to dog Incendios, 

1 ldern, que os dois c\judantes do lnspector do~ 
Jncendios9 apresentasse1n as suai Cartas de Mestres 
exaininados, e se .unifortnisassetn quanto antes. 

Resolveu, que a Calçada macadamisada de Be .. 
letn fosse já entregue ao arre111atante da conserva· 
çao dellas, 

Detennínou. que se officiasse aos Dírectores da 
Con1panhía da lllu1uinaçao a gaz, a respeito do 1nodo 
irregular com que os .seui!; obrefros ten1 construi<lo 
a$ calçadas. Documento n.º 4. 

Accordou, que se dirigisse á Catnara dos Se-
nbores Deputados da N açào. uma Representação 
pedindo, que o pagan1ento dos Padroes de Jul'os 
do Real d 'agoa, de vinho, e da carne, passe a ficar 
a cargo da Junta do Credito Publico. passaudo para 
e Ua igualmente a prestaçao que o G.overno dá. pai·a 
esse ti 01. Documento n~ õ. 

A rren1atou a factura de un• cano na Rua dos 
l.1aga retil, 

·Autborísou ao Vereador do Pelouro dos Ce1ni
terios para passar as suas ordens para que a ca ... 
pella do Cemiterio do Alto de S. João, esteja aber. 
ta, e com a ala1npada accésa, nos Domingos e dia~ 
tiaoctíticados de tarde; e durante o 1nez de Noveln· 
bro todos o-s dias. 

Eneara·egou ao mesmo Vereador para mandai· 
preparar as Estatuas otferecidas por Sua Mages'\ 
tade pa1·a serem coJiocadas nos Cemiterios. 
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itesolveu, que se désse ao Asylo da Meudici
dade a n1adeia·a proveniente da demoliçao de uma 
Barraca sita por baixo da 1nuralba dQ Can1po de 
Santa Anna, encarregando-se o n1esrno Asy lo de a 
mandar ti1·a1·. 

Nomeou u1ua C-0m1uissao composta do seu Pte
~idente, e Vereado1·es Ferreira, e Carvalho, para 
darem o seu parecei· sobre a proposta de um novo 
Matadouro. 

Mandou, que se in1prirnisse e publicasse a Pos
tura que tracta de tuelborar o asseio, li1npeza, e sa
lubridade da Cidade. 

Autborisou ao Vereador do Pelouro das Calça· 
das para mandar, e1n occasião opportuna, utn par
tido para a Estrada d.e Sete Rios, e de Palma ; e 
be1u assin1 para fazer cotnprar os utensílios neces· 
sarios para aq uella Repartiçao. 

Discutiu e approvou conjuncta1nente com o Con
selho Municipal, o Orçan1ento da sua receita e rles
peza para o futuro anno economico. 

N 01neou para tractar interinamente das suas cau
sas, a José Maria de Salles Ribeiro, e Bonifacio 
José Serra França. 

Assignou utna Representaçao a Sua Magestade, 
pedindo utn tilheiro e1n Beletn para uelle se esta
belecer um n1ercado de peixe. Documento n.º 6. 

ABRIL. 

En1 couseq uencia de ser este o dia designado 
para a eleiçao de u1n Procurador á Junta Geral do 
Dist1·icto. a Camara procedeu á sua eleiçao, e sahiu 
Joaquim Pereira da Costa. 

Mandou officiar ao Vereador do Pelouro da~ 
Calçadas para mandar fazer alguns concertos na 
Rua das Portas da Cruz. 

A pprovou o parecer da Commissao sohr~ o con-
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tracto do novo lVIatadouro, e resolveu que· se fizesse 
uma Hepresentaçao, pedindo a Sua Magestacle a 
pet1nis·sao de eftectuar aquelle contracto. Doeu. 
mento n.º 7 . 

... .L\ssignou uma Representaçao a Sua Magestade, 
pedindo alguma qnautia para fazei' face á~ despezas 
<To Município. Docurnento n." 8. · · · 

Authorisou o Vereador do Pet~uro dos lhcen-
dios para designar os locaes em que devem residir 
os Ajudantes do lnspector dos Incendios. 

Resolveu, que se fizesse a obra da Calçada, desde 
o Rego até á entrada de Entrecan1pos, logo que se 
rea 1 ise o donativo para isso otferecido. 

1 de1n, que se officiasse ao ·v erendor do Pelouro 
doi:, l ucendios, para que passe as suas ordens ao 
l nspeclor para que designe no novo Chafariz de 
13elem, duas Licas para ag·oadeiros, e as outras duas 
para serviço dos particulares, tanto de cul'ros, cou10 
barrís, ou bilhas. 

lJicla em Mesa uma parte do Administrador da 
Limpeza, de que foram arrancados uns espig·oes de 
ferr9 que estavan1 na borda do tanque do Chafariz 
da Boa Vista, e quebrada a pedra; mandou que se 
eutregasse ao Solicitador França a dita parte para 
1eva1· o negocio a J uiio. 

~ . 
Authorisou ao ·vereador do Pelouro dos Ceiui-

terios para 1nandar fazer a lin)ptza de que careça, 
a Capella <los Prazeres. 

1\1 andou officiar á Repartiçiio das Obras Pu
b,icas, representando-lhe que o 1nuro da Cêrca d~ 
Con,·ento das Religiosas de Anoios se acha pen
dido~ e em estado _de desabar 'sobl'e a estrada que 
\'~ii para o Cemiterio do Alto de S. Joao, -pediud~
lhe por isso que se sin•a de o 1nan<lar concertar, 
evitando o itun1iu~nt~ perigo que aJli correu1 os ~,ia~-
(lailtes. ·Doc.um.ento n. 9 . · · · · 

I 
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Decidiu, que quando se acabasse a o.bra t1fl. eu
t rada do Passeio, aquelle partido das c~IÇa:das pas
sasse a calçar o centro da Praça de D. Pedro, pela 
1nesma fórma. 

·Accordou, q1Je o Retrato de Sua Mager.; tadf· 
fosse collocado na Casa da~· Sessoes 110 dia 29 do 
c orrente. 

MAIO. 

l)etenuinou, que a . informaça~o do Architecto, 
ácêrca do estado e111 que se acha o muro da Quinta 
do Moreira, e do QuintaJ, junto á Escóla Veteri
naria, na Calçada do Salitre, fosse re'1nettida ao 
Solicitador França, para proceder judicialrnente, 

H .. es.olveu, que se passasse a fazei· u1u varejo no 
1~ermo~ pedindo-se para isso o necessario auxilio 
ao Cotnmandante Geral da Guarda Municipal. 

Determinou, que se fizesse un1 annuncio para 
uenh uma pessoa se dar por intianada pe1os Officiaes 
da Can1ara uma vez que lhes não mostrem os sens 
Di plo111as. 

Deliberou, que se officiasse a todos os J uizef-1 
Eleitos, pedindo-lhes que nao acceitem partes de 
transg·ressao de Posturas, se1n que os apresentantes 
rnostrern os Reus Diploinas de nomeaçao. Docu
mento n,º JO. 

Nlandou fazer uma Representaçao a Sua Ma· 
gestade, instando o tnais possivel por algutn paga
rnento por conta das prestaçoes inensaes. Doeu ... 
mento n.(l 11. 

Resolveu, que se respondesse ao Vedor d.a Casa 
Real, dizendo-lhe que a Ca111ara te1n n1nito en1 
vista o conc~rto da 1nuraJha da Calçada dus N e
cessidades; 111as <J ue ~stá en1 tal apuro ~e n1eios, 
pela falta de pagamento das prestaçoes do Gover110, 
qne se vê re.duzid.a a rl~spedir os Operarios a quen1 
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nao p6de pagar, mas que fará a obra quaudo tiver 
meios. Documento n: 12. 

Mandou remetter ao Vereador do Pelouro das 
Calçadas o Officio do Regedor e Juiz Eleito de 
Bucellas em que se pede o concerto das cortinas 
da Estrada <la Freiteira, a fin1 de dar as provirlen .. 
cias com a urgencia que o caso demanda. 

Lido eu1 Mesa un1 Officio do Director da Al
fandeg-a das Sete Casas, em que pede a detnissao 
do agoadeiro n.e 28 do Chafariz n.º 17, da J.ª Com
panhia, aprehendido em descan1inho de azeite; re
iolveu que assiln se participasse ao Vereador du 
Pelouro respectho, para o den1ittir, ficando in1pos ... 
sihilitado de tornar a ser adn1ittido. 

Accordou, que o Officio do Governador Civif, 
<Je 16 do corrente, e Portaria do M inisterio do
Reino, a elle junta, fosse re1nettido ao Vereador da 
Fiscalisaçao para dar as providencias. 

Determinou, que se dirigisse utna R epresenta
ção a Sua Magestade, expondo os graves incon
venientes <]lle lhe resultam pelo n1otivo dos En1-
pregados, e Operarios se acharenl ·con1 praça nos 
.Batalhoes, pedindo por isso dispensa de todo o 
serviço para os primeiros, e baixa para os segun
dos. 

Mandou collocar un1 poste na calçada nova 
etn frente da porta do Passeio Pnblico, ern que ~e 
declare, que por alli nao podem transitar sege8, 
carros, ou cavalgaduras. 

Determinou, que no I.º de Agosto pro.xiano, ti
' esse principio a obra da n1uralha da Calçada das 
N ecessidades. 

Resolveu, que se fizesse urna Repre~entaçao á 
c~unara dos Senhores Deputados, ped1ndo-lhe a 
alteração do artigo 249." do Codigo ~d1ninistrativo 
pelo que diz respeito á Cidade de Llsboa, ficando 
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só a cargo da Municipalidade a fiscalisaçao das 
Posturas. 

Idem, que se fizesse u1na Representaçao á Ca· 
rnara dos Dignos Pares, fazendo · lhe vêr que toda 
a opposiçao á transferencia do J uJgamento das Pos- · 
turas para os J uizes de Policia Correccional vem 
da parte dos Escri vães dos J uizes Eleitos, que sao 
os que por seu interesse promove1n as assigoatu
ras nas Freguezias. 

Mandou, que o Requerin1ento dos 1noradores 
da rua que se abriu en1 seguimento da das Galli
nheiras, e que se acha' ainda se1n· norne, fosse re
n1ettido ao Governador Civil, roganc.!o·Ihe que se 
sirva de to1nar este objecto etn consideraçao, bem 
como o máu estado ern que se encontram os letrei
ros das ruas. Documento n.º 13. 

Resolveu, que se officiasse ao Vereador do Pe
Jou ro das Calçadas para dar as suas ordens a fim 
de se concertar a Ponte de :FrielJas. 

Approvou um uovo Plano para o Mercado da 
Ribeira Nova. 

JUNHO. 

Approvou un1a proposta ~tendente a passar-se 
Portaria ao Official da Repartição de Contabilidade, 
José Sergio VeJloso de Andrade, para na qualidade 
de Visitador ir inspeccionar as Repartições dos In
cendios, Agoas-Livres, Illuminaçao, Limpeza, e 
Calçadas. . 

Accordou, que se fizesse utn ramo de cano no 
Largo da Boa Hora, junto ao Quartel do Batalhão 
dos Voluntarios do Commercio, que atravessando 
o dito Largo vá entrar no cano gera) da Rua Nova 
do Almada. 

Lido em Mesa um Officio da Junta do Credito 
Publico, pedindo a Casa que era da Junta da Fa-

3 
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zenda do extincto Senado, para a extracçao da L.o
teria Nacional; resolveu que se lhe respondesse, 
annuindo ao pedido. 

Resolveu, que se respondesse ao Officio do Go
vernador Civil, s-0bre se lhe declarar quaes sao os 
Vereadores que deve1n fazer parte das Colntnissoes 
de Recenseamento para os Batalhoes Provisorios 
que devem formar-se na Capital, que quando cons. 
tasse da installaçao das ditas Commit;soes, ella en· 
viaria u-n:1 Vereador a -e.ada un1a <lellas para as pre
siQJr. 

N orneou por escrutinio aos Vereadores, que de
ve1n fazer parte da-s Commissoes de R.ecenseau)ento, 
e sahira1u o seu Presidente, Gonçalves da Silv~, Ma
chado, Renda, Reis, e Franco. 

Determinou, que o Solicitador Salh~s Ribeiro 
fiz.esse intimar judicialmente ao Conde de Lumiares 
para fazer n~parur pron1ptanlente o muro da Quinta 
de Palhava que se acha em parte ameaçando ruina. 

JULHO. 

Ordenou, q ne se principiasse com a factura do 
cano na Rua da Mouraria. 

Nomeou a l\1l~no~l M~rques p~r~ Guarda do 
!)asseio do .Campo Gnn1de, vngo peJij demissao dada 
a Manoel Tavaries. 

Determinou., que ·~~ acceitn~se o <lonatjvo de 
48$000 réis, que offerece o Cidadao José Antonio 
Ferreira Vianna Junior, para s.e lhe í~zer \HD ran10 
de cano junto á sua J>ropriedade ~ S~nta Isabel. 

Proveu a l&idoro -~ntoJiliO da Sjlva Moreira no 
btnprego de Inspector do Segundo Partido da Litn
peza, vago por obito de Caetano Xavier de Sousa. 

Lido e1n Mesa uru 0.fficio do Arl1ninistrador do 
Bairro do Rocio, participando que o Governo Civil 
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approvára, q·ue a rua em continuaçao da Rua das 
Gallinheiras, e Rua Nova aberta ao Sul da Igreja 
de S. Do1ningos, se chamassem Rua Nova de S . 
Domingos, e Rua Nova do Amparo, exigindo que 
se lhe fornecessen1 os ineios para se co1loca1·en1 os 
letreiros, ou os mandasse fazer; a Camara resolveu, 
que se Jhe respondesse, que entendia que os letrei
ros das ruas nao eran1 da sua attribuiçao. Docu
mento n.º 14. 

A pprovou u1qa proposta para que se nomeasse 
u1na Conunissao para forn1ar uma Postura a res .. 
peito de Licenças; e que en1 quanto se nao faz, os 
Zeladores intimem as pessoas que nao tenha1n re
formado as suas Licenças, para as tirarem dentro 
e1n vinte e quatro horas nteis. 

Passou á no1neacao da. sobredita Co1nn1issao, e 
~ 

sahiram os Vereadores Machado, Renda, e Ferreira. 
Decidiu, que os negocios relativos ao .A.lqueidao 

fossem incu1nbidos ao Solicitador França. 
Nomeou uma Con1missao con1posta dos Verea

dores l~erreira, Renda, e Franco, para refundirem 
em uma s6 todas as Posturas l'elativas a Padeiros. 

Resolveu, que se chainasse1n para tomar Jogar 
11a Vereação a Sebastião da Costa, e Tbomaz Maria 
B.essone, Sobrinho, a fim de suhstituirem aos Verea
dores Carvalho, e Barào da Vargem da Ordem. 

Nomeou os Vereadores qu~ devem presidir ás 
respectivas Commissoes de Recenseamento. 

Precisando a Praça de Alcantara o ser terra
plenada, determinou se fiz~sse publica a permissão 
de alli se fazer vasadouro. 

Prestou j ura1nento e tomou assento na Camara, 
Thomaz Maria Bessone, Sobrinho, con10 Substituto 
do Vereador Antonio de Carvalho. 

Resolveu, que se désse principio á obra do 
Mercado da Ribeira Nova. 

3* 
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Idem, que se remettesse ao Solicitador Salles 
Ribeiro, para lhe dar o devido andamento, os Offi
cios do Juiz Eleito da Freguezia do Beato, .e do 
Zelador Barata, relativos a u1nas Barracas arruina
das no sitio da Cruz da Pedra. 

A uthorisou ao Vereador do Pelouro das Obras 
para principiar a obra do Mercado do peixe e da 
fructa em BeJem. 

Resolveram, que se fizesse um ramo de cano 
nos Predios que possuem José Augusto Braan1ca1np, 
e Antonio Ribeiro dos Santos, na Rua de S. Fran
cisco n.ºs 18 e 21' dando elles metade da despeza. 

R.esolveu, que se officiasse ao Marechal Eusebio 
Candido Cordeiro Pinheiro Furtado, dizendo-lhe, 
que havendo approvado o sen projecto para calçar 
o centro da Praça de D. Pedro, e sendo esta obra 
<le urgencia, lhe rogava de mandar fazer as fônnas, 
requisita.ndo da Municipalidade os 1neios que forem 
necessanos. 

A uthorisou ao Vereador do Pelouro das Obras 
para tractar com .o Barao de Ourem ácêrca da obra 
do Cáes dos Soldados. 

Jden1 ao Ver'eador do Pelouro das Calçadas 
para 1nandar fazer n1ua cortina irn Estrada de Sete 
Rios, a fim de evitar grave perig·o aos viandantes. 

AGOS1"10. 

Resolveu, que se officiass<~ aos l)irectores <la 
Co1npanhia da Illun1iuaçao por Gaz, rogando-lhe, 
que quando calçaren1 os sitios dos encana1nentos, 
seja debaixo da direcçao do 1\tiestre das Calçadas 
da Can1ara, vista a imperfeiçao en1 que tetn ficado 
algu1nas dessas obras; bem como, que quando 
abrirein fossos, oú 1evantaren1 calçadas, lhe ponham 
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á noute u1n farol para evitar desastres. Docwtnento 
n. º 15. 

Ordenou, que fossem intimados para nao vasa
ren1 agoas de dia, ne1n de noute, na rua, os inqui
linos dos Predios sitos na Rua dos Alamos. 

A uthorisou ao v ·ereador do Pelouro das Obras 
para mandar fazer os Postes precisos, que se de
vetn coJlocar na Praça de D. Pedro, e Porta do 
Passeio Publico . 

. Detern1inou, que o Officio do Regedor de Pa
rochia de Santo André, e a informação do Archi
tecto, fossem remettidos ao Solicitador França para 
Jhe dar o conveniente andamento. 

A ccordou, que se dirigisse a Sua M agestade 
un1a respeitosa Representaçao, ácêrca do nf>gocio 
da lllun1inaçao a Gaz, expondo todas as circutu
stancias, e rogando-lhe ser habilitada cotn o paga
mento pontual das prestaçóes, a fim de poder sa
tisfazer á Companhia as Folhas da respectiva cies
peza. Documento n.º 16. 

Ordenou, que o Solicitador fizesse intimar os 
inquilinos de umas Barracas informes, que estao 
juntas aos Arcos das Agoas-Livres, para as den10- . 
]irem, e deixarem desen1baraçado o terreno no prin
cipio do se1nestre futuro. 

Assignou u1na H.epresentaç~ío a Sua Mage~ta<le, 
rogando-lhe se sirva ordenar, que o Capitao do 
Porto n1arq ue o terreno que destina para lastros, 
conforme a Lei de 7 de Maio de 1838, a fim da 
Camara poder dispôr do restante. Documento n.º 17. 

Mandou n1etter e1n processo o A goadeiro n." 6, 
do Chafariz n.e 6, achado con1 un1 barril cheio de 
carne, segundo o Officio do Adn1inistrador da res
pectiva Alfandega. 

Accordou, que o Empregado addido á lll umí
naçao, Manotl Joaq uitu Dnrao, fosse transferido 
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. para o Iog·ar de Fiel do Ce1niterio dos Prazeres, 
vagando, etn consequencia desta transferencia, para 
o Cofre da Can1ara -0s cetn mil réis que recebia 
pela Repartiç<'io a que estava addido. · 

Determinou, q~e se officiasse ao Ministro~ d'Es
tado dos Negocios da Fazenda, pedindo-lhe a de
tnolicao de tuna Barraca dos Guardas Barreiras, 

~ 

si ta na Travessa das Bruxas, por causa do peja-
1nento que alli está causando. Documento n.º 18. 

Para se adiantar a obra da Praça de D. Pedro; 
resolveu que se officiasse ao Marechal Eusebio Cau
dido, pedindo-lhe que se sirva de alcançar do Go
vernador do Castello de 8, Jorge os grilhetas que 
foren1 uecessarios. Documento n.º 19. 

Resolveu, que se officiaesse ao .MitJistro d' Es
tado dos Negocios do Reino, rogando,.Jhe que se 
sirva die n1anda1· passa.r ,as suas or.dens ás Reparti~ 
çoes Publicas, que tê1~1 CisterrJ~s, a íhn de que 
traçte1n de cooserva-:-l~s cheias, sem distrahfr a agoa, 
ou dá-la, corno costumam, a particultlr~s na est.a
.çao invernosa, p~l'a que no estí.o lhe n}io fi~lie, com 
grave prej uizo publico., porque então se constituern 
na necessidade de a !Uandar buscar ,i)o~ Chafarizes. 

J tetn, que fosse no,v.!)meqte p\1 bl i c~d-~ a Postura 
relativa a canos. . 

Mandou remett~r ao Vereador do Pelouro dos 
lncendiqs a H.eprese.ntaçao dos moradores da Fre
g·uezia dos Anjos, para dar as providencias qut.. 
julgar necessarias. 

SETEMBRO. 

Resolveu, que sé officiasse á Santa Casa da Mi
sericordia, e ao Asylo da Mendicidade, pedindo-lhe 
nue nao continuem a vender o peixe que lhe é le~ 

• 
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vado pelos Zeladores da Camara, assifn como os 
cabazes e cestos. 

Idem, que se dissesse ao Governado1· Civil, en1 
resposta ao recur!So das vendedeiras do centro da 
Praça da Figueira, e1n que se queixam da Camara 
Jhe inqeferir o Requeri1nento que havian1 feito para 
alJi venderen1 fructas sêccas, que 1he indeferíra o 
pedido, fundada nao só nos antigos Regulan1entos 
daqueila Praça, que prohiben1 a venda de taes fru ~ 
ctas no ceutro da Praça, n1&s porque as v~ndedei
ras dos Jogarei:', sendo inquilinas Qf\ Ca1nara, e f'!!i

tando oneradas con1 rendas, decirnas etc. , nao po
derian1 continuar uma vez que se concedes.se ás 
recorrentes o fazerem aquella Vflnda. Documento 
n. º 20. 

Approvou urna proposta relativa aQ inelhora
n1ento dos rendimentos do - Pêso-·1).Quativo--
1.,ragam~lho- Mercado ,:lo Azeite - e Mercado do 
Carvao. 

Mal)dou officiar ao lnspector do Arsenal <la Ma
rinha, r9gando~lhe que se sirva de dar as suas or
dens para que sejan1 retidas nas Caldeiras todas as 
EmLar.caçoes que foren1 tornadas e1n conseqnencia 
de transgressao das Posturas Municipaes; 

Idem ~o Vereador do Pelouro das Calçadas, o 
l{equeri>1)1eoto de Severiauo José, authoris~ndo-o 
para ajust.ar a ced.encia da En1preza da conserva
çao d$1s c.a1çadas 1pacadamis~das. 

Assigno11-se, e fez-se subir á Real Preseuça, 
utna CQu1a em re~posta á Portaria do Ministerio do 
Reino, sobre a entrega da Illurninaçao por azeite, 
á Compapl)i~ d<:l 111 u111inaç<lo por r;neio de gaz. Do
cuni~?i(!J n . º ~ 1. 

Lida e1n Mesa u1na Pl)rtarja do Ministerio do 
Reino, ácêr.ca da .entrega d~ doze Candieiros á pts· 
soa bastantemente authorisada pela Can1ara da Villa 

:: 
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de Cintra; resolveu que se respondesse, que a Ca-
1nara havia expedido as suas ordens para que se 

· :fizesse a referida entrega·. 
Mandou officiar ao A rchitecto para> na presença 

do Vereador con1petente, proceder ao alinhamento 
de alg•Jtnas rnas no Cemiterio dos Prazeres. 

A uthorisou ao Vereador do Pelouro do Ca1npo 
Grande, para mandar fazer uniforme para os Guar
das daquelle Passeio. 

f{esolveu, que o Feitor do Ca1npo Grande fosse 
transferido daquelle Jogar para outro de n1ais on 
tnenos rendimento. 

Idem, que se officiasse a 1). Manoel de J->ortu ~ 
gal e Castro, rogarjdo~lhe que se sirva de mandar 
pôr na Rua do Sacra1nento, para a rnuralha que 
alli se está concertando, pedra de maior grossura, 
por quanto a que alli se acha nao póde servir, ern 
consequenda do qne se achava a obra parada. 

Detern1inou, que o Ajudante do Archivista apre
sentasse na Audiencia do Juiz de Direito da 3.ª 
Vara, uo dia que lhe fôr designado, os Livros re
quisitados por um Precatorio, a fin1 de se proceder 
aq e~ame requerido por Antonio Corrêa Leite So
dré da Gama. 

Ordenóu ao Mestre Geral das Agoas-Livres, 
que inforn1asse, que nu1nero de anneis p6de pro
duzir a nascente das Francelhas, que agoa tinha já 
entrado no Aq ueducto, nas obras novas que se tem 
feito, e tudo mais que possa haver áquelle respeito. 

Mandou, que o Requerimento de Antonio José 
Ferreira fosse retnettido ao Solicitador José Maria 
de Salles Ribeiro para lhe dar seguimento judicia). 

Idem, que se officiaesse ao Juiz da Irmandade 
de S. Raphael, rogando-lhe que se sirva de com
parecer na . Casa da Camara para objecto de inte
resse publico. 

' 
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Resolveu, que se officiasse ao Vereador do Pe
louro respectivo, i·ogando-lhe que se servisse dar 
as suas ordens a fim de se tornar effectivo o cum
primento da Postura, relativa ás Seges de aluguer 
estacionadas na Rua do Thesouro Velho. 

Approvou e tnandou que subisse á presença de 
Sua Magestade un1a Representaçào sobre a pro
posta da edificaçao de um novo Matadouro, feita 
por Pezerat e Co1npanhia. Documento n.º 22. 

Mandou officiar aos Directores da Co1npanhía 
da lllunlinaçao po1· gaz, rogando-lhe se sirvarn de~ 
clarar, se por ventura a Carnara aclual lhe te111 
feito alguma opposição aos seus trabalhos, ou ne
gado approvaçao a algutn 1nodêlo de Candelabros 
por elles apresentados; e se não foi o Vereador do 
Pelouro da Illuminação quem lerubrou a conve· 
niencia de se collocarem Candelabros nas Praças 
de D. Pedro, e do Co1nn1ercio. Documento n." 23 . 

Decidiu, que se dirigisse un1a Representaçao a 
Sua Magestade, pedindo.lhe, que se sirva de n1an-· 
dar proceder, con1 a maior brevidade possível, á 
inversão <los Padrões de Juro, na conforn1idade do 
artigo 48.º da Carta de Lei de 26 de Agosto do 
corrente anno. Docurnento n.º 24. 

Idem, que a participação do Escrivão dos Zela
dores, Bento José Tavares, sobre o procedimento 
que houve uo dia 23 do co'rrente contra os Officiaes 
que pertendia1n fazer u1na diligencia, por infracçao 
de Posturas, no ~itio da Rua do Arsenal, fosse re
mettida por copia ao Governador Civil, rogando-lhe 
que se sirva de dar providencias energicas para se .. 
rem castigados os culpados, a fi1n de se evitarem 
similhantes conflictos desairosos para a C.a1nara. 
Documento n.º 25. 

Mandou concluir a ob .. ra da calçada que se está 
fazendo desde o Rego até ao Campo Pequeno. 

4: 
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Detern1inou, que· ~e re111ettesse por copia aos 
Presidentes das Comn1issoes de Recenseamento o 
Officio do Duque de Palmella, datado em 27 do 
corrente, com a relaçao das praças da Guarda Real 
que o acompanhava. 

Mandou, que se officiasse ao Ministro da Fa
zenda, pedindo-lhe algun1a prestaçao extraordinaria 
para compra de azeite. Documento n.º 26. 

OUTUBRO. 

Accordou, que desde o dia 2 deste mez en1 
diante todas as pessoas que corr1prassem terrenos 
nos Cen1iterios fossem obrigados a assignar Termo, 
na Segunda Repartiçao da sua Secretaria Geral, 
para edificarem os competentes Mausoleus dentro 
de um anno, pena de não o cu111prindo assinl, per
dere1n a posse dos ditos terrenos. 

Authorisou ao Vereador do Pelouro respecti\ o, 
para n1elhorar, quanto possível seja, a illun1inação 
da Cidade, augmentando o azeite co1no lhe parecer 
n1ais conveniente. 

Determinou, que se fizesse un1a Representaçao 
ao Governo, expondo o atraso em que se achavam 
os Juristas, quanto se estava devendo á Carnara, e 
pedindo por isso ser auxiliada para este fim cotu 
algun1a quantia. Documento n.(I 27. 

Deliberou, que os Fieis a1nbulantes que tenham 
sido ou houverem de ser e1npregados na fiscalisa
çao da illuminaçao por gaz, vencerao nos dias em 
que forem destacados para aquelle mister mais 160 
réis, além do abono de 320 réis diarios que per
cebem. 

E1n consequencia de algun1as queixas que lhe 
tinham sido dirigidas, mandou o.fficiar ao Cidadao 
Joaquin1 Pereira da Costa, pedindo-lhe que haja 
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de mandar concertar a calçada na rua em que anda 
fazendo un1 encanan1ento de agoas. 

Lida e1n Mesa uma Portaria do Ministerio do 
Reino, detenninando que a Ca1nara estabelecesse 
dois Cemiterios, um em Ca1npo de Ourique, e ou· 
tro em S. Sebastião da Pedreira, para o caso de 
invasão da Cholera Morbus; accordou-se G ne se 
officiasse ao Governo, dizendo-lhe que reconhecia 
a necessidade daq uelles Estabeleci1nentos, n1as que 
não podia dar um passo en1 tal negocio se1n ser, 
para isso, primeiro habilitada com as quantias ne
cessarias. Documento n.º 28. 

Em consequencia de uma outra Portaria do 
n1esmo Ministerio, recommendando a exacta obser,. 
vancia da Postura de 17 de Fevereiro ultimo, 1·e
solveu. se que se dissesse ao Governo, que a Ca,, · 
mara fizera affixar de novo aq uella Postura, e que 
passára as ordens necessarias aos Officiaes da Fis
calisaçao para que empregassem toda a actividade 
no seu cumprimento. 

Deliberou, que o seu Presidente, e Vereadores, 
Ferreira, e Renda, compozessem a Comn1issào que 
devia inspeccionar, conjunctan1ente con1 o Conselho 
de Saude, as Officinas e Fabricas; e que disto se 
désse conhecin1ento ao Governo, e ao referido Con
selhot para escolher o dia para se proceder ao dito 
exame. 

Determinou, que se publicasse de novo a Po&
tura de 17 de Fevereiro de 1848, suscitando a sua 
exacta observancia. 

·R.eso1veu, que. a Comn1issao de Saude Publica, 
couiposta dos Membros non1eados pela Camara, e 
dos do Conselho de Saude, juntando-lhe o Verea., 
dor do Pelouro da Lin1peza, Architecto, e Mestre 
das Obras, passasse a exa1ninar o sitio no Cáes do 
Tojo em que se deva collocar a nova Ponte da lama. 

4 t 
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Decidiu, que se officiasse ao Procurador da 
Ir1nandade do Santissimo da Freguezia de Nossa 
Senhora dos Martyres, rogando-lhe que se servisse 
de conceder á Congregação da Caridade faculdade 
de fazer o jantar dos pobres no extincto Cemiterio 
daquella Freguezia, evitando-se assim o inco1nmodo 
publico que resultava de ter togar aquelle acto de 
caridade na Rua do Thesouro. 

Approvou um novo Regulamento para os Offi .. 
ciaes empregados na fiscalisaçào das Posturas. 

Authorisou ao Vereador do Pelouro das Obras 
para t1·actar con) José Antonio de Castro J unior a 
fàctura de nm cano na Rua de S João dos Bem 
Casados. 

Accordou, que se officiasse aos Directores da 
Companhia da llluminaçao a Gaz, dizendo-lhe, que 
tendo-se notado que nas noutes de 16, 17, e se
guintes, do corrente, a luz da illuminaçao fôra 
muito mais fraca do que costumava ser; a Ca1nara 
nao podia deixar de fazer esta observação na con
forn1idade do artigo 2.º, §§ 3.º e 4.º do Regula
n1ento, a fim de que ella désse as providencias para 
que aq ue1le inconveniente se nao repetisse; accr.es
centarido que tambem haviam queixas do máu 
cheiro proveniente do gaz, o que cu1npria muito 
evitar, especialn1ente qua!!do tão energicas -recorn
n1endaçóes se faziam por parte do Governo para se 
tomarem n1edidas que mantenham a salubridade 
publica. Documento n.º 29. 

Resolveu, que a Capella do Cemiterio dos Pra
zeres fosse de novo benta em o dia prin1eiro de No
v.en1bro pelas onze horas, alcançando-se para isso 
as necessarias permissias do Etninentissimo Cardeal 
Pat riarcha. 

Accordou, que se officiasse á Companhia da 
I llu1ninaçao por G az, d izendo-lhe que estando com-
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n1eHido á Camara pelo artigo 2.º §§ 3.º e.4.º do 
Regulan1e1lto de 10 de Março de 1847, a fiscalisa
ção dos orificios emissorios, e entensidade da luz, 
e tendo já havido queixas sobre a din1inuiçao della, 
como a Carnara já lhe fizera saber, nao podia por 
isso deixar de lhe pedir, que mandasse um padrão 
dos bicos dos Candieiros que servem a ill tuninaçao 
para a Canlara o examinar. Documento n.º 30. 

Determinou, que se fizesse ·um annuncio parti
cipando ao Publico que a Camara tencionava fazer 
benzer no dia 1.º de NovemLro a Capella do Cemi
terio dos Prazeres, e que durante todo aquelle 1nez 
faria dizer Missa diaria nos tres Cerniterios dos Pra
zeres, Alto de S. Joao, e Ajuda, pelas ahnas dos 
Fieis alli sepultados. 

Resolveu, que se dirigisse un1a Representaçao 
ao Tribuna) do 1.,hesouro Publico, pedindo-lhe que 
se revogasse a detenninação de ser a Camara col
lectada pela Decima dos seus Empregados. 

NOVEMBRO. 

Approvou as condiçoes para a compra do Re
tabu1o e 1nais canteria da Capella m6r da Igreja 
que.foi de Santa Justa. 

Resolveu, em virtude de urn Officio do Director 
da Alfandega das Sete Casas, propondo o arrenda
n1ento de um Tilheiro no Cáes de San tarem, que 
se lhe respondesse, que nenhuma duvida se lhe o.tfe
recia para o referido arrendamento, podendo em 
consequencia disso authorisar pessoa que assignasse 
o dito contracto. 

A uthorisou ao Vereador respectivo, para com
binar com a Companhia da Illuminaçao por Gaz, 
a respeito da collocaçao de Candelabros nas ruas 
principaes da Cic)ade. 
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Determinou se respondesse ao Governador Ci
vil, em consequencia dos seus Officios n.º' 629 e 
630, que a Can1ara nao tinha duvida em fornecer 
alguns Candieiros, 1nas que não tinha braços para 
elles, por quanto nao convinha arranca. los dos Jo ... 
gares en1 que se achavam, pois podia dar·se um 
incidente em que se tornasse necessario o restabe
]ecer.-se de repente a ll l 0111iuaçao por azeite. Doeu· 

- mentos n.º' 31 e 32. 
Accordou, que do 1. 0 de Janeiro etn diante se _ 

déss·e aos Barcos, na occasião de receberem o Bi· 
lhete de Tragamalho, uma chapa marcando o nu
mero dos Passageiros que poden1 Jevar a seu bordo. 

Approvou o modêlo apresentado para os Can
de1abros <la 111 uminaçao a gaz. 

Iden1 a 1ninuta de u1na Representaçao a Sua 
Magestade em que se pedia que os Em pregados 
da Catnara com praça no Batalhao de Voluntarios 
da Carta fossetn transferidos para o dos Ernprega
dos Publicos. Documento n .º 33. 

Decidiu, que se fizessen1 annuncios para se abrir 
concurso de 30 dias para a edificação de u1n Mata
douro no sitio da Cruz do Taboado, e dois outros 
um em Ben1fica, e outro em Belem, segundo as 
plantas, e condiçoes approvadas pE-lo Governo: 

Approvou a Planta para a edificação de un1 
Chafariz no Largo de S. Paulo. 

Determinou, que se réspondesse ao Officio do 
Governado1· Civil de 13 do corrente, que a Catnara 
nao tinha duvida em conceder a agoa que se pedia 
para o Quartel do Regimento dos Granadeiros da 
Rainha, a qual bon1 seria fosse conduzida do Cha
fariz de Buenos-Ayres por ser o que ficava mais 
proxitno. Documento n. º 34. 
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DEZElVIBRO. 

Accordou, que se fizesse un1 annunc10 susci
tando a observancia do § í.º do artigo 4.º do Re
gulamento dos Cemiterios, que fixa a hora tanto da 
abertura como do fechamento delles. 

Procedeu con1 as formalidades Jegaes, e na pre
sença do Delegado do Procurador Regio, á extrac
çao das tres primeiras Pautas do Jury commurn 
para os tres Districtos Criminaes. 

Continuou con1 as 1nesmas formalidades na ex
tracçao dos Jurados, e apurou as segundas Pautas 
para os tres Districtos Criminaes; e a primeira para 
o Jury de Liberdarle de Imprensa do pritneiro e 
segundo Districto Criminal; ficando a restante para 
a seguinte conferencia. 

Tendo-se apresentado o Delegado do Procura
dor Regio continuou o sorteio dos J orados com as 
mesmas fonnalidades das Sessoes antecedentes, ve
rificando-se a formaçáo das Pautas dos J orados de 
Liberdade de Imprensa para o segundo e terceiro 
Districtos. 

A uthorisou ao Vereador do Pelouro dos Pas
seios para mandar fazer os uniformes dos Portei
ros, e Guardas do Passeio, e altera-los como tne-
1 hor lhes parecesse. 

Mandou dar do viveiro do Ca1npo Grande doze 
arvores ao Presidente da Camara Municipal da 
Vil1a da Azambuja. 

Determinou, que se officiasse a José Sergio 
Velloso d' Andrade, dando-se-lhe por acabada a 
Commissao de que fôra encarregado pela Portaria 
de 6 de Junho ultimo. 

Mandou pôr á disposição da Co1nmissao das 
Cadêas vinte arvores do viveiro do Can1po Grande. 
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Etn observancia de Portaria do Ministerio do 
Reino, authorisou ao Vereador do Pelouro dos Pas
seios para pôr á disposiçao do Procurador de Pe- · 
dro Maria Tito, da Ilha da Boa-Vista, uma das 
de Cabo-Verde, algumas Amoreiras, e arvores sil- _ 
vestres. 

ArrematoQ , tendo precedido as formalidades 
legaes, tres terrenos baldios em diversos sitios do 
Termo. 

Deter1uinou, que _ se passasse Titu]o de Prati
cante, setn vencin1ento de ordenado, a José Cae
tano Barbosa Freire, para ter exercício na Segunda ' 
Secçao, da Segunda Repartiçao da Secretaria Ge
ral. 

Mandou rernetter ao Vereador respectivo para 
lhe dar a devida execução a copia da Portaria do 
Ministerio ·do Reino do l .º do corrente, que acom · 
panhava um Officio do Governador Civil. 

Accordou, que se nomeasse uma Con1missao 
cotnposta de alguns Vereadores, ... .\ rchitecto, e Mes
tre das Obras, para examinaren1 se convinha ou 
nao, o 1nudar-se a Ponte da lama junta ao Arse
naJ, e que se pedisse ao Governo a nomeação de 
utn Architecto Civi1, ou Engenheiro, para fazerem 
parte da dita Cotnmissão, fazendo-se naq uelle acto 
o orçamento da obra. 

Mandou dirigir utna Circular aos Parochos, 
participando-lhe as horas da abertura e fecha1nento 
dos Cemiterios. 

Lida em Mesa uma Representaçao da Camara 
Municipal de Loanda, · en1 qúe pedia alguns escla
recirr1entos sobre a organisaçao 1nunicipal; resolveu 
que se satisfizesse do melhor modo possiveJ. 

Approvou e mandou á presença de Sua Mages
tade, pelo Ministerio da Guerra, u1na Representa
ção pedindo a escusa de todo o serviço para os 
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Empregados e Operarios que tinham praça nos Ba
talhoes 1.• e 2.• Movei, e de Voluntarios da Carta. 
Documento n. º 35. 

Accordou, que se fizesse urn annuncio em que 
se declarasse que· a Camara daria um premio de 
trinta moedas a quem declarasse e prova8se o excesso 
commettido por 1nal intencionados ern cortarem e 
arrancarem as arvores nas Estradas, com especiali- . 
dade na de Betnfica a Cintra. 

Approvou o risco de um novo Chafariz que se 
deve edificar no Largo de s: Paulo. 

Recebeu as propostas dos Cidadãos Augusto 
Xavier da Silva, e Joaquim José Pereira Marecos, 
para a edificacao dos novos Matadouros. 

Idem ao V ~reador do Pelouro dos Passeios para 
dar algumas arvores silvestres á Camara da Villa 
de Oeiras. 

Arre1natou ao Cidadao Pedro de Sousa, por 
mais um anno, o direito que se cobra proveniente 
de Terrado do Mercado da Ribeira Nova, pela 
quantia de 1 :495,$000 réis. 

ldern ao Cidadão Antonio Joaquitn dos Santos, 
pela quantia de 1 :855.$000 réis, o direito denorni
nado da Mealharia que se cobrar no Mercado da 
Praça da Figueira durante o, anno de 1849. 

• 





Pll.BTE li. 

DOCUMENTO N.• 1. 

Offecio. 

SncRETAllIA. - N.º 98. - Ili.mo e Ex.mo Sr. -Em res
posta ao Officio de V. Ex.ª de 8 do corrente, em que recom
menda á Camara Municipal de Lisboa a maior actividade na 
limpeza e aceio das ruas, praças, travessas, heccos, e de
mais Jogares desta Capital, tenho a honra de lhe participar 
que a Camara tem muito a peito este objecto, mas não póde 
leva-lo ao ponto de perfeição necessario, sem que o Governo 
de Soa Magestade a auxilie com mais pontualidade no paga
mento das prestações para isso applicadas, e sem que lhe se
jam dispensados de todo o serviço militar todos os seus Em
pregados que tem praça nos differentes Batalhões, que che
gam ao numero de cento e doze, como consta da relação 
delles, que vai junta; por copia, accrescendo a isto que, ba
''endo morrido muitas das cavalgaduras que forneceu para o 
Exercito, a falta dellas difficulta ainda mais a regularidade 
do serviço, em quanto a Camara não tiver meios para com
prar outras. 

Deos Guarde a V. Ex.ª Camara, em 17 de Janeiro de 
1848. =Ili.mo e Ex.mo Sr. Goveroador Civil do Districto de 
Lisboa. = Antonio José dos Reis. - Está conforme.= O Es ... 
c rh1ão da Camara , José Maria da Co$ta e Silva. 



DOCUMENTO N .º 2. 

Officio. 

SECRETARIA. - N.º 208. - lll.m1> e Ex.mi) Sr. - A 
Camara l\f unicipal de Lisboa desejando levar a effeito com a 
maior efficacia a execução da sua Postura publicada pelo Edi
tal de 7 de Janeiro ultimo sobre a .extincçâo dos cães vadios, 
e considerando que mais depressa póde satisfazer o seu de
sejo, se V. Ex.ª se dignar auxilia-la para o dito fim, vem 
rogar a V. Ex.ª que tenha a bondade de ordenar a todas as 
Autboridade~ suas subordinadas que prestem auxilio, por to
dos os meios ao seu alcance, ã execução da mesma Postura, 
e muito sería para desejar que V. Ex. ll se senisse de man
dar publicar por Editaes seus estas ordens, a fim de consta
rem ao publico para mais respeitar aquellas determinações. 

Deos Guarde a V. Ex.ª Camnra, em 7 de Fevereiro de 
1848. = 111.mº e Ex. mt> Sr. Governador Civil do Districto de 
Lisboa. = Gonçalo José 11az de Carvalho, Presidente. - Está 
conforme.= O Escri,·ão da Camara, José Maria da Costa e 
Silva. 

DOCUMENTO N .. º s. 

Officio. 

SECRBTAUIA. - N.º 307. - Ili.mo e Ex .mo Sr. - A 
Camara Municipal de Lisboa, accusando a recepção da Por
taria do Ministerio de V. Ex.ª, que lhe foi dirigida em data 
de 21 do corrente, em que lhe recommeoda que adopte todas 
as medidas que lhe cumpre empregar para obstar á fal ta de 
policia que se nota na Estrada, que desta Cidade conclui n 

J 
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Bemfica, segundo a exposição feita pelo lnspector das Obras 
Publicas no seu Officio junto por copia â dita Portaria, tem 
a honra de levar ao conhecimento de V. Ex.ª que, pelo que 
respeita á existencia dos Porcos em Bemfica, jã deu as provi
dencias ao seu alcance, officiando ao Administrador do Bairro 
de Belem em data de 15 deste mez, mas que, quanto ao 
resto, nada póde fazer, visto não haver naquelle sitio canos 
geraes, nem parciaes, e por isso só as Authoridades locaes 
podem, vigiando, fazer nisso algum serviço. 

Deos Guarde a V. Ex.ª Camara, em 25 de Fevereiro de 
1848. = 111.mº e Ex.mo Sr. Ministro e Secretario d'Estado 
dos Negocios do Reino, servindo de Presidente, Francisco 
Antonio Gonçalves da Silva. - Está conforme.= O Escrivão 
da Camara, José Maria da Costa e Sifra. 

DOCUMENTO N.º '· 

Otficio. 

SECRETA.RIA. - N.º 363. -III.mo e Ex.mo Sr. -Tendo
se verificado na Camarn Municipal de I .isboa, que os Obreiros 
da Companhia da Illuminação por Gaz, tem construido muito 
irregularmente as calçadas em que tem mcchido, a mesma 
Camara não póde deixar de fazer sentir a V. Ex.ª o trans
torno que isto causa, prevenindo-o de que se não der as prt>
cisas ordens para cessar tal abuso, fazendo com que as cal
çadas, em que os mesmos Obreiros mecherem, fiquem em 
tudo iguaes ás outras, a Camara as mandará concertar á custa 
da Companhia. O que tudo tenho a honra de participar a V. 
Ex.ª a fim de que se sina dar as providencias que o caso 
demanda para se C\'Ítar a continuação do sobredito abuso. 

Deos Guarde a V. Ex.ti Camara, em 14· de :Março de 
1848. =Ili.mo e Ex .mo Sr. Carlos da Cunha Menezes. =Goti
çalo José Vaz de Carvalho, Presidente. - Está conforme.= 
O Escrivão da Camara, José Maria da Costa e Sifra. 
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Representação. 

SENHORES DEPUTA Dos DA NAÇÃO PORTUGUEZA 1-A Carta 
de Lei de t 6 de Novembro de 1841, que mau da entrar no 
Cofre da Camara Municipal de Lisboa a prestação mensal de 
dois contos e quatrocentos mi) réis para pagamento dos juros 
dos Padrões por quantias mutuadas por Ordens Regias para 
objectos estranhos ao serviço e utilidade do Municipio, foi o 
resultado de Representações da Camara, que demonstraram 
com evideucia pertencer ao Estado o pagamento de taes 
juros; e de certo a Camara não tornaria a incommodar-vos, 
Senhores Deputados, se o determiQado naquella Lei tivesse 
tido pontual effeito; porém não succedeu assim, porque, ape
sar de muitas e repetidas Representações da Camara instando 
por aquelles pagamentos, elles tem sido espaçados de modo 
que o Governo se acha devendo por aquelle ramo até ao fim 
de Fevereiro ultimo a avultada somma de réis cento e trinta 
'e dois contos. Por esta simples exposição jã se vê como terão 
procedido com a Camara os Proprietarios dos Padrões de ju
ros, isto é, tem continuado a fazer penhora em todos os Pre
dios do Municipio, razão porque elle se acha inhibido de re
ceber um só real delles, seguindo-se disto não só a deterio
ração dos mesmos Predios, mas a absoluta carencia de meios 
para as suas despezas obrigatorias, collocando-a n'uma posição 
não só desairosa, mas precaria em todos os sentidos. 

A Camara, tendo representado a Sua Magestade diversas 
vezes sobre este assumpto, e entre ellas em seis de Novem
bro de mil oitocentos quarenta e cinco, expondo os vexames 
que soffria, e a falta de meios que tinha para satisfazer ás 
obrigações que sobre ella pesavam para o pagamento dos di
tos juros, alli lembrou a recommendação que já no Corpo Le-
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gislativo se tinha feito ao Governo u similhaote respeito por 
occasião da discussão do Orçamento daquelle anno, como po
dereis vêr, Senhores, no Parecer da Comrnissão de Fa'lendu 
N.º 173 no artigo 14.º do Capitulo 4.º do Titulo - Encargos 
Geraes - onde diz - A prestoção de dois contos o· quatro
centos mil réis meosaes ã Camara Municipal de Lisboa para 
pagamento de juros de Padrões, é uma despeza provisoria
mente decretada pela Carta de Lei de 16 de Novembro de 
t 841, sendo por isso eonveoieole que o Governo tome co
nhecimento das obrigações que produzem este encargo para 
o fixar definitivamente, fazendo entrar os Padrões que eonsti
tuirem a divida do Estado na regra geral dos outros Credores 
por 1guaes titulos, e obtendo por este meio, e pela annullaçâo 
ou encontro dos Padrões pertencentes ás extinctas Corpora
ções Religiosas, uma valiosa reducção nesta ''erba de des
peza. Eis-aqui pois o que a Camara solicitou, a fim de que 
por uma vez se ultimasse este importante negocio como con
vém ; porém debalde o tem feito, porque não obte\'e resul
tado algum desta supplica, bem como succedeu da outra, que 
r~petiu em 5 de Novembro de 1846, concluindo alli que o 
pagamento daquelles juros passasse para a Junta do Credito 
Publico, applicando-se para aquella Repartição a prestação 
votada para a Camara, a qual era de sobejo para o fim pro
posto logo que se abatam do total da divida -1. º- mais de 
200:000.$000 réis, que pertencem ú Fazenda da Cidade 
- 2 .º- mais de 300:000$000 réis, que pertenciam ás Cor
porações Religiosas, e ~oje pela sua ex.lincçâo ao Estado -
3.º- 100:000,$000 réis, que os Juristas tem recebido por 
execuções feitas á Fazenda da Cidade, podendo a este abati
mento juntar-se o da quarta parte do liquido invertendo-se os 
Padrões, e os juros vencidos em Inscripções de quatro por 
cento. 

A Camara pois, a quem instiga o progressivo apuro de 
meios, e de vexames que tem supportado, e que actualmente 
supporta da parte dos Credores de Juros, não póde eximir-se 
de pedir novamente a esta Camara a transfereocia daquelles 

.. 
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Padrões, da prestação para elles estipulada, e do pagamento 
dos seus juros para a Junta do Credito Publico, pois que esses 
Padrões tem a mesma natureza dos alli jâ invertidos, e só 
livre deste encargo poderá a Camara Municipal satisfez os 
graves deveres a que estâ ligada. 

Senhores Deputados da Nação, a Camara de Lisboa tem 
feito as possiveis diligencias para conseguir o deferimento e 
conclusão deste negocio, porém até hoje ainda se acha no 
mesmo estado, e entre vós alguns existem que conhecem a 
fundo a matcria, e por isso das luzes delles, e de vós espera 
que finalmente será attendida, e que deixará corno um Padrão 
de gloria se podér obter a conclusão do mais importante ne
gocio que hoje afilige o primeiro Município do Reino. 

Camara, em Sessão de 20 de Março de 1848. =Gonçalo 
José Vaz de Carvalho, Presidente.= Francisco Antonio Gon
çalves da Silva. = Thoma z José Machado. = Luiz Antonio 
Martins. = Frederico Augusto Ferreira. = Nuno Joaé Pe
reira Basto.= João Ribeiro Franco. - Está conforme.= O 
Escrivão da Camara, José Maria da Costa e Silva. 

DOCUMENTO N .• 6 . 

Representaçã-0. 

SENHORA! - Havendo a Camara Municipal de Lisboa 
pedido em 8 de Abril de t 846, que se lhe concedesse um 
TiJheiro em Belem, junto ao Edificio da Cadêa, que em ou
tro tempo servira para recolher os EscaJeres da Casa do In
fantado, e que presentemente administra a Alfandega Grande 
de Lisboa, que não lhe sendo necessario o tem dado de ar
rendamento, e isto para alli se fazer um Mercado de peixe, 
que se torna de absoluta necessidade, por não haver naquelle 
Districto local mais proprio, por isso que a venda de simi
lhante genero se está fazendo na rua, o que não só impede 
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a via publica, mas torna immundo aquelle sitio, novamente 
vem â Real Presença, expondo, que estando convencida da 
justiça da sua súpplica, confia que Vossa Mngestade benigna
mente a felicitará com uma favoravel Resolução; por quanto . 
ainda que a isso se opponham as disposições do Decreto de 
19 de Novembro de 1846, que manda vender todos os Bens 
N acionaes, a que o edificio de que se tracta pertence, e 
applicar o seu producto para o Fundo da arnortisação, creado 
no Banco de Portugal, artigo 26.º, é tambem certo que, 
attento o fim a que a Camara quer destinar aquelle Tilheiro, 
ser a sua pertenção de summa justiçtJ, e utilidade publica. 

A Camara pois, Senhora, attendendo por uma parte fJ. 

iosignificancia de 200$000 réis; lalor do predio em questãol 
e 'que por isso nenhum, ou quasi nenhum prejuízo se faz ao 
Cofre do Fundo da amortisação, não entrando uelle a sua im
portancia, e por outra, a que os Edificios destinados para uti
li~ade publica foram, pela Lei de 1 õ de Abril de 1835, ex
ceptuados da venda, a que em geral eram sujeitos os Bens 
Nacionaes, ·e a que em certos casos Vossa Magestade tem 
mandado applicar pàra diversos destinos de utilidade publica 
os referidos Edificios, conforme as Cartas de Lei de 27 de 
Outubro de 1841, artigo 16.º, de 8 de Junho de 1843, ar
tigo 3.º, e Decreto de 20 de Setembro de 1844, persuade
se que na conformidade do' espirito desta Legisliição, e sobre 
tudo 'Confiada na justiça que é innata em todas as Resoluções 
que emanam do Regio Poder, que Vossa Magestade Se di
gnarâ conceder-lhe gratuitamente o mencionado Tilheiro para 
nelle estabelecer um Mercado de peixe, na conformida.de do 
parecer do Procurador Geral da Fazenda. 

Deos Guarde a Vossa ~fagestade por muitos e dilatados 
annos, como todos havemos mister. Camara, em 27 de l\Jarço 
de 1848. =Gonçalo José Vaz de Carvalho, Presidente.= 
Frederico Augusto Ferreira. = Thomaz José Machado. = 
Luiz Antonio Martins. =João Ribeiro Franco. =David Al
ves Renda. = Nuno José Pereira Basto. - Está coo.forme. = 
O Escrivão da Camara, José Maria da Costa e Silva. 

6 
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Rept·esent ação. 

SENHORA !-Á Camara Municipal de Lisboa foi pre
sente a Proposta, que tem a honra de enviar inclusa a Vossa 
l\Jagestade, a qual é feita por uma Sociedade, representado 
por Pedro Jos_é Pezerat,. e Antonio Joaquim Freire Marreco, 
para a construcção de um Matadouro, a fim de que a mesma 
Camara désse sobre ella a solução que entendesse. Esta per
tenção sendo de tão grande magnitude, jâ pelo lado do in
teresse, e vantagem que deve produzir aos moradores deste 
Município, e jii pela sua importancia em geral, não podia 
deixar de merecer a- maior aUenção da Municipalidade, e 
por isso tractou em primeiro Jogar de nomear d'entre si uma 
Commissão, que passasse a inYestigar não só a proposta, mas 
as razões de conveniencia ou incooveniencia que havia para 
adoptor-se. Esta Commissão pois, tendo examinado com todo 
o zelo e escrupulo quanto convinha sobre o assumpto, não só 
pelos seus conhecimentos, mas procurando as mais e~actas 
informações das pessoas entendidas na materia, tendo sempre 
em vista os interesses, e commodidades dos seus constituin
tes, apresentou oa Vereação o resultado dos seus trabalhos," 
os quaes consistiam em dizer - que a necessidade, e conve
niencia d'um tal Estabelecimento é tão reconhecida de todos, 
que seria ocioso o gastar tempo em demostra-lo -que a Ta
hella offerecida na proposta do preço porque a Companhia se 
obriga a matar, e preparar as rêzes, salgar os couros, e 
conduzir as carnes para os diversos Açougues, vem a ser 
igual á despeza que os Marchantes fazem actualmente com 
f:'Ste trabalho- que igualmente não se oppuoha á condição 
3. ª da proposta por não ser obúgatoria aos Marchantes, mas 
facultativa, podendo por isso apro\1eitar ou rejeitar a commo-
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didade alli offerecida - que em quanto ao praso proposto pela 
Companhia para a construcção do Edificio, desejaria que fosse 
mais limitado, porém como aquella interessa na sua prompti
ficação, não ·fazia disto questão - que o local já tinha sido 
escolhido, e approvudo pela Camara, assim como a Planta do 
Edificio - concorda''ª com a exigencia da Companhia em in
vocar o beneficio da Lei para obter a expropriação do ter
reno indicado para o Matadouro, quando se não obtenha ami
gavelmente, obrigando-se a mesma Companhia âs despe-zas 
feitas cóm o Processo - que não concordava em que se con
cédesse á agoa necessaria para o Matadouro, tlo Chafatiz da 
Cruz do Taboado, mas unicamente os sobejo·s, se á Compa
nhia fizer conta encana-los para dentro do Edificio - que pa
recendo-lhe excessivo o praso proposto pefo Companhia para 
a fruição dos Matadouros de Lisboa e seu Termo, tinha con
cordado com a mesma em quarenta e cinco ~mnos em logar 
dos sessenta exigidos - que o praso de trinta ánnos que a 
Companhia offerece, para findos ellcs a frurção do l\fatadouro 
se transferir para a Camara fo'sse mais curto, julgava· que 
esta diligencia se del'ia reservar para quando haja de ulti
mar-se o contracto -- que acceila a retribuição que a Com
panhia offerece no fim de dez annos de 50 réis por cada Boi 
ou Vacca, 25 por cada VitéUa, e 1 O réis por cada Carueiro 
ou Capado - que finalm-ente julgava que a Camara devia 
adoptar, e approvar a proposta com as alteraçõ~s indic&das, 
com as qunes a Sociedade já concordou, e reservando-se a 
fazer algumas mais que possam occorrer, d'accordo com a 
mesma Sociedade, quando venha a levar-se a effeilo defini
tivamente o contracto. 

Em presença pois de quanto fica expendido a Camara 
estã resolvida a acceitar a sobredita proposta com as altera
ções mencionadas, reservando-se com tudo a intentar outras 
quaesquer que por ventura lhe occorram, e' convenham ao 
Município; mas para se levar a effeito um similharlte con
tracto, · entende a Camara que para maior solidez, e segu
rança delle, deve pedir authorisação de Vossa Megestade até 

6 1t 
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para ir em harmonia com as disposições do artigo 123.º §§ 2.º 
e 1 O.º do Codigo Administrativo. 

Senhora, a Camara não se descuida de promover, por 
todos os meios ao seu alcance, o commodo dos seus adminis
trados, e se não estivesse bem persuadida de que do contra
cto de que se tracta lhe resulta não só V'8ntagem, mas o ne
cessario aceío e limpeza, inherentes a um estabelecimento 
desta natureza, de certo não se abalançaria a pedir authori
sação para o levar a effeito, accrescendo finalmente o desejar 
a Municipalidade que a bella Cidade de Lisboa ande sempre 
a par das primeiras Capitaes da Europa, onde se encontram 
Matadouros com uma perspectiva elegante, e arranjos inter
nos, que de nenhum modo se podem equiparar ao immundo 
e nojento que boje possuímos. É pois fundada a Camara em 
todas as expendidas razões que espera vêr resolvida favoravel
mente a pres_ente súpplica, por estar intimamente convencida 
de que Vossa Magestade igualmente se interessa no maior 
brilhantismo da Capital do Reino. 

Deos Guarde a Vossa Magestade por muitos e dilatados 
annos, como todos ha\'emos mister. Camara, em 13 -Oe Abril 
de t 848. = Gonçaló José Vaz de Carvalho, Presidente. = 
Frederico Augusto Ferreira. =João Ribeiro Franco. = Lui z 
Antonio Martins.= Antonio José dos Reis.= Francisco An
tonio Gonçalves da Silva. - Está conforme. = O Escrivão da 
Camara, José Maria da Co:,ta e Silva. 

DOCUMENTO N.º 8). 

Representação. 

SENHORA t - É com u maior mágoa que a Camara l\lu
nicipal de Lisboa vem hoje dirigir-se a Vossa Magestade, ro
gando-lhe que se digne dar-lhe remedio aos males que sobre 
ella pesam pela falta total de meios pecuniarios. A Alfandega 

I • 
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das Sete Casas deve, pelas pres~ações a que é obrigada, mais 
de trinta contos de réis, e apesar de quantas diligencias se 
tem feito, não é passivei obter um pagamento regular, nem 
ao menos que chegue para se pagar aos operarios e jorna
leiros, os quaes já esta semana passada não receberam as suas 
ferias, além de quatro que já -se lhe devem, por não haver 
recurso algum na Camara para lhe acudir. É facil de conje
cturar, Senhora, o que poderão fazer tantas famílias redu
zidas â miseric.:, e a Camara não póde responsabilisar-se por 
isso, por não poder evitar um mal .tão grave como este, sem 
ter meios alguns. Nestas tristes circumstancias a Camara roga 
rnuitQ 'encarecidamente a Vossa Mngestade, que se digne dar
Jhe remcdio, mandando que quanto antes se lhe entreguem 
algumas sommas com que possa matar a fome a tantos des
validos, a quem a miseria persegue, e que na sua penuria 
podem commelter excessos não só desagradaveis, mas peri
gosos. A Camarn, Senhora, abstem-se de fazer commentarios 
a este respeito, não só pelo desgosto que isso lhe causaria, 
mas .pela obvia conclusão delles, e acaba esta sua rogativa, 
instando muito e muito para que Vossa Magestade a attenda, 
porque, a não ser assim, o que não é de esperar, ella terri 
certamente de despedir todos os jornaleiros e operarios por 
não ter meios alguns de lhes pagar, e não poder prever onde 
isto irá parar. 

Deos Guarde a· Vossa Magestade por muitos e dilatados 
annos, como todos havemos mister. Camara, em 10 de Abril 
de 1848. =O Presidente, Gonçalo José Vaz de Carvalho. = 
Frederico Augusto Ferreira. =João Ribeiro Franco. = Luiz 
Antonio Martins. = Antonio José dos Reis. = Thomaz José 
Machado .. - Está conforme.= O Escrivão da Camara, José 
Maria da Costa e Silva. 
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Olficio para o BaràQ de Nossa Senhora da Luz. 

SECRETARIA. -N.º 508.- Ili.mo e Ex.mo Sr. -Achan
do.se pendido e em estado de desabar sobre a estrada o muro 
da têrca do Convento das Religiosas de Arroios, não póde n 
Camara Municipal de Lisboa deixar de representar a V. Ex! 
a urgente necessidade, que ba de ser, quanto antes, reparado 

· _ aquelle muro, a fim de evitar o rmmioente perigo que alli 
correm os viandantes, ac~rescendo a isto o ser a referida es-

, trada o camioho que vai para o Cemiterio do Alto de S. João. 
A Camara em presença do que leva dito, espera que V. Ex.• 
se servirã de expedir as suas ordens para que tenha Jogar o 
mencionado concerto com a brevidade que demanda a sua 
necessidade, evitando-se algo~ desastre que póde causar o 
desabamento daquelle .muro sobre os viandantes. 

' Deos Guarde a V. Ex.ª Camara, em 25 de Abril de 
t8i8. =Gonçalo José Vaz d.e Carvalho, Presi<lente. -Está 
conforme.= O Escrivão da Camara, J<Jsé Maria ela Co8ta e 
Silva .. 

O(fi.cios para os Juízes Eleitos de Li1boa e Termo. 

SECRETARIA GERAL. -1.ª Repartição. -N.º 569 a 
625. - Ill.810 Sr. - A Camara Municipal de Lisbo~ me en
carrega de recommendar a v. s.a, que tenha a bondade de 
não acceitar partes de transgressões de Posturas, sem que os 
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apresentantes mostrem os seus Diplomas de nomeação~ o que 
espera do seu zelo por bem do serviço público. 

Deos Guarde a V. S.ª Camara, em 10 de Maio de 1848. 
= Pelo Escrivão da Camara = Nuno de Sá Pamplona. -
Está conforme.= O Escrivão da Camare, José Mar-ia da Costa 
e Silva. 

DOCUMENTO N.º 11 . 

Representação. 

sB~HOBA ! - Estando con6adas á Camara 'Municipal de 
Lisboa as Administrações da illuminação, limpeza, calçadas, 
e agoas-livres, nas quaes emprega mais de 650 operarios, e 
para cuja sustentação e costeamento se acham arbitrados 
cento e vinte contos de réis, pagos pela Alfandega das Sete 
Casas, em prestações de 2:500$000 réis nos dias 1, 8, 15, 
e 22 de cada mez, succede que a mesma Alfandega nestes 
ultimos tempos se tem atrazado ao ponto de dever quasi 
trinta e dois contos de réis, somma esta que tem reito um 
desfalque tão seosivel ao Municipio, que jã deve algumas se
manas aos operarios, pois que, apesar de ter applicado para 
este pagamento todos os seus rendimentos, comtudo não po
dem chegar., e tambem isto tem dado causa a um. atrazo em 
todos os seus pagamentos tanto aos Empregados, Juristas, 
Fornecedores, como finalmente. a todos os credores do Muni
c1p10. 

Este estado de escacez de meios peconiarios dá motivo a 
mui serios cuidados ã lUunicipalidade, jã porque .augmentam 
suas dividas. e já pela difficuldade que encontra para levar a 
etfeito, com vantagem, os seus fornecimentos; mas sobre tudo 
o que maior cuidado lhe dâ é a miseria a que se acham re
duzidas as famílias· de tantos operarios, que não tendo outros 
meios além dos joroaes, se acham reduzidas á maior miseria. 

A Camara, Senhora, não deseja affiigir o ·maternal cora-
r 
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ção de Vossa Magestade com tantas, e tão repetidas repre
seutações sobre este objecto, mas é compelida a isso pelas 
circumstancias atenuantes em que se acha, e com a franqueza 
e · lealdade que lhe é propria vem declarar a Vossa Magestade 
que, supposto lhe seja mui penoso, vai despedir do seu ser
viço os operarios acima ditos, se por fotlllidade não obtiver 
promptos soccorros, que a livrem do estado em que se acba, 
pois que julga melhor despedi-los que conserva-los sem meios 
de lhes pagar, e sempre na espectativa de pagamentos que 
não póde realisar, tendo elles aliàs direito inquestionavel de 
exigir os seus jornaes. 

Senhora, a Camara deixa á sabia coutcmplação de Vossa 
Magestade os tristes resultados que podem seguir~se desta 
medida, e por isso confia que Vossa Magestade não · deixará 
chegar a este extremo o Município de Lisboa, orderiando que 
immediatamente a Alfandega das Sete Casas lhe pague as 
suas prestações em dia, além da quantia em que está atra-
zada. , 

Deos Guarde a Vossa Magestade por muitos e dilatados 
aonos, como todos havemos mister. Camara, em 9 de Maio 
de 184.g. == Gonçalo José Vaz de Carvq.lho, Presidente.= · 
Nuno José Pereira Basto. Frederico Augusto Ferreira. = 
João Ribeiro Franco.= Ji'ranciscu Antonio Gonçalves da Silva. 
= Thomaz José Machado. = Antonio de Carvalho. - Está 
conforme.= O Escrivão da Camara,' José Maria da Costa e 
Silva. 

DOCUMENTO N.º 12. 

Oflicio para D. Manoel de Portugal e C~tro. 

SEcBETA~lA GERAJ~. - 1.ª Repartição. - N.º 533. -
111.mº e Ex.mo Sr. - Accusaudo a recepção do Officio que 
V. Ex.ª me dirigiu em data de 25 de Abril ultimo, recom-
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mendando a reparação da muralha da Cnlçada das N ecessi
dades que esta Municipalidade fez demolir para o fim de col-
1ocar olli o Chafariz do Largo das Necessidades, conforme o 

. projecto de transfcrencia então adaptado; tenho a honra de 
em nome da Camara responder a V. Ex.ª o seguinte: - Ha 
muitô que ella teria satisfeito ás requisições de V. Ex.ª sobre 
este objecto, se os meios do seu Cofre estivessem a par do 
zelo, e dos bons desejos que a animam, mas quando a sua 
carencia pecuniaria, que a todos é notoria, chega a ponto de 
não poder satisfazer as ferias dos seus opernrios, comó poderá 
ella emprehender essa obra agora mais difficil e dispendiosa, 
porque n · pedra do desmancho, objecto prima rio desse con
certo, foi por ordem do Governo applicada para as Fortifica
ções da Cidade, e quando a que para alli deve ser conduzida 
de outros logares importaria grande dispendio em · carretos? 
A Camara nem desconhece a necessidade daquella reparação, 
nem se recus~ o effectuala, porém quando para isso esteja 
devidamente habilitada. Lembra por tonto a V. Ex!, que o 
meio mais promplo de se conseguir o fim proposto, seria o 
recorrer ás Obras Publicas a quem tal obra originariamente 
pertence, visto que por desgraça a Camara não se achará tão 
cedo nns circumstancias de emprehendê-la. 

Oeos Guarde a V. Ex . .a Camara, em 1 de Maio de t 8 i8. 
=Gonçalo José Vaz de Carvalho, Presidente. - Está cotl .. 
forme. =O Escrivão da Camara, José Maria ela Costa e 
Silva. 

DOCUMENTO N." 13,, 

Officio. 

SEcRnT:\niz\ GEnAJ,. _ , 1.ª Repartição. -N.º_ 672. -
111.mº e Ex.mo Sr. - A Camara Municipal de Lisboa tem a 
honra de rerneltcr a V. Exª o incluso Requerimento dos mo
radores ·aa nova rua que se abriu em cootinua~ão â das Gnl-

7 
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linheiras em direcção ao targo da Igreja d.e S. Domingos, 
bem como da traressa nm1amente aberta ao lado do Sul da 
mesma Igreja, que pedem se designem,- e mandem collocar 
na dita rua e tra\'essa os seus respecthos nomes, a fim de 
se cyitarem os inconvenientes que apontam, rogando a V. Ex.ª 
que se sirva de loronr este objecto cm consideração, assim 
como o máu estado em que se acham os letreiros das ruas, 
visto serem estes objectos alheios das ntlribuições da mesma 
Camara. 

Dcos Guarde a V. Ex .. ª Camara, em 26 de Maio · de 
18~·8. = 111.mº e Ex.m" Sr. Governndor Civil do Districto de 
Lisboa.= No impedimento do PresidC'nle, Francisco Antonio 
Gonçalves da Silva. - Está conforme.= O Escrivão da Ca
mara, José Maria da Costa e Silva. 

DOCUMEN~O N.º 14. 

O{ficfo 1>ara o Administrador do Bafr1·0 do Rocio. 

SEcnETARIA GERAL. - 1.11 .Reparli~~no. - N .º 800. -
Ill.mº Sr. - Em Officio de 5 do corrente, reclama V. S.ª da 
Camarn .Municipal <le Lisboa os meios necessarios pura poder 
mnnclar pôr nos t:squinas da Uua Nova de S. Domingos, e 
Travessa No''ª do Amparo, os re&pect1ros letreiros por assim 
lh'o ter ordenado S. Ex.ª o Sr. Go\'ernador Ciúl, que igual
mente ordenou, que V. S. ª rcquesitasse <la 1\Juoicipalidade os 

. precisos meios para isso. A Camara, em presença do exposto, 
me encarrega de dizer a V. S.ª, em resposta, que não tem 
conhecimento de Lei alauma que a obrigue, nem mesmo in
<'umba de taes despezas~ antes ao contrario se alguma duvi?a 
houvesse a este respeito, e mesmo sobr~ .ª su.a compe~encia. 
a doutrina expendida na Portaria do l\'11msteno do Remo de 
27 de Setembro de 1843, e o seu preceito deixam o uego-

..-----------~-----C. M. L. 
G•Bt:'oJETE 1 
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cio na maior evidencia. Em vista pois desta resolução da Ca
mara, V. S.ª farã o que melhor entender sobre o assurnpto, 
na certeza de que a Municipalidade, convencida desta dou
trina, não tem posto verba âlguma nos seus Orçamentos para 
despezas desta natureza, sendo por consequenciu evidente que 
as não póde 8booar. 

Deos Guarde a V. S.ª Camara, em 8 de Julho de 1848. 
=O Escrivão da Camara, José Maria da Costa e Silva. -
Está conforme.= O Escrivão da Camara, José Maria da Costa 
e Silva. 

DOCUMENTO N.~ 16. 

7 · 
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... DOCUMENTO N .º 16 . 

Representação. 

SENHORA! - A Camara Municipal de Lisboa eleva res
peitosamente ao conhecimento de Vossa Magestade os docu
mentos juntos, pelos quaes se mostra que a Companhia Lis
bonense da Illurnioação a Gaz comecon em a noite de 30 de 
Julho prox imo passado a illumiuar algumas das ruas desta 
Capitu1, como consta 90 segundo documento; e que sollicita 
da Comara Municipal o cumprimento das respectivas disposi
ções do Decreto de 1 O de l\farço de 1847, pelo qual foram 
approvadas as condições da Empr~sa. 

A Camnra Municipal não julga neccssario reproduzir 
aqui ns co.nsiderações que por ,·ezes tem levado ao conheci
mento de Vossa Magcstade sobre esta materia; e enteride que 
por agorn tão sómente lhe cumpre dar execução ós prescri
pções do referido Decreto de 1 O de 1\for~o; mas para isto 
mesmo, no ponto restricto de que se tracta, que é o prorn
pto pagamento á Companhia Empresaria com relação ao nu
mero de cand iciros r.0m que .se illumina a gaz parte da Ci
dade, não pódc a Camara Municipol de Lisboa deixar de re
presentar u Vossa l\Jngestade a necessidade de efficazcs provi
dencias para que o Ccfre do l\funicipio seja cffectivamenle 
habilitado para fozer o estabelecido pagamento. 
, Esta <lespeza ha de necessariamente sahir dos rendimen-

tos especialmente applicados para a .iiluminação da Cidade, 
que se cobram na Alfandega da~ Sete Casas; porém as pres
tações devidas por esta Repartição á Camara :Municipal acham
se em grande atraso; e se assim continuar forçosamente terá 
de · faltar-se ao pagamento devido á Companhin da Empresa. 

É geralmente sabido, e o .comprovam as repetidas solli
citaçõcs da Coroara, requerendo meios pecuniario~ para occor-

' 
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rer a despezas de primeira necessidade do l\f unici pio, que o 
seu Cofre estã exhausto: e para que a dita Compauhip oão 
soffra falto de pagamento, a que tem direito, espera a Ca
mara .Municipal de Lisboa, que Vossa l\1agestade se dignará 
dar as providencias necessarias a tal respeito. 

Deos Guarde a Vossa Magcsta<le por muitos e dilatados 
nnnos, como todos havemos mister. Camara, em 19 de Agosto 
de 1848. =O Presi,lenle, Gonçafo José Vaz de Carvalho. = 
Ft·ancisco Antonio Gonçalves da Silva. = Luiz Antonio Mar
tins. = Thomaz Maria Bessone Sobrinho. =Frederico Au
'gusto J:lerreira. =João Ribeiro Franco.= Tlwmaz José Ma
chado. - Está conforme.= O Escri,·ão da Camara, José Maria 
da Costa e Silva. 

DOCUMENTO N .º 17 . 

.. 
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dadc sobre taes terrenos; e então vem recorrer a Vosso Ma
gest.adc para que se digne definir quaes silo os direitos do 
Capitão do Porto de Lisboa sobre os indicados terrenos, e 
quaes nquelles que competem á Camara, pura o que passa a 
expôr o modo porque entende a Legislação até hoje publicada 
sobre o assumpto. 

Ê certo que algumas disposições anteriores no A lvarã de 
9 de Julho de t 767 tem sido invocadas como cstubclecendo 
direitos e competcncias do Capitão do Porto sobre as Praias 
das Morinhas, mas estas disposições todavia não se cncoutrnm 
nas Collecções du Legislação, e são ellas o citado Alvará de 
24 de Fevereiro de 17 44, e Carta llt>gia <le 23 de Janeiro 
de 1819, que por mais diligencias que a Camara tenha feito 
ainda ns niio pôde obter; e se a allegução e fundamento con
sistisse tão sómente nesses Diplomas não seriam ccrtnmentc 
procedentes, sem qoc os exhibisse em íórnrn legal quem com 
elles requer º'-' reclama, como succede no presente raso: po
rém como a Lei de 7 de Maio de 1838 estabeleceu prescri
pções a respeito dos terrenos das Marinhas para depositos de 
lastros, e seja esta uma disposiçuo que obriga (apesar da Ca
mara nílo ter siílo ouvida na feitura desta Lei sobre o direito 
que tinha aos terrenos das Marinhas) é precis.o comtudo exa
minar o que se acha disposto nesta Lei. Em primeiro logar 
uüo foi até hoje cumprido o urtigo 14. º que incumbiu ao Go
\1(1rno a feituro de um Regulamento, e diz assim: «O Go
« vcrno forú com a possiveÍ brevidade os Regulamentos ne
« cessurios para a boa policia dos portos, sua li vrc e segura 
« navegação, dcsempedimeoto e con~ervaçiio dos Cáe& e praias, 
«que ficam d'ora cm diante SO'b a fiscalisação dos respectivos 
«Capitães dos Portos, ou das Authoridades que exercerem 
«suas foncções. » Como porém este Regulamento nunca se 
fez, e seja essencial porque necessariamente nas suas disposi
ções devem ser similhantemente attendidas as conveniencias 
do s~rviço dos lastros com os direitos do l\lunicipio, e utili
dade do serviço publico l\Iunicipal, a Camara roga a Vossa 
l\fagcstadc que quanto antes ~e digne expedir as suas Ordens 

• 
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para que seja cumprida esta ·disposição du Lei, tendo-se cm 
vista os direitos conferidos á . Camnra no citado Ah·urá de 9 
de Julho de 1767, e cuja posse tem C'onservado mansa e 
pacificamente. 

Em segundo Jogar observa a Camara, qu-e todo o perten
dido direito, e :ittribuições que se arroga o Inspector da Ma
rinha, como Capitão do Porto, para o serviço dos lastr<>s, é 
fundado no artigo 3.0 da citada Cartu de I -ei de 7 de Maio 
de 1838, o qual é do theor seguinte: «O Capitão do Porto, 
«ou a · Aulhoridade que suas vezes fizer, fon~ constar ·por Edi
« taes qual é o local ou locaes, fóra do alcance das agoas vi
f.( vas, onde deve ser desembarcado, e tomado o lastro. )> Mas 
da letra, e sentença, ou espírito desta disposição manifesta
mente se conhece, que não póde ficar ao arbítrio desta Au
thoridade n escolha e opção dos differcntes locaes illdefinida 
e succcssivamente, de maneira que se não saiba em qualquer 
época quaes são os Jocaes escolhidos, antes pelo contrario in
cumbe este artigo da Lei ao Capitão do Porto o publicar por 
Editaes os locaes onde de\'em ser desembarcados · e tomados 
os lastros. Pelo que fic(J dito lambem a Camara reclama de 
Vossa Magcstade, qne se digne mandur que o Capitão do 
Porto cumpra esta disposição para que a l\l nnicipnlidade te
nha conhecimento da sua publicação, e possa fiscalisar que os 
seus direitos não sejam lesados. 
' Em conclusão, Senhora, a Camarn não quer o que lhe 
t1ão pertenee, mas tamhem não póde comcntir que se lhe 
usurpem os seus direitos com allegações de disposições legis
lativas que não apparecem, nem por conscqucocia as póde 
examinar, nem ultimamente póde convir na latitude que per
tende dar ao artigo 3.º da Lei jâ citada o Capitão do Porto, 
e muit~ menos sem a organisação 'do Regulamento ordenado 
no artigo 14. º da mesma I..ei, que não póde por certo deixar 
de attender aos direitos adquiridos pela Cnmara lauto por 
disposição da Lei, como pela posse antiquissima cm que está. 

Deos Guarde a Vossa Magestade por muitos e dilatados 
arrnos, como todos hayemos mister. Camara, em 14 de. Agosto 
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de 1848. = Sen·indo de Pre.;idente, Nuno José Pereira 
Basto.= O Vereador, Frederico Augusto Ferreira.= O Ve
reador. Antonio José dos Reis.= O Vereador, Thomaz Maria 
Ressone Sobritiho. =Ü Vereador, ·Luiz Antonio Martins.= 
O V creador, Francisco Antonio Gonçaltcs da Silva'. =O Ve.
reador, João Ribeiro Franco. - Está conforme.= O Escrivão 
da Ca mar a, José Maria da 001-ta e Sifra. 

DOCUMENTO N.º 18. 

O/ficio para o Ministro e Secretari·o d' Estado dos l\Tegocios 
da Fazenda. 

SECRETA llIA GERAL. - J. a Repartição. - N .º 1042. -
Ili.mo e Ex.ruo Sr. - Sendo presente á Camara Municipal de 
l.isboa um Requerimento de José :Miguel da Costa, dono de 
uma Propriedade de Casas, sita na Travessa dos Brunos ao 
Largo da Cruz da Rocha, no qual pede a demolição de uma 
Barraca dos Guardas Barreiras, proxima ao dito Predio, bem 
como de um muro alli existente, pelo grande pejamento que 
causam á dita travessa; e tendo-se mandado informar sobre 
este negocio o Architecto da Cidade, que confirma a verdade 
do exposto, a Camara sempre sollicita em promoHr o afor-

.. moseamento da Cidade, e o bem estar dos seus habitantes, 
tem a honra de rn dirigir a V. Ex.8, rogando-lhe que se di
gne de passar as convenientes ordeus para a demolição da 

. dita Barraca, a fim de que, sendo igualmente demolido o re
ferido muro, se possa nivelar, e dar boa scnentia á mencio
nada tra\'essa em proveito dos seus moradores, e dos grandes 
Estabelecimentos que alli se acham estacionados, o qu~ a 
Camara espera da benignidade de V. Ex.ª, e do seu zelo 
,pelo bem publico. 
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Deos Guarde a V. Ex.ª Comam, em 23 de Agosto <.re 

1848. =No impediment() do Presidente, Francisco Antonio 
Oonçalves da Silva. - Estâ conforme .. = O Escrivão tda Ca
tnara., J-0sé Maria da Costa e Silva. 

DOCUMENTO N.º 19. 

Officio para () Mar~chal Eusebio Candido Cord.eiro Pinheiro 
Furtado .• 

SECRETA~IA GERAL. - t .ª Repartição. - n1.mo e Ex.mo 
Sr. -A Camara Municipai de Lisboa, desejando que a obra 
que tem começado no centro da Praça de D. Pedro, se 
adiante quanto f-Or posshel, e certa do zefo e boa vontad~ 
com que V. Ex.ª a tem coadjuvado, tanto neste, com-0 cm 
outros muitos objectos do interesse deste l\1unicipio; roga a 
V. E".ª o ·especial favor de alcançar do Governador do Cas
tello de S. Jorge os grilhetas que for€m precisos para o dito 
fim, o que espera da benignidade de V. Ex.~ . 

Deos Guarde a V. Ex..11 Camara, em 23 de Agosto de 
t 848. = No impedimento do Presidente, Francisco Antonio 
Gonçalves da Sifra. - Está conforme.~ O Escrivão da Ca
mara, José Maria da Costa e Silva .. 

DOCUMENTO N .º 20. 

Officio. 

· S ECRET AR IA GERAL. - l. • Reparti~ão. -'- N .• 1t 02.'-
111. mo e Ex..mº. Sr. -Á Ca~ara l\'Junicipal de Lisboa foi pre
sente o Offic10 de V. Ex. , datado de 2 do corrente, in
C>luindo o ,Requerimento documentado, que se devolve, dos 

8 
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vendedores do centro da Praça da Figucirn, a fim de que a 
mesmu Camara responda o que se lhe offerecer sobre o re
curso que della interpozeram para o Conselho -de Districlo 
por não lhes petmittir o venderem alli fructas sêccas. 
· Satisfazendo pois á dita determinaçuo, tenho a honra de 
levar ao conhecimento de V. Ex. 8:, que sendo as vendeaeiras 
dos Jogares inquilinas da Camara, e havendo-lhe dirigido uma 
Representação, expondo qne, achnndo-se oneradas com ren
das,. decimos, e mais impostos, não poderiam continuar nos 
seus ·arrendamentos se não fossem só ellas as que vendessem 
as fructas sêccas; a Camara, conhecendo o grave prejuízo 
que disso lhe resultaria· por lhe ficarem os Tilheiros devolµtos, 
e attendendo que o Regulamento autigo daquelle Mercado. 
prohibia a venda de taes fructas no seu centro, resolveu que 
elle fosse o que regulasse estas vendas, ficando sem effeito a 
Delibernção da Camara de 1841 que o havi~ t:lterado, e 
fündnda nestes princípios indeferiu os Requerimentos que os 
recorrentes lhe dirigiram impugnando esta decisão, o que deu 
t ausa ao presente reeurso, que a Camha espera seja des-
3ltendido pelo Conselho de Distrirto, por se persuadir que é 
deslituido de justiça.: 

Dcos Guardé a V. Ex.'1 Camara, em 12 de Setembro de 
1848. =Ili.mo e Ex.mo Sr. ·Goverundor Civil do Districto de 
Lisboa.= No impedimento do Presidente, Francisco Antonio, 
Gonçalt-e.<> da Silva. - Está conforme.:;=:::: O E'.lcrivão da Cu ~ 
nrnra,. José Mar.ia da Costa. e S?'.lva_. 

DOCUl\iENTO N .º 21. 

Representação. 

SENHORA ! - Dignou-se Vossa Mageslade Mandar res~ 
ponder esta Camara Municipal á pertenção da Empresa da. 
Illuminaçâo da Capilal, por meio de gnz, sobre os tres arti
•gos que ,·em mencionndos na Portaria de 2 do corrente ·mez 
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de Setembro, aos quaes a Camara prestou logo toda a aUen
ção, porque todo o seu empenho se applica aos . melhoramen
tos, e embelesamento da Capital, e nunca ha de manifestar 
opposição a qualquer Empresa que se reconheça de ut.jlidade 
geral do l\funicipio. ·Debaixo destas bases vai promptumente 
dar cumprimento á citada Portaria. 

O primeiro artigo d~ pertenção <la referida Empresa en
caminha-se a reclamar. desde já a entrega da illuminação to
tal da Cidade, sustentando o seu pedido fü> artigo 1. º do De-:
creto de fO de Març.o de 1847. 

Nesta parte a pertenção da Empresa não póde ~er su~~ 
tentada â vista da Lei, porque o citaqo artigo daquelle De
creto concedeu, é verdade, á Empresa a ifJuminação da e.a
pitai por meio de gaz, mas subordinou a entrega âs cond1çõe.s · 
do Regulamento, que tem a mesma data. Uma destas era 
<!Onsigoada no artigo 14.º em termos positivos de qué só de
pois de illuminada a Cidade nas ruas principaes designadas n~. 
primeira Tahella, poderia nesse caso a Empresa ser obrigada 
a acceitar a illuminação total da Cidade. Deve pois, segundo_ 
~s . regras da boa bermeneutica, que o artigo 1.º do Decreto,_ 
rece~e o seu desenvolvimento no artigo 14.º do Regulamento~ . 
Sendo pois certo que nem uma terça parte das ruas de.sigoa
das na primeira Tabella se acha ainda illuminada por gaz, ._é , 
.claro, . que a Empresa não póde reclamar com justiça a en-, 
tr~ga de toda a illuminação. . 

Não se entenda porém com, isto, que e~ta Ca~ara se 
oppõe a essá entrega; cumpre-lhe porém .lembrar a necessi
dade de garantias, qtfe em tal caso seriam indispensa\·ei~. O 
pr~ço da illuminnção annualmente, anda por quarenta conto~, , 
termo médio; os valores dos Candi.eiros, e utensilios não são 
inferiores a trinta contos. Não póde por tanto um negocio de.· 
tanta magnitude ser confiad-0, sem mui· boas e ~olidas fiançás, 
p~ra que se não percam tantos objectos, e não, succedu qu~ 
por um sinistro d~ Companhia, a C~dade fique ás escuras; 
sem illuminação, e sem meios de restabelecê-la, no suppostó 
caso do sinistro. 

8· 
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Com isto nr.o quer significar esta Gamara, que a Compa
nhia não possa dar essas garantias; entende porém, que oão 
podem ser tão solidas, como as que existiam durante a ad
ministração actua) da Camara. Comludo, Vossa l\Jageslade 
Bvaliarâ f!S razões. de conveniencia municipal, e segundo eJlas, 
prolerá como entender acertado sobre este primeiro artigo. 
da p~rtenção, com alteoçâo á utilidade publica da Capital, 
a qual Vossa Magestade tem tanto a peito, como esta Ca
mara. 

O scguudo artigo dirige-se a pedir a revogação dos arti
gos 20. 0 e 2 L 0 do Regulamento, por ser falta de equidade 
o. sujeitar a Empresa a pagar a Empregados que U1e não 
pertencem. 

Ainda sobre isto não parece rasoa\'cl a perlenção. Esta 
€amara, por 'irtude daquclle artigo, escolheu um dos seus 
Empregados para fiscalisar, e inspeccionar os Candieiros, para
~aber quantos se accendiam cada noite, e por quantas horas~ 
a 6m de \1igiar peta illuminaçâ-0, e ao mesmo tempo obter 
os dados necessarios, para cotejar as notas do Fiscal, com <> 
mappa da Empresa, quando exigisse o pagamento que é de _ 
t-anto por cada bico de Candieiro accêso por tantas horas. De 
outra sorte serio inulil a- fiscalisação, e a Camara dcixllria. 
de velar por um dos seus mais importunles de\'crcs. 

Eo;le Fiscal é, por em quanto, o unico que, segundo o 
ltegulamcnto, delta ser pago pela Empresa~ ma!', á propor
ção que n illuminaçào a- gaz se lorrrn-sse mais cxtc11~, seria 
lambem preciso destacar mais alguns Empregados para cssa
fiscalisaçào, a qual, d.e certo,. não póde ser feita pela Em
J>rcsa. 

Se á lista do que fica exposto, a Companhia se queiia 
com razão das disposições dos citados art.igos 20.º e 21.º, o~ 
quaes ella espontaneamente acceitou, Vossa l\lagestadc em 
Sua Alta Sabedoria o decidirá-. 

Quando pois succeda que a illumina~iio da Cidade passe 
toda para a Companhia, seria iuiquo prirnr os Empregado~ 
da ilJuminn~âo dos seus meios de subsisteuci.a, e:i.:pondo as ... 
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sim muitas familias â miseria . Está pois certa esta Camara 
de que Vossa l\'.fagestade não consentirá nunca que os Empre
gados acluaes da illuminaçâo sejam demitlidos para se deixar 
lt Companhia o arbitrio de. nomear outros, rom grare detri
mento de tantas famílias. 

nesta finalmente o· terceiro artigo, que se propõe a mos
trar os incom·enientes de ser a fiscalisação exercida simulta
neamente pela Camara, e ·pelo Governo Civil, concluindo por 
isso que fique a mesma competindo a este exclusivamente. 

Parece que nesta parte não teve a Companhia em lista 
o Regulamento, onde se acham muito distinctas as allribui
ções relativas á fiscalisação. As do Governo Civil sno geraes; 
os da Camara são restrictas aps objectos a1li consignados no 
artigo 2.º Não ha por tanto nenhum receio de conflicto~ 
nem razão sufficiente para neste sentido ser alterado o Re 
guiamento; pois quando a Camara deixasse de cumprir os 
seus de\'ercs, alli bem definidos, lá estava a Authoridade 
Superior que proveria de remedio. 

Quando porém se agitasse a questão de saber se haveria 
mais conveniencia em entregar-se toda a fiscnlisação ao Go
,·erno Civil, nesse caso a Camnra traria á lembrança a ne
~essidade de crear-se .alli uma Repartição especial, como ha
,·ia no tempo em que este ramo este,·e subordinndo ã lolen
dcncia Geral da Policia. Sei;n essa Repartição nova, seria 
impossivel a fisca1isação pelo Governo Civil, onde já é. tanta 
a affiuencia de negocios, que mal chegam para elles os Em
pregados. E serâ conveniente mais essa creação no meio dos 
apuros financeiros do Estado? 

Desta sorte a Camara entende que seria mais conveniente 
ao l\Iunicipio a conservação das attribuições como se acham 
no Regulamento; não obstante reconhecer que este é mais 
um gravame para os Vereadores, cujas funcções são gra
tuitas. 
· Oífercce por ultimo a Camara. ã consideração de Vossa 

l\Jagestade uma cireumslancia, que não deixarâ de ser allen
dida, no caso de fozer-sc já a entrega :total dtl illumina~ãQ á 
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Companhia. As obras respectÍ\•as ll mesma iJluminaçuo, man
dava. a Camara fazê-las on Casa Pia, com intento de f~vo
recer um Estabelecimento, cuja utilidade é notoria. Quando 
pois succeda que este ramo de administração passe para a 
Companhia, deve impôr-se-lhe a obrigação de continuar este 
mesmo uso em respeito á Casa Pia. 

Deos Guarde a Vossa Magestade por muitos e dilatados 
annos, como todos havemos mister. Camara, em Sessão de 
11 de Setembro de 1848. =Pelo Presidente, Antonio José 
dos Reis.= Franciscu Antonio Gonçalves da Silva.--.:. Fre
derico Augusto Ferreira. = .João Ribeiro f<'ranco. = Lufa 
Antonio Martins. = Tlwmaz José .Machado. = Tlwrna:; j)faria 
Btssone Sobrinho. - Está conforme. =O Escri\'âo da Ca .. 
mara, Josá Maria da Costa e Sifoa. 

DOCUMENTO N.~ !2. 

I 
Representação. 

5.BNHODA ! ·-A Camara Municipal de l..i!iboa levou ~ 
Augusta Presença de Vossa Magestade um Requerimento em 
que pedia a authorisação para contractar com Pedro Jos~ 
Pezerat, e Antonio Joaquim Freire Marreco, a edificação de 
um novo Matadouro no sitio da Cruz do Taboado, e nos ter,
mos da Proposta por elle feita; Vossa Magestade reconhe
cendo a utilidade de um tal Estabelecimento :!Uandou, por 
Portaria de 5 de Maio ele 1848, ouvir a Camara Municipal 
sobre os quesitos constantes da mesma Portaria : t. 0 Per tende 
o Governo de Vossa Magestade conhecer qual será o cabedal 
empregado na construcção do Edificio; ainda que estes cal
culo~ e orçamentos sejam quasi sempre falliveis, a Camara, 
comludo, segundo a estima~ão mais aproximada, . se convence 
que não excederão de cem a cento e vinte contos de réis; 
2.0 Em quanto lis despezas do costeamento e conservação do 



Edificio é quasi impossiYel det~rmioa-lo, porque depende do 
maior ou menor numero de Empregados, de que a Compo
nbia se servir; da sua pericia naquelle serviço ; e muitas ou
tras circumstancias que a Camara não pó<le avaliar; 3.º As 
disposições da Portaria de 9 de Janeiro de 1843, não podem 
ser applicaveis ao proposto contracto, porque altera inteira
mente o Regulamento estabelecido pela Santa Casa da 1\1ise-

' rioordia, e os Marchantes nada màis terão a pagar senão o 
pedido na Tabella junta á Proposta, que vem a ser exncta
mente o que os :Marchantes actualmente pagam. 

Pagando a Companhia â Santa Casa da Misericordia· a 
quantia de 3:200$000 réis annuaes, como nctualmente pa-

. gam os rendeiros, e por consequencia a Companhia deve tirar 
as mesmas vantagens que os ditos rendeiros tiram, ficando 
em seu proveito os residúos das rêzes mortas. A Companhia 
se obriga a edificar mais dois Matadouros; um em Belem, 
outro em Bemfica, para commodidade dos habitantes do ~Iu
nici pio. Pelo que diz respeito á segurança do tributo que a 

. Companhia se obriga a pagar á Carnara, logo que comece a 
· fruir o seu contracto, a Camara procurará todas as fianças ou 
· hypolhecas, para que o seu pagamento se realise sem falha 
· ou demora. Em quanto ao numero de rêzes que no actual 

Matadouro se matam, pela Statistica dos dez annos ultimos, 
se póde calcular que são 22:000 Bois, 7:000 Vitellas, & 

·15:000 Carneiros. 
Depois de responder ao que determina a Portaria, aeja 

licito â Camara fazer a]gumas reflexões .. sobre este importante 
objecto, talvez necessarias para melhor esclarecimento do ne
gocio, e para justificar as razões em que a Camara se fundou 
·quando teve a honra de dirigir a Vossa Magestade o seu Re-
querimento. 

A necessidade de um Matadouro, em togar conveniente, 
·construido segundo' os princípios hygienicos, e conforme! os 
modêlos dos das Cidades policiadas, é tão obvia, e de tanta 

·1mportancia, que escusadas são quaesquer reflexões para mos
trar estas vantngens; e esta verdade que os mais limitados 

• 

' 
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JUl'zos comprebendem, já foi reconhecida pelo Immortol Im· 
perador o Senhor D. Pedro, lllandando no Decreto de 5 de 
Setembro de 1833, que a Camara Municipal mandasse cons
truir lres Matadouros, um na Capital, e dois nos limites do 
Município. 

Desconhecer a conveniencia das Companhins que empre
hendam e realisem grandes obras, deixar de apoia-las, e vêr 
impassivel um Paiz estacionario, o desprezar os meios de pro
gredir e aperfeiçoar-se, sería uma falta da Camara se não 
empenhasse todas as suas forças para levDr a effeito quanto 
julgasse util para o l\lunicipio; todavia, nem todos 05 meios 
que se apresentam de progresso, são a<lrnissiveis, e ,·erdadei
ros, pois uinguem ousará negar que ha proproslas e exigen
cias tão intoleraveis e onerosas, que cm \'ez dos beneficios 
promettidos, encerram prejuizos grll\ issimos, o que se não dá 
na proposta do presente Contracto, pois não faz nenhuma exi
gencia insolida, nem que não haja sido concedida a outros 
Contractos; apresenta em luz clara as obrigações a que se 
sujeita, e l!S vantagens que pede; e são moderados os lucros. 
que se deprehende devem provir da execução effectivo do 
presente Contracto. 

Parece que urna das cousas que muito assusta a alguem 
é o grande interesse que a Companhia tirará de sua empresa, 
e por isso se pedem esclarecimentos para sobre elles se for
mar o calculo dos juros que de\.em resultar dos capitaes em
pregados oa construcção do Edificio, e na cosleaçno do mesmo. 
A Camara nem lhe fazem ciumes, nem se assusta com esse5 
ganhos; antes desejaria que todas as Companhias tirus~em das 
suas empresas os maiores interesses, sem prejuízo do publico, 
pois isso concorreria para a sua estabilidade, e uperfeiçon
mento, e animaria outros .especuladores a empregar os seus 
capitaes em empresas de utilidade publica. 

A Camara, antes de levar este negocio á presença de 
Vossa Magestade, examinou com toda a circumsperção e es
crupulo, as propostas da Companhia; e comparando os inte
resses que do ºº''º Matadouro lhe podem provir desde jâ, e 



.os muito maiores que Jhe segura para o futuro, quando o dito 
Matadouro lhe venha a pertencer; concluiu, que do actual só 
lhe provém despezas, pois paga a Facultativo, cujo salario a 
Companhia pagarfl, ficando comtudo a eleição dos mesmos 
Facultativos pertencendo á Camara, juntando esta despeza, 
que cessa, ao tributo que a. Companhia pagarã por cada ca
beça de gado que no Matadouro se matar, se mostra que a 
Camara augmeota a sua receita com mais alguns contos de 
réis. 

Permitta Vossa Magestade, que a Camara Munici'pal 
francamente exponha a interpetração qúe deu ao artigo 39.º 
Titulo 66 do Livro 1.º da Ordenuçâo do Reino, pois a Ca-

. mara julga que não é applicavel a sua doutrina ao presente 
Contracto, m.as sim áquellas obras, ou Edificios que <J Camara 
mande fazer por empreitada, com os fundos do Cofre do :.l\iu
nicipio, o que se deprehende das palavras do mesmo artigo 
39.º, que diz= e assim como {'Orem pagando aos empreitei
ros, etc.= e não oeste, em que a Camara nem um só real 
despende na sua edificação. A Camara atteodeodo ao fim das 
cousas, e aos seus resultados, afasta para longe de si essas 
desconfianças ficticias, que nos vão collocar em um ponto de 
muito maior atraso, do que aquelle, em que realmente es
tamos; porque essas desconfianças longe de concorrerem para 
o nosso melhoramento, só mostram a faltfl da nossa civilisa
ção, e que não somos dignos della. 

Á vista do exposto, a Camara Municipal respeitosamente 
renova a Vossa l\Jagestade. a súpplica que teve a honra de 
levar á Sua Augu~ta Presença, convencida das vantagens e 
interesses que resultarão ao Município, levando-se a effeito ·o 
Contracto proposto pela Companhia Pezcrat e Marrecos. 

Deos Guarde a Vossa Magestade por muitos e dilatados 
annos, como todos havemos mister. Camara, em 18 de Se
tembro de 1848. =O Presidente, Gonçalo José Vaz de Car
valho. = Frederico Augusto Ferreira. = Antonio José dos 
Reis. = João Ribeiro Franco. = Francisco .Antonio Gonçalves 
da Silva. = Luiz Antonio Martins. = Thomaz Mar-ia Be.sso111/ 

9 • 
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Sobrinho. - Estâ conforme.= O Escrivão da Camara, Josê 
Maria da Costa e Silva. 

DOCUMENTO N.º 23. 

Otficio pat·a os Directores da éompanhia Lisbonense da lllu-
minação a Gaz. -

SECREI'AIUA GERAL. -1 ."Repartição. -N.º 1 t34A. -
Ili.mos Sr. 8- Havendo em geral, os Periodicos que se publi
cam nesta Capital affirmado pela Imprensa, que a Camara 
Municipal de Lisboa estâ fazendo opposição ao andamento, e 
trabalhos da Companhia da Illuminação por Gaz, negando-lhe 
a approvação dos Candelabros, e Pilastras; a Camara, dese
jando afastar de si a responsabilidade de similhantes calum .. 
nias, roga a VV. S.ªs se sirvam declarar sem dilação, se por 
rentura a Camara actual tem empecido em alguma cousa aos 
seus trabalhos, ou deixado de approvar alguns modêlos de 
Candelabros que lhe tenham sido apresentados pela Direcção 
da Companhia da 11luminação ·por Gaz, e se não foi algum 
dos Vereadores da Camara, que primeiro lembrou a colloca
ção de Candelabros na Praça de D. Pedro, e na do Com
mercio, idéa que a Companhia adoptou. Esta declaração es
pera a Camara com a maior brevidade. 

Deos Guarde a VV. S.ªs Camara, em 21 de Setembro de 
184.8. =O Presidente, Gonçalo José Vaz de Carvalho. -
Está conforme.= O Escrivao da Camara, José :Maria ela 
Costa e Silva. 

DOCUMENTO N.º 24. 

Representação. 

SENHORA! - A Camara l\funicipal de I...isboa, sempre 
desejosa de promover os commodos e utilidarlcs dos seus ad-
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ministrados, tem . a houra de fazer subir á Augusta Presença 
de Vossa Magestade a presente Representação, persuadida de 
que Vossa Magestade se dignará de a attender como merece 
a sua importancia, e como· é de esperar da benevolencia com 
que Vossa Magestade costuma considerar todos os objectos, 
que dizem respeito á prosperidade deste :Município.= Pelo 
artigo 48. 0 da Carta de Lei de 26 de Agosto ultimo, foi 

' Vossa l\fagestadê servida ordenar, que o Governo ficasse au
thorisado para inverter em Inscripções de juro de 4 por cento 
os Padrões · de juro de que tracta a Lei de 16 de Novembro 
de 1841, ficando esta Camara desobrigada do pngamento dos 
juros dos mesmos Padrões desde o 1.º de Janeiro de 1849 
em diante. Por esta disposição jã se vê quanto interessa a 
Municipalidade na brevidade da sua execução, já porque o 
praso se aproxima, e já pelas liquidações em que tem de en
trar com os seus Credores, o qu~ não 'póde fozer sem que a 
referida inversão se Decrete.-:- E pois fundada nestes justis
simos motivos que a Camara vem rogar muito encarecida
mente a Vossa Magestade, que se digne mandar Decretar 
quanto antes a referida inversão dos ditos Padrões, para en
tão poder ter execução o disposto no ~ 2. 0 do citado artigo 
48.º da mencionada Carta de Lei. A Camara, Senhora, abs
tem-se de relatar aqui ~s vantagens que se lhe seguem da 
hrevissima conclusão deste negocio, pois que por muitas vezes 

· já tem feito sentir não só a Vossa Magestade, mas ao Poder 
Legislativo, que attendeu ·aos seus clamores, por se vêr pri
vada dos rendimentos dos seus predios, que se acham penho
rados por creditos que não recebeu, e que por consequencia 
não devia pagar. 

Deos Guar·de a Vossa l\tlagestade por muitos e dilatados 
nnnos, como todos havemos mister. Camaro, em 28 de Se
tembro de 1848. =O ·Presi,fente, Gonçalo José Vaz de Car
valho. =David Alves Renda~ = Thomaz José Machado. = 
Nuno José Pereira Basto. = Antonio José dos Reis. = Fran
cisco Anlonio Gonçalves da Silva. = Frederico Augusto ler.:. 
reira. ='João Ribeiro Franco.= Luiz Antonio Martins. -

9• 
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Estú conforme.= O Escrivão da Camara, José Maria da Costa 
e Silva. 

DOCUMENTO N .• 25 . 

Officio. 

SECRETARIA GERAL. -1.ª Repartição. - N.º f 150. -
111.mº e Ex.mo Sr. -Tendo os Officiaes desta Municipalidade, 
cm acto de Varejo, no dill 23 do corrente, feito a ppreheusão 
em alguns objectos que serviam de pejamento no Largo do 
Pelourinho, isto em contravenção dos Editaes da Carnara, que 
são bem terminantes a este respeito, acontece que a Senti
nella da Guarda do Arsenal, não só impedira aquella diligen
cia, mas maltractou, feriu, e prendeu um dos Officiaes, dando 
Jogar a ajuntar-se alguma gente, e perturbar-se o socego pú
blico. Pela cópia juota da parte dada pelo Officia1 V. Ex.ª 
melhor conhecerá todas as circumstancias deste desagradavel 
acontecimento. A Camara espera que V. Ex.ª tornará este 
negocio na devida consideração, e empenharã a sua aut.hori
dade, dando as providencias necessarias não só para que taes 
actos se não repitam, que tanto podem comprometter a tran
quillidade pública, mas tamhem sejam castigados os que abu
sam da força que a Lei entrega na sua mão, que só deviam 
empregar em impedir desordens que lhe cumpre evitar. 

A Camara considera de grande impurtancia o facto acon
tecido, e se não se derem as devidas providencias, a authori
dade da Camara serâ Iüdibriada, e todos os seus esforços no 

. desempenho dos seus deveres, absolutamente inuteis. 
Deos Guardé a V. Ex.ª Camaro, em 25 de Setembro de 

1848. =Ili.mo e Ex.mo Sr. Governador Civil do Districto de 
Lisboa. = Gonçalo José Vaz de Carvalho, Presidente. - Está 
conforme.= O Escrivão da Camara, José Maria da Costa e 
Silva. 

J 
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DOCUMENTO No 11 26. 

O!ftcio para o Ministro e Secretario d' Estado dos Negocios 
da Fazenda. 

SECRETARIA GERAL. -1.ª Repartição. - N.º 1169. -
111.mº e Ex.mo Sr. - Supposto que a Camara Municipal de 
Lisboa esteja intimamente persuadida dos esforços que o Go
verno tem feito para a maior regularidade dos pagamentos 
das prestações que a mesma Camara recebe pela Alfandega 
das Sete Casas, comtudo sente o Yêr-se na rigorosa precisão 
de representar a V. Ex.ª o grande apuro em que se acha 
por lhe faltarem os meios para a compra do azeite necessario 
para a illuminação da Cidade, nccrescendo a circumstancia de 
não poder contractar com os fornecedores deste genero, se 
não com a condição de ser pago á vista; e por este motivo 
não póde eximir-se de sollicitar de V. Ex.ª, que por trans- . 
ferencia de fundos, ou por qualquer outro meió que lhe pa
reça mais conveniente, se sirva de a habilitar com alguma 
quantia extraordinaria para esta indispensa vel despeza, por 
conta do que se acha em divida, que em consequencia de 
ainda hoje se saldar a conta do anno economico findo, se es
tão a dever os tres mezes deste semestr.e, que importam em 
qua!'i trinta e dois contos de réis. A ~amara espera da bene
volencia de V. Ex.ª, que se digne altender a presente súp
plica por ser este negocio da maior transcendencia. 

Deos Guarde a V. Ex.ª Camara, em 28 de Setembro de 
1848. =O Presidente, Gonçalo José J'ãz de Carvalho. -
Está conforme.= O Escrivão da Camara, José Maria da Costa 
e Silva. 
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DOCUMENTO N.º 27. 

Representação. 

SENHORA! - A Camara Municipal de Lisboa tem por 
muitas ''ezes tido a honra de apresentar a Vossa Magestade 
as difficuldades que encontra oo desempenho dos seus deve
res, em razão da falta de meios pecuniarios; e bem que 
muito lhe custe continuar a aflligir com seus queixumes o 
,Materna) Coração de Vossa Magestade, a imperiosa força de 
circumstaocias a constrange de no\10 a vir perante o Regio 
Throno implorar o auxilio que delle sómente póde provir-lhe. 

Senhora, a Camara não lamenta só o vêr-se privada de 
promover as commodidades dos moradores do Municipio que 
o seu zolo lhe suggere; o que mais a penalisa é ouvir diaria
mente as queixas dos seus Credores, e com especialidade dos 
Juristas da folha da Cidade, a quem ao longo espaço de 
cinco annos ainda não foi possivel fazer um unico pagamento. 

Se a Camara tivesse sido menos sollicita em acudir com 
os seus rendimentos ao bom serviço da Illuminação, Limpeza, 
e Calçadas, applicando as suas rendas para supprir o atrazo 
das prestações do Governo para aquelles ramos de adminis
tração, que já chega la quantia de 31: 149.$99 5 réis, é bem 
claro que os seus Credores não estariam agora em tão lasti
mosas circumstancias; tornando-se este estado mais penoso 
para elles, ao vêr aonunciado, pela Junta dos Juros, o paga
mento dos que estão a seu cargo. 

Senhora! A Camara não nega que nestes proximos tem
·pos o pagamento das prestações do Governo tem sido um 
tanto mais regulares, mas essa circumstancia não diminue o 
alcance, não embolsa a Camara das quantias que adiantou, e 
que estavam destinadas para satisfação de uma divida sa
grada, nascida de contractos solemnes, de cuja falta de solu
ção resulta não pequeno discredito para as Vereações. 
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A \'Ísta pois do exposto, a Camara Municipal de Lisboa 
não póde eximir-se de recorrer ao animo provido de Vossa 
Magestade, a fim de que se digne de Determinar, que ella 
seja habilita<la por conta do atrazo das prestações, parn satis
fazer ao menos uma parte da ~na divida com os Juristas. 

Senhora, a Cnmara confia da exemplar bondade, e amor 
da justiça, que em Vossa Magestade resplande~e, se sirva de 
attender benignamente esta súpplica, libertando assim a Ca
mara de tão grave comprometimento, e enchugando as la
g'rimas de tantos infelizes que abençoarão por tal beneficio n 
sua udorada Soberana. 

Deos Guarde a Vossa Magestade por muitos e dilatados 
annos, como todos havemos mister. Camara, em Sessão de 5 
de Outubro de 1848. =Gonçalo José Vaz de Carvalho, Presi
dente. =João Ribeiro Franco. = Luiz Antonio Martins. = 
1'homaz José Machado. = Antonio José dos Reis. == Fran
cisco Antonio Gonçalves da Silva, Vereador. = O V ercador, 
Da'Vid Alves Renda. - Está conforme. = O Escrivão da Ca
m ara, José Maria da Costa e Silva. 

DOCUMENTO N.º 28. 

O!ficio para o Duque de Saldanha Ministro e Secretario 
d' Estado dos Negocios do Reino. 

SECRETARIA GERAL. - t .'Repartição. - N.º 1218. -
Ili.mo e Ex.mo Sr. - Pela Portaria do Ministerio a cargo de 
V. Ex.ª, de 7 do corrente, determina Sua Magestade, que 
a Camara Municipal de Lisboa, nos termos das attribuições 
que lhe confere o artigo 6.º do Decreto de 21 de Setembro 
de 1835, tome desde já as providencias convenientes para se 
estabelecerem opportuoamente mais dois Cemit\:!rios publicos, 
um nas immediações de Campo de Ourique, e outro nas de 
S. Sebastião da Pedreira, e isto porque se deve contar com 

\ 
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um augmento extraordinario de obitos, no caso que Deos 
permitta não afastar de nós a im·asão da chólera-morbus, que 
ora affiige diversos Paizes da Europa. Tenho a honra de par
ticipar a V. Ex.ª para seu conhecimenl'O, que a Camara re
conhece a necessidade daquelles Estabelecimentos, mas que 
apesar dos seus bons desejos não póde dar um passo em tal 
negocio sem ser primeiramente habilitada com üS quantias 
indispensaveis para isso, pois que o Governo de Sua l\'Jages
tade sabe perfeitamente qual é o estado do Cofre do Municí
pio, o que lhe tem feito sentir por mais de uma vez, cus
tando-lhe fazer face ás suas despezas ordinarias por falta de 
meios, quanto mais para um caso extraordinario como este 
de que se tracta, que depende de avultadas sommas. O que 
V. Ex.ª se servirá levar â Presença de Sua Magestade para 
que se digne resolver o que melhor entender sobre o as
sumpto . 

. Deos Guarde a V. Ex.ª Camara, em 12 de Outubro de 1848. 
= Gonçalo Jo.çé Vaz de Carvalho, Presidente. - Está con
forme. · . O Escrivão da Camara, José Maria da Costa e Silva. 

DOCUMENTO N.º 29. 

Of!foio para os Dirc'ctores da Compa11hia da Illuminaçâo 
a Gaz. 

SECRETAlUA GERAL. -1.ª Repartição. - N.º 1243. -
111.mos Sr. s_ Constando na Camara l\Junicipal de Lisboa, que 
nas noites de 16, t 7, e seguintes do corrente, a luz da iUu
minação a gaz foi muito mais fraca do que costumava ser, 
não póde deixar de fazer esta observação a VV. S.ªs na con
formidade do artigo 2. 0 ~~ 3. º e 4. 0 do Regulamento, a fim 
de que se sirvam de dar as, providencias para que tal incon
veniente se não repita; cumprindo-me ao mesmo tempo fazer 
sciente a VV. S. as, que tambem ha queixas do máu cheiro 
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proveniente do gaz, o que se torna muito necessario evitar, 
especialmente quando o Governo no Decreto de 1 O do cor
rente tão energicas recommendações tem feito para que se 
tomem providencias para manter a salubridade publica. A 
Camara, finalmente, espera que VV. S.ª11 prestarão a estas 
observações a attenção que ellas merecem, a fim de que os 
inconvenientes apontados se não repitam para evitar novas 
queixas que se tornam desagradaveis tanto a VV. S.ªª como 
á Municipalidade. 

Deos Guarde a VV. s.as Camara, em 20 de Outubro de 
1848. =No impedimento do Presidente, Francisco Antonio 
Gonçalves da Silva. - Está conforme. = O Escrivão da Ca
mara, José Maria da Costa .e Silva. 

DOCUMENTO N.º 30. 

Offecio para os Directores da Companhia da Illuminação 
a Gaz. 

sllCl\BTARIA GERAL: - t.• Repartição. -N.º 1262. -
lll.mos Sr.ª-Achando-se commettida á Camara Municipal de 
Lisboa, pelo artigo 2.º §~ 3.º e 4.º do Regulamento de 10 
de Março de 1847, a fiscalisação dos orificios emissorios, e 
intensidade da luz a gaz, de cuja Companhia VV. S.ª8 são 
Directores, não póde a mesma Camara deixar de fazer-lhes 
sentir, que continuam a haver queixas sobre a diminuição da 
luz, corno jâ lhe fez saber em data de 20 do corrente, e por 
este motivo roga a VV. S. as , que lhe mandem com toda a 
brevidade um padrão dos bicos dos Candieiros que servem na 
iltumioação a gaz, a fim de por este modo melhor poder fis
calis~r este ramo como lhe estã incumbido pelo referido Re
gulamento. 

10 ~. 
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Deos Guarde a VV. S.ªs Camara, em 14 de Ülltubro de 
1848. t:::t Na au~ncia do Presidente, Freder,ico .Augusto Fer
reira. -- Está conforme. O Escrivão da Camaro, José Mar.ia 
da Costa e Silva. 

DOCUMENTO N,/ 31 .. 

Olficio. 

SEcUETARIA GERAL. - t.ª Reparti~,âo. - N.º 1329 ........... 
Ili.mo e Ex.mo Sr. - Com Officio de 4 do corre·nte, remetteu 
V. Ex.ª a esta Camara Municipal de Lisboa o Requerimento, 
que se devolve dos moradores da Freguezia de Bcmfica, em 
que pedem se faça collocar na parte da Estrada pública, que 
medeia entre o ponto de S. Sebastião da Pedreira e a Igreja 
daquella Freguezia, alguns Candieiros da illuminação inuteis 
na Cidade, em consequencia do novo systema de illuminaçâo 
a gaz, obrigando-se a accendê-los â sua custa, a fim da Ca
mara lhe deferir como julgar conveniente, e em sua resposta 
sou a dizer n V. Ex.3, que fJ. Camara nenhuma dúvida se lhe 
offerece em fornecer alguns Candieiros, menos pelo que diz 
respeito aos braços pelos não ter, por quanto não convém 
arranCár os q~e. se dizem inuteis dos logares onde se ocham, 
visto poder dar--se álgum incidente, em que se torne neces
st:rio restabelecer de prómpto a illuniinação por azeitf~. 

Deos Guarde a V. E.xª Camara, em 11 de Novembro de 
1848 .. ====Ili. mo e Ex. mo Sr. Gorvernador Civil do Districto de 
Lisboa.= O Presidente, Gonçalo José Vaz de Carvalho. -
Está conforme.~ O Escrivão da Camara, iosé Maria da 
Costa e Silva. 

/ 
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DOCUMENTO N.º 32. 

Officio. 

S1mnETARIA GERAL. - t . • Repartiçllo. - N. 0 t 330. -
Ili.mo e Ex.mo Sr. - Em resposta ao Officio de V. Ex.ª, de 
6 do corrente, relativo á dúvida que assiste a esta Camara 
Municipal de Lisboa sobre a entrega dos ferros corresponden
tes aos doze Candieiros, que por ordem superior foram en
tregues á Commissão encarregada do melhoramento da Villa 
de Cintra, cumpre-me dizer a V. Ex.ª, que os motivos por
que hesita em fazer aqueJla entrega, s~o os que jã teve a 
honra de ex pôr a V. Ex.ª em um outro Officio da presente 
<lata, respondendo ao Requerimento dos moradores da Fre
guezia de Bemfica. 

Deos Guarde a V. Ex.ª Camara, em 11 de Novembro 
de 1848. = 111.mº e Ex.mo Sr. Governador Civil do Districto 
de Lisboa. =0 Presidente, Gonçalo José Vaz de Carvalho. 
- Está conforme. = O Escrivão da Camara, José Maria da· 
Costa e Silva. 

DOCUMENTO N .• 33. 

Representação. 

s .ENHORÁ ! - Em virtude do Decreto de 7 de Outubro 
de f 846, todos os Empregados da Camara Municipal de 
Lisboa, que estavam nas circumstancias de pegar em armas, 
correram a alistar-se nos differentes Batalhões N acionaes re
centemente organisados, e com especialidade no que tem a 
denominação da Carta. 

É facil de ajuizar o quanto tem soffrido o expediente da 
t o ~ 

/ 
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Municipalidade feito por Empregados, a quem o serviço mi
litur obriga a faltar frequentemente nas Repartições, onde ·se 
tornavam tão necessarios. 

Agora, porém, que o Batalhão da Carta foi destinado 
. para fazer a Guarnição do Castello de S. Jorge desta Cidade, 
onde o serviço é tão pesado como em uma Praça de Guerra, 
e as Guardas quotidianas não permittem aos Empregados, 
que fazem parte delle, o comparecerem nas Repartições a 
que pertencem para o desempenho dos seus deveres·; a Ca
mara que não póde dispensa-los sem grave prejuizo do ser
viço público, não querendo lambem desfalcar os Batalhões 
N aciouaes de forças tão necessarias nas circumstancias actuaes, 
julgou poder conciliar estes dois objectos, rogando respeitosa 
e efficazmente a Vossa Mageslade, que se sirva mandar pas
sar as suas Regias Ordens para que os Empregados constan
tes da Lista junta sejam transferidos do Batalhão da Carta 
para o dos Empregados Públicos, a fim de poderem desem
peuhar simultaneamente as sua~ funcções ci,is e militares. 

A Camara espera que Vossa Magestade se servirá de 
attender esta sua súpplica, que se persuade ser toda fundada 
em justiça, e na conveniencia pública. 

Deos Guarde a Vossa l\lagestade por muitos e dilatados 
annos, como todos havemos mister. Camara, em Sessão de 
16 de Novembro de 1848. = Antonio José dos Reis.= Luiz 
Antonio Martins. =João Ribeiro Franco. = Ftederico Au
gusto Ferreira. = Antonio de Carvalho. = Thomaz José Ma
chado. = Jlranciscu Antonio Gonçalves da Silva. - Está con
forme. =O Escrivão da Camara, José Maria da Costa ' 
Siloo. 



77 

DOCUMENTO N.º 84. 

Otficio. 

SECRETARIA GERAL. -1.ª Repartição. - N.º f 390. -
Ili.mo e Ex.mo Sr. -Foi presente na Camara Municipal de 
Lisboa o Officio de V. Ex.a, de 13 do corrente, com o qual 
veio por cópia a Portaria do Ministerio do Reino, de 8 tam
bem deste mez, em que Sua Magestade ordena que a mesma 
Camara informe âcêrca da Representação dirigida áquelle 
Ministerio pelo dos Negocios da Guerra, na qual se pede que 
seja permittido o encanamento de duas pennas de agoa para 
o Quartel do Regimento de Granadeiros da RainhCJ.. Cumpre
me participar a V. Ex.ª em resposta, que a Camara não tem 
dúvida em conceder a agoa que se pede, rogando a Sua Ma
gestade que, quando mandar passar as suas Ordens para aquella 
obre, determine que a agoa seja conduzida do Chafariz de 
Buenos A yres por ser o qµe fica mais proximo do Quartel do 
dito Regimento. -
· Deos Guarde a V. Ex.ª Camara, em 24 de Novembro 
de 1848. =Ili.mo e Ex.mo Sr. Governador Civil do Districto 
de Lisboa. = Gonçalo José Vaz de Carvalho, Presidente. -
Estâ conforme.= O Escrivão da Camara, José _Maria da 
Costa e Silva. 
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DOCUMENTO N.º 35. 

Representação. 

SENHORA! - Por mais de uma vez tem a Camara ~f u
nicipal de Lisboa tido a honra de dirigir ... se a Vossa Ma
gestade, pedindo respeitosamente que tivessem dispensa do 
serviço militar os Empregados e Operarios das suas Admi
nistrações, os quaes pelo continuado serviço que tem, não 
só fazem uma folta consideravel nos seus trabalhos, mas um 
enorme pêso pela despeza que a Camara tem em lhes pagar, 
sem -que elles possam como devem trabalhar. Não obstante, 
porém, ter a Camara instado por um deferimento favoravel 
a estas suas justíssimas reclamações, não tem sido possível 
obter o desejado resultado; agora porém que se concluiu um 
recrutamento geral para os Batalhões N acionaes, o que deve 
necessariamente augmentar muito o seu número de praças, 
vem novamente a Camara rogar encarecidamente a Vossá Ma
gcstade, que Se digne Mandar dispensar de todo o serviço 
aos individuos constantes da Relação junta ; o que esperâ 
obter não só porque o número é pequeno, mas porque en
tende ser justo que a Municipalidade não continue a ser pri
vada sem necessidade dos trabalhos de Empregados e Ope
rarios que lhe fazem a maior falta, sem que possa tomar 
outros por causa do augmento de despezas, que não estã nas 
circumstancias de fazer, sa Ivo se o Governo de Vossa l\Iages
tade entender que a Camara deve despedir do seu serviço 
aquelles Empregados e Operarios pelo simples motivo de te
rem praça nos Batalhões, o que certamente não é de es
perar. 

A Camara, pois, confiada na benignidade de Vossa Ma
gestade, espera vêr resolvida favoravelmente a presente súp
plica com aquella brevidade que o caso demanda. 
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Deos Guarde a Vossa &Iagestade por muitos e dilatados 
annos, como todos havemos mister. Camara, em 18 de De
zembro de 1848. = Gonçalo José Vaz de Carvalho, Presi
dente.= Nuno José Pereira Basto.= Antonio José dos Reis. 
= Thomaz José Machado.= Luiz Antonio Martins. =João 
Ribeiro Franco. = O Vereador, Thomaz Maria B essone So
brinho.= Francisco Antonio Goiwalves da Silva. -Está con
forme. =Ü Escrivão da Camara, José Maria da Costa e Silva. 

I 
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MAPPA_ DA RECEITA E DESPEZA DO COFRE DA CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA NO PRIMEIRO SEMESTRE DE 1848,. 
conforme o Orçamento respectivo para o anno economico de 1847 a 1848 .. 

RECEITA. ORDINA.RJA.. 

Mercatlo da Ribeirn Nova • •..•••••••••••••••••••••••• • ••.••••.•••••.•••••••••••••••••••••••. 
! Dito da Praça da Figueira •••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••• • •••••••••••••••••.•••. 
a Dil<> <lo Azeite ••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••.•.•••••• 
4 Dilo <lo Carvão..... ... . . . • • . • • . • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • •••••••••• • •••••••• .•••. •••• • 

IHPOSTOS llUNICIPA.ES; A. SABER s 

6 DoMtÍ\•o ••.. •••.•••••• •••••• , .•••••••••••••••.••• • ••• • •••••••••• . ••.•••••••.•• •••••• ..••• 
6 Pczo .•••••••••••••••••••••.••••••••••••••••.•••••••••.••••••••.•.•••••••.••••••••••••••. 
7 Tra;?amulh<> • • • •••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••.•••.•.•••••••••••••• . •••••••••••••. 
8 Carros ••••••••.•••••••••••••.••••••.••••••..•••••••••••••••••.••••••••••••••••••..••..••. 
9 l\1ulrtas ..••••••• - .•••• •• •..••••••.•••••..•••.••.•.••••••••••••••••••• • ••••.••••••••••••••. 

10 Lic.m~a, .••••••••..••.•••••.•••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••• , ••••.••••••••••. 

11 Predios (RPndimenlo dos) ..•••••••••• •••••••••••••••••••••••••••.•.•••••.••••••.•••.••..•.••. 
H! Foros (R endimento dos) ........................... , •.•••••••••.• • •••••••••.•.••••••••••••.• 
13 J .. nuclc1uios .•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•.••••••• •• ••• • ••••••••••••.••••••••••. 
14 Juro• tle In·cripçocs tle 4 e 5 por cento .••••..••••••••..•.•••.••..•••••••••••••••••••••.••••••. 
J 5 A lqueulào (Terras du) •••••••.••..•••••••.•••••.••••.•••.•••••.•••.•••••••••••••••. • •••••••. 
16 'l'em·iro PuhliCt) ........................................ . ... ... ........................... . 
17 Devedores dt• R•ndas do Alqu~itlão .•.••••••••.••••••••••.•.....••••.•.•••••••..•••..••••••.••. 
18 Oe"etlore~ G•rae• .••.••••••..•••...••••••..••••.•••••...••.••••.••••.•••..•••••••••••••••.. 
19 Jncenrlios- MulctllS dos ni:oadeiros, e as dos fogos de chnmin~s .•.••..•.•••••••••••.••••••..••••••. 
20 Cemiterio no Allo tle S. J,,ão .•••.•••. •••.••••••••.•..•.•••••••.•••••• .. •••••.•.••••••••••••. 
ti 1 Dilo no sitio dos Prazeres ••••••••••••...•••••••.••••••••••••.•••.••.••••••.••••••••••••••••. 
22 Dito no sitio d'AjnJa ............................................. . ........... , •••••••.•••.. 
23 Decima de Juros- Pelas descontadus nos Juros p•gos pelas Folhas da FaienJa, 110 Real d'Agua, dos Vinhos, 

e dos Carnes •••••• ..•••••••• ••••••••••..•••••••.••..•••••••• •.•.•••••• ••••.•••••••••••••. 

RECEITA EXTRAOROIN.4.JU.t.. 

t4 Passeio do Campo Grande . •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• ••••••••••••.• • •••. 
i5 Obras •••• .••••.•••••••••.•..• • •••••••••.••••••••..•••.•••••....•••• • •••••••••••••••••••. 

CONSIGNAÇÕES Qt;E A C.UUR\. RECEBE DO GOVERNO 
COD APPLIC.t.ÇÕES DETERHlN,1.0,t.S. 

26 Do .Mitti~terio do Reino- P~r~ as Administ rações da Illumioação, Limpeza, e Cnlç~das- Por conla da con· 
'lgnaçao deste anuo ecooom1co . • • ••••• •..••..•....••••••..••.••••••••••••••••••••.•••• • ••.•. 

27 Idem - Para a conservnção rio Aque1lucto Gemi tias Ai.:oas Livres • . •......••••••..••..•...••••••••. 
iB Do MinisteriC> da Fazenda - Para pagamento doA Juros das Folbns dos Vinhos, e Carnes, e bem as~im para 

distracle dos Tilulos de liquitlçllo dos mesmoe Juros • • • • • . • • • • . • • • •••••••.••••••.••.••.••• • •.•• 

BENDIJIENTOS EX'rR.t.ORDINARIOS, E RELil.TIVOS ,\.OS SEGUIN~ RA.HOS. 

29 Pela illuminaçilo -Ventla de fragmentos de vidros, e a tlo ueite 'l''<' se forMce á Administrnç~o das AgonsLi\'res 
30 Pela Limpeza - Veod" de ferro, ealrumes, e rendimento dos cemilerios dos aoimoes ..••.••••....•.••... 
31 Pelas C11lçadas- Donntivos, etc ........................ . ..................................... . 
3! Pelas Agoas Livres-Rendimentos dos Predio1. . .•••.••...••••.••...••••..•....•••••••••..••.• 

POR CO~T,\. DOS ~.t.1..DOS D.\.S CO~SIG,AÇÕ..,. ACUIA. Ql.i"E SE FIC \.RA.H 
A DEVER N O FIM DO A.NNO ECOXOJllCO ANTECED ENTE. 

33 Por conla de 14:500JOOO para despe-z.'\S da Illumioação, Limpem, e Cal~ntlas. -F.sla quantia foi talisíeita 
no semestre nnlecedenle .•••••.•••••.•••••••••••••.••••.••••••••••••••••••.•.••.••••.••.•••. 

34 Idem de 37:883~350 para a Repnrti~lio lias Agoas Livres. - Por conta desta qnanlia rereben·sc no seme~tre 
aulecedeolc li:! 50l\O 15, e oeste não Ot> recebeu consa al:;uma. • • . • • • • • . • • • • • • • • • . • •••..•••••••• .• 

35 Idem de 22:69!1000 pari\ novas acqnisí~ões de a!!'oils ............................................ . 
36 Idem de 13:290,!19• 9 1>elo excesso tle de~tJCzas f~ilas com as mc~mns acq111•içõPs •••.••••••••••••.•••••• 
37 I<lem de 1 J !:000;!1000 para pnl?amento dos Juro~ tias Folhas dos Vinhos e Carots .••••.•..••..•..•••••. 
38 Idem de 9:912i31!3 pela consignação do 'ferreiro PulJlico •..• ••• ..•••••..•.•• •• ••••.••.••••.•••••. 

VERBAS NÃO ~CJO~A.DAS ~O OR(!AHENTO. 

De>contoa de Notas do Bnnco - Pelo que produiiram as mandadas descOl)ar a diversos a1tioa, e as recebibas 
em compeosa~ão de 11zios ••••••••••••.••••••••••..••..••••• • • · • ••••••••••••••.••••.••.••••. 

Passeio Publico - Prodncto de madeira \'endidn .•• • ••• • • · · • • • • • · · · • • t • • • • • • • • • • • • •••••• • •••••••• 
De Credores - Por quantias toiradas em Cofre, e que se consideram cu• em deposito •••.•••••••••.••• 

[

Papel ••.••••••••••• 
Saldo que pas50u do J. • 1emestrc de 1847 .•••••.•••. ·• • • • • . • Notas ••.••.•••••••• 

Melai .••••••••••••• 

9141385 
!)55dl325 
1 35~805 
U9JUO 

592i~40 
191!&150 
911J~540 
673sll705 
487sll475 

12:gHt,,831! 

1 8:06~$097 
3:616ai882 
575~217 
226~998 
291iooo 

27tll500 
6: lll9~l!40 

-15-
-1>-
102~:.oo 

t:491in2 
8·1~sll51 I 

50sll!60 

50$101 

40:208!\000 
3.563~3 -5 

244sll260 
1:Ot61>140 

5111~3!10 
95tll-l80 

_,,_ 
_,_ _,,_ 
-/;_,,_ 
-/;-

3!•600/,881 
21islltOO 

l 111i8.a3 

1:811!200 
4:503.11600 
l:92ttll012 

31:525~978 

31:~80~038 

• 5:73oisss 

n:310i523 

31:006~1!4 

110: 116~7 47 

8:!35181!! 

1111:352'5559 

DESP EZ..t. OB B IGA.TORIA.. 

l Eleiçõts .••.•..••..•...•.••.•.••••••••••••••.•••••••••.• • •••...••••••••••••••••••••••••• 

2 Atlminislr•ções dos Bairros. / ....... ·.···················•·•·············•····•·········· · ·· 
3 Professore-, e MPstras de l nstrncção Primaria •• • · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · • • • • • • • •••••••••. 

4 a 19 Ordena los aos Em1Hegndus ••.•••• • · · • • • • • • • • • • • • • • • • • • · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · 
1 O Litígios - Vencimentos tios Empregados, e as de;pt•tas com as c1111.saR . '. .••••••••••••••••••••••••••. 
J J VarPjos •••• •• ••..•••. iitem •.•••••••• e as tle~pezas com as d1lr:ien~1as .•••••.•.•••••••••..•.••• 
12 Jncen1lios ••••••••••.• i•tem •...••.••• gralifici•ções, e drFpPza~ 1tivPr.••· .•.•..•••••••••.•••.••••• 
13 Mala<luuro .•••••••• • • idem •••••••••• e a des11e1u\ com a n11ir~11çiio du Ga1fo .•.••••••••••••••••••• 
14 Al11ueidiio (Terras do) . itlem ••.•••.••• encargos pio~, e mais tle,pezas .•••••.•.••• • •.••••••••••••• 
15 Paoseio Publico-Salarios, e mAis clespeias •••• • • • • •••• • •• •. • .••••. • • • • • •. • • • • • • •• •.•.••• • ••• 
16 Dito •• em S. Pedro d' .\!cantara •• irtem ••••••••• • ••••••••••• • • •.• • •. • • • •. • • • • • • • • •••••••••••. 
17 Dito •• <!o Campo Grunde .•••••• ~d~m. • • • • • · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · • • • • • • • • • · • • • • • • • • • • • • · 
18 An·oredus .••.••••...•••• . ••••• ulem .•.•••••••••••••••.•••••••••••••••...••• • •.••..•.••••• 
19 Cemíkrio co Alto de S. Jt•ào .•••• irlem •••••.••• • .•••• • • ••••••••.•••.•••••••••• • ••••••••••.•• 
20 Dito •••• nc• sitio tios PrazNes .•. itlem .••.••••••••• • ••••••••••••...••••• • · • •••.•••••••.••.•. 
21 Dito •••. no sitio d' Ajmla •.•••. idem ...••••.•• • ••••••••• • • • •• • •••.•.•••••••••••••••••••••• 
22 Pensões ..•••••••••.••..•.•. ······ • •··•••••••·••·· • ·•·•·••····••···· • •·•··••••··•••••·•·• 
i3 Commiuões de cobrança a diversos .•••••••••••.•.••.••••••••••.••.•...•••••••.•••••••••••••. 
24; Des1wzas geraeR, no tJlll' se comprebende expediente, despes.s mindas, e os servente~ ••••.•••••• • ••••.. 

25 Mercado da Ribeira Num .••••. •• • • •. • •• • ••• • • • • · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. 
26 Oito ••.. em Betem ••..•• • .••.. • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · • • • • • • • • • · • · • • • • • • • • • • • • · 
27 Real C11sa de Santo Antonio - Despeza de Cera ••• . •••••••••. • •.••••••••.•.• . •.....••••••••••. 
28 Juros da Fazen•la da Cidade ••.••••••.•••••••••• • .••.• • ••••• • •••••.••... • • • · • •. • ••...••.••.. 
29 Jnros ao Banco de Li.hun (•ão salisr~ilns por encontro nn renc1a do mtsmo B.1DC•l, a qual se ahona na 

divida que a Cnmarn conlr•hío para rom Pll~) .•.••.•..••••.••.••••• • •••.••••••••• . •••••••••• 
30 Tilulos de tli•·iila f111ctuont~ - Quotas tle 5 11or cento de tti<trnle .•.•• • ••.••••.•..•••.•••••••••• • •• 
31 Predius ( Delipezas com os)-Impustos, cuuc.rtos, segurus ele ••••••••••••••••••••••••••.••.••••••. 
32 Cre1lorrs gera~~ .•..•••••..•••••••••••••••••.• • ••••••••• • • • • • • · • • • • • • • • • • • • • • • · • • • • • • • • • • · 
33 Crerfores alé 23 tle Julho; de 11133 ••••••••••••••••••••••••••••••••• • •. • • • • • • • • • •. • ........ .. 
34 Credores do aooo economco aulecelleule-Coolas das De1pau propriamente da Camara .•.•••••••• (•) 

DESPEZ-~ F.il.CULTA.TIV .... 

35 Obras ••• • •••.•.•••••••••••••••••••••••••. ••• •.•• ••········•· •• ······•••·•••·•·····•···· 
36 Credito sopplrmeotar para casos exlraordinarios . •• •••.•••••••. •• •••••••••••••• ••••••••• ••••••• • 

DESP EZAS PA.R,\. ,t.S QUA.ES ,t. C.Ul.'\.R,\. RECEDE CONSIGNA.Çõg 
D O GOVERNO. 

37 Juros das Folhas do Real d 'Agoa dos Vinhos - do Real d' Agoa das Carnes - e Ti tu los de Liquidação dos 
mesmos Juros .••• • •••••••••••••••••••••••••••.•• •• •••••.• . •.••••••••••••••••••••• • ••••. 

311 Illuminução .... . .......................... , ••••••• • ••••••••••••••••••••••.•.••••••••..•.• 
39 Limpeza ••••••••••••.••••••••••••.•••••• ••• ••••.•••••••••••• • •••••••••••••••• 21:231.11515 

Canos, e Sargetas. • • • • • • • . • • • • • . • • • . • . • . . • • • • • . • • . • • . • • • • • . . . . • • • • • • • • • • 3:466ill687 

40 Calçada11 .. . ............................................................... .. . 15:651i436 
Alteameoto1, e rebaixo de portas •...•••••••.•.••••.•••••••.••.•.•••••••••• • 542il\·160 

41 Agoas Lines .••..•••...•••.•.•••.•••• , ••• .••.••.•••• ••••••••.•••••••••.••••••••••••..••. 
42 Credores do anno economico antecerlenle -Coolus de despeias relativas ás quatro Admioislraçõesacima (•} 

Desconto de Notas do Banco- Pelas que foram mandados degconlar para se 11ntisf:lzer R tltversss pega· 

163:11157 
3:202,&1!21 

692MOI 
9:705'51!0 

501tll288 
895MU 

1 :550~lll3 
32~Jt29 
2~4t15:134 

1 :8o.>io:6 
aoei204 
8:1u11;15 
99~207 

81l\1,61!l!6 
605~1174 
21'riJ.>6 

1:862i11754 
611~016 

1:440tllll:i!9 
-li-
-ili-

4114,\~98 
2:597t15;47 _,,_ 

49't&l43 
511,&648 
-1>-
-tll-

2:051~715 

5:184.1569 
-1>-_____ ___, 

1:642~670 
17:364il\526 

H:698il\202 

IG:193il\896 

6:364!730 
2:870J770 -----

7:168i11500 

meulo1 •••••••••••..••.•.•••••••••••••••••• , ••••••••••••••••• • · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
' F6ros -Pelas decimas relati•ns n dh•ersos fóros .••••••••••••••••••••••••• • •• •. • • • • • • • • •. • • • • • • • 1~360 

!1:53lil\995 

5: 1841569 -------
36:716s'5574 

69:154i794 -------
105:87 J~358 

A Credores-Por quantias que se alJouaram 011 Receita como considerada8 cm deposito por se não bave. 
rem verificado em tempo alguns pagamentos ....... . ................... . • • • • · · • • • • • • • • • • • • • • · 156J28U ?:326i!>140 '----1----- -· 

r
Papel • • , •••.••••••. 

Sftldo que paua parn o J.º ~meostre de 1848........ ........... Notas ••••••.•••• •• . 
Melai .••••••••.•••. 

_i 

1 113: l!ll J498 

1 

1:845,1100 
2:0231200 
1:28t1tll261 

5:1561061 1----
1 t8 3521559 

Secretaria Geral da Camara, S B_unda Repartição, em 30 de Junho de 1848. - Jeron1111lfLlJJ1l da Silw 
(•)Segue o dttTolvimento das adtliçõet marca<!~• cum aalcrisco. 

~~~~~~~~~~~~~--' 



j N.º 2. 
MAPPA DA RECEI1,A E DESPEZA DO COFRE DA CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA NO SEGUNDO SEMES1,RE DE 1848, 

conforme o Orçamento respectivo para o anno econom1co de 1848 a I 849. 

RECEITA. OBDINARIA. 

l Mercado da Ribei ra Nova ••....••••. • · • · • · • · • • · • • · • • • • · • · • • • • · • ·' • · · • • · • · · • • • • · • · · • • • • · • '· · · 
!! Oito da Praça da Figueira •.•••.•.•••. • · • • • · · · • · · · • • • • · · • • • • • • • • ·' · · • · • · · • • • · · • • · · • • · · · · · · • • · 
3 Dito 1!0 Aieitc ••.•••••..•.•••.•••• • • · · · • · · • · · • · • • • • · • • · • · • • · • • • • • · • · • · • · · · · · • • • • · · • • • · · · • • 
4 Oito do Cnrv~o. . • . • . . . • • • • • • • · • • · · • · • · · · · · • • • • • · • · • • · · • • • • • · · • · • • • • • · · • • • • • • · · · • · • • • • • • • 

HIPOHTOS HUNICIP.-1.ES; A. SA.!mlt.1 

5 Dun1<ti\'o •••••.••••..•..• ·· · • · · •· · · •· • · •• •· •••• •• • • •• ·' •· •• •· •• •· ••• · •· · • •• •• •· · · • · ·• • · ··' 
6 Pezo ....•.• · ..•.••.•••• • · • • · · • · · • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • · • • ' · • · • · • · • • • • · • • · • · • • • • · · • · • • • · • · • 
7 'J'rn~amnlh•> • • • ••.••.•.•• · · • • • • • • • · • • · · • · • • • • • • • • • • • • • · • • • · • • • • • • • • • • • • • • • · · • • · · · · • · · • • • • · 
8 Carros ••.•..••••••.••.•.• • • • · · • • • • • · • • • • • · · · · • • · • • · • • · · • · · • · • · • · • • · · • · · · • • • • • · • · · • · · • · • · · 
9 Mulrtas •••.•••... · .• · ••.• • · · • • • · · · · · • • · · • · · • · • · • · • · • · • • • • · • • • • • · · · · • • · · · · • · • • • · · • • · • • · · • · · 

10 Lic .. nça-. .....•.•..•...... • · · • • · · • • • • • · · • · · • · • · · · • · · · · • • · • · • • • • · · · · • · · · • • • · • · · • · · · · · · · · • • · 

11 Prcdio• (Rendimento dos) •.••••.••.••••••••.•••.• • •.••..• • .••••• • •••••••.••••••••••..••••••.. 
JS! Foro& (Rendimento dos) ••••..•••••••••••••••••••••••.••••••••••• • •• •.••••.••••.•••..•••••.. 

13 I,nudemios ...••••..••.•••. · •. • · • • • · • • • • • • • • • · • • • • • · · · • • • • • • • • • • • • • • • · • • • • · · • · • • · · • • • · · • • • · 
14 Juros de Io~cripçõcs de 4 e 5 por cento .••••..•.•••••••..••••.••.• .•• .•••.•••••••.••••• .••.••• . 
15 Alqueiclào (Terras do) ••••••••••.•.•••••..••••••••••••••••••••••••.•.••••..•.••••••.•••••••. 
16 Terreiro Pul>lico •••••••.•••••••••••••.•••••.•••••••••••••••..••••••••••••••.••••••••••..••. 
17 Deverlores de Rendas do Alqueidilo .•.•••••••••••••••••••••.•••••••• · · .••.•••••••••..••••••.••. 
18 De,·edores Geraes .•••••••••••.•••••••••••••••••.•••••••••••••.••••••••.••..••••.••••••••••. 
19 lnceodios- Muletas dos agoadeiroij, e as dos fogos de cbaminés .• . .•••••••••••••••.••••••••.••••••. 

0651004 
1: 121ili080 

1651405 
344Jlfi40 

815~500 
14,1635 
661.!l495 
58 11610 
950.!l330 

J2:i38~i26 

l 7·889i!)li?l!5 
965/,880 
5571071 
161.!!450 
f5-1Jh50 

1 :296ili093 
~:H10.!l760 

- s5-
-/,-
921)490 

999~175 !!O Cemiteriu no Alto de S. João .•.•..••••...••••.•••..•.••••.••••••• • ·• • • •• • ••••..•••••••.•.•.. 
21 Dito no sitio dos Prazeres .••••.•••.•••..••••.•••...•..•••••.•• • ... • · •••..••••••••••.. .. ..••. 
!!2 Dito no 1ilio d'Ajuda •••••••••.•••••.•.•••••••.•••••••••.•.•... • • • • •••.••• •. • •••••••..•.•.•. 

1 ::1?63it:i.; l 
5:ttS150 

23 Decima de Juros-Pelas desconla1lllS nos Juros pagos da Folha da F uienda da Cidade-Real d'Aguu, dos 
Vinhos, e do Real d ' Agua das Carnes ...•.•.•••••••••••••••••••••.•••••••••.••...••..••••••• , 

RECEITA EXTBA.ORDINABIA. 

!!4 Passeio do Campo Grande .•••••••••••••.••••.•••••••.•••••.•.•••• : •••••.••••••••••••••••.•••. 
!!5 Obras -- Venda de columnellos, e donativo feito pela Baroneza da Regateira, para o melhoramento do trnn· 

zito, e gradame em frente d" seu Palacio 11 S. Domingos .•••...•.•..••.••..•.....••••••.•.••••.. 

CONSIGNAÇ6E~ QUE A CA~IAR.-1. HECEDE DO GOVEBNO 
COH A.PPLlCAÇÕES DETERUINADA.S. 

' 

J884l~91 

131 il)020 

6869'\200 

26 Do Miuisterio do Reino - Psra as Admiuistrações da llluminação, Limpeza, e CRlçadas - Por conta da con- i 
>igoação deste anoo ecooomico, e ruais re incluem 4:800l\OOO réis em letras que ti,·eram o seu ,·eocimento ; 

57:30041000 
neste semestre ••••• • · · • • • · • • · · · • • • • · • • • • • • • · • • • · • • • • • • · • • • · · • • • • • • • • • • • • • • · • · • • • • • • • • • ' · 1 

27 Idem - Para a conservação 110 Aq•educto Geral tias Agoas Li\•res .••••••••••••••••••••.••••••••.••. 
!18 Do Ministerio da Fazenda- Para pagamento das F olhas do' Juros do llenl d' Agua, dos Vinhos, e da~ Car· 

ne•; e bem assim para distraclc do• Títulos de liquidação de di\idas dos mesmos Juros •••••••••.••••. 

~:86lii660 

-1>-

RENDI:UENTOS EX.TRA.OBDIN.-1.RIOS, E RELATH'OS AOS SEGU:l~'I'ES R .t.llOS. 60: 166.!l660 

29 Pela illuminação-Venda de fragmentos dt: viilros .• a do Azeite qne se fo~nece á Administraçã~ das Agua• 
.Linea tJ o que entregou a Coinpunhia da lllum111ação u Gnz pelos salanos qne a Camara hav:a pngo aos 
Fiscae; da dita illumiuação, e quf! devem ser satisfeitos pela mesma Companhia, nu f6rma do seu contra· 
CIO ••••• ••. • • ••• •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• •• • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• • • • • • • • • • • 

30 Pela Limpeza-Venda de ferro, ettrumes, e rendimento dos cemiterios dos animac1 .•.••••••••••••.•.•. 

31 Pelas Calçadas •••••••••• ·: • • • • • · • • • • • ·: • • • •. • • • • .. •. • • • • • • • · • • · · • · • • • • • · • • • · • · • • • · • · • • • • .. · 
32 Pelas Agoas Lil•res-Reod1mentt s de Pred101 ••.••....•••••••••••.. . ....•..•.•.••••.••••••••..• 

POR CONTA DOS SA.LDO~ DA.S CO~SIGNA.ÇÕES ACUl.t., QUE SE FIC . .\.RA.11 
A DEVER NO FUI DO A.NNO ECO~O:UICO ANTECED~TE. 

33 P or conta ele J 9:000$000 para as despezaa da Illuminação, Limpe-ia, e Calçadas •••••••••••••••••••••. 
34 Ideoi dos 33:83311\340 para n Repnrtiçilo das Agoas Livres .•••••••.• ••• •••••.•••••••.••••••.••..•. 
35 Idem de 22:692$000 parn novas acquisições de agoas .•••••••••.•••.•.•••••.••.•••••.••••••.•.••.. 
36 Idem dos 13:290/>919 pelo excesso de despczas feitas com as mesmas acqu11ições .••••••• ••••••• .••••.. 
37 I <lem dos t i7:200$000 para pagamenlo dos Juros das Folhas dos Vinhos e Carnes; e bem assiro do• Titn· 

tos de Liquidação dos mesmos Juros ••••••••••••••••••••••.•..••••••.••••..•.•••••.•••••.••. 
88 Idem dos 9:912;!)3!13 pelas consignações do Teneiro Publico ••.••••••••••..••••••••••••...•••..••.. 

VEBBA.S NÃO HENCIONA.DAS NO OBÇAJIENTO. 

Oe!cooto de Notas do Banco ; a saber : 
Notas compradas • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • . . • • • . • • • • . . • • • • • • • • • • • • • • . • . . • •.•.• 1 :ORO;l)OOO 
Productos de Notas ,·endidas ..•••• •••••••••••••••••••••••••••••••.••.•...... 3:206il!OOO 
Notas recebidas em compensação de agios .••.•••••••••••••••••..••••••••.. . ••• 1 :064i265 

Licenças selladas - Por conta .•.•••••.• ••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Varejos-Por orna addição qne oilo teve eO'eito •.••••••••••••••••••.•• . • •••••.•••••.•••.•••••••. 
Mercado da Ribeira Nova-Por cont11 do contracto do rendiruento do '!'errado do auno de l!l49 .•••••••. 
Dito1la Praça d11 Figueira-Idem, idem ..••••••••••••••••• • .•••••••••••••••••••••••••.•.•••••. 
De Credores- Por quantias en tradns em Cofre, e que se consideram como em deposito •••.•••••••.•.•• • 

lPapeJ ...•••.••••... 
Saldo que pa5Sou do 1. • semestre de 1848.. . • • • • • • • . • . . • • • • • . . Notas ..•••••••..•. · 

Metal .•••.•••.•••.• 

llisl)OIO 
787il!005 
-l>-
38/l 400 

t !l:OOOl)OOO 
2:150~015 

-l>-
-1>-

-li-
-1>-, ____ _ 

5:350li65 
1201000 

2iSOOO 
H!4~585 
154/;585 
25~538 

1:1l45i!)600 

1 

2:023/>200 
1:2861261 

1 

!!6:5311>!!70 

27:3401490 

. 6t:074M75 

21: l501015 

109:5721580 

5: 7761>973 

J t5:3498553 

5:1551061 

DESPEZA. OBRIGA.TOBIA. 

l Eleições ••...•••••••.•..•.••.• ••••••••••••••.••....•.•••• • ••.•••.•.•• · • • • · · • • · · · · • • • • • • • 
2 Administrações dos Bairros ••.••••••••••••..••..•.•••••••••••.••••••••.••••••••••••••••.••.. 
~ Professores, e Mestras de lnstruci;ilo Primaria •••••••••••••••.••.••••••••••••••••••.••••••••••. 

4 a Ord~nados aos Empregados •••••••••••••••••••.••••••••..••...•.••••••••••••••••••...••••••. 
t~ ~'.tig~os-Vencimeotos ~os Empregados, e as despezas com as cau.sa•.: • • •....•••••••.••••••••••••. 
l .1rPJo~ ••••••••..•••• ~dem •••••••••• e as despezas com as d1l1i:enc111s .....•.•.••••.••••..•.•••. 
12 Ince11J1os •.•••••••••• idem .••.•••••• gratificações, e despezas divero11s .•.•...•••.•.••..•••.•••.. 
13 l\fala<louro ..••••••••. idem .••••••••. e a despeza com a niarc.1çllo do Ga1lo .••....•.••••••••..••• 
14 Alqueidilo (Terras do) . idem •••.••.••• encargos pios, e mais de,pezaa ....••••••• ••..•••• ..•••••.• 
15 Puueio Publico-Salarios, e mais despezas .•••••••••••••••••..•••.••..•.• , •..•••••..•••••••. 
1 G Dito •• em $. Pedro d' .\lcantara •. ideru .....•.•.•••. ••• •..•.•.....•.....•..•.•••••..•.••••••. 
17 Dito •• do Caoipo Grande ••.•••• idem ...•...••.••• ••••• ••.•.....•••.•...•.•.•.•..••.••••.•• 
18 A n •oredus .••..••....•••••••.•. idem ••.•••••.••..•••..•••.•••.••••.•••...•••••.••.•••••••. 
19 Cemiterio &o Alto de S. J ollo ••..• idem .•.••••••...••••••.....•........•••.... ••..•• ••••••... 
20 Dito •••• no sitio dos Prazl'res ••• idem .••.•••••••••••••••••••.•......••••.....•••••••••••... 
21 Dito ..•• no sitio d'Ajuda .•.••. idem ... .•••.••••... ••••..••.••....•••••••.•••••••••••..•.. 
22 Pensões •.•••••••.•.••..••••••..•••••.••••.••••••••••.••..••....••••• · ••...••••.••••••.••• 
23 Con11nissões de cobrança a diversos .•••••••.•••.••••••••••.••...••.•••••••••...••••••.••••••• 
24 De~pezas geraes, no que se comprehendc expediente, despezu mindas, e os •errentes .•.•. .' .•••••••••.. 
25 Mercado da Ribeira Nova .•••.••••••••••••••••••..••••••...••••.••..•••••••.••••• , . • • • • ••• 
26 Oito ..•. em Delem •••..•••••••.•••.••••••••.•.•••••••••.••..•.••••..•••••••••••••••• : •••• 
27 Real Casa de Santo A ntonio - Despeza de Cera ••••••••••••••••••••.••••••••••••.••••••••••••. 
!!8 Juros da Fazenda da Cidade .•.••••••..••••••••.•••••••••••••• ...•.•.•••••••••.•••.••••••..• 
~9 Juros ao Banco. ~e Portngnl (~ilo safofeilos por encontro na rend11 do edificio do mesruo Banco, a qual 

se a hona na dmda que a Cncnar& contrahio para com elle) ...••.•••••...••.••••••••..••• , .••••. 
30 Tilulos de divida Oucluantt>- Quotas de 5 por cento de distrate ...••••.•••.•..•••••.••••••••.•••• 
31 PreJios (Despezas com os)-lmpo•tos, concertos, seguros etc ••••.••.•..•.•..••••••••••....••..••. 
32 Credores geraes ..•.....•..••••••..••..•••••.••.••.••••.••.•.•...•.•..••...•••.••••••••••. 
33 Credores até 23 de Julho de 11133 .. , •••••.•.••..•••.••••••••••••.•••.••..••••••.• . .••••.•.. 
34 Credores do ao no economico 1111tece1lente - Contas das Despens propliamcnte da Cem ara •....••.•. ( •) 

DE~PEZA. F.l.CULTA.TIVA. 

35 Obr11s .••••••••.••••.• : . .•••••••.•..••••••••••••.••.•.•••.•.•••..•.•.•.•••••..•••••••... 
36 Credito supplemenlar pnra cnsot extrnonlinnrios .•••••.•••••.••••..••••..•...•••••••••••••.•.••. 

DESPEZAS PARA AS QUAES A CAHABA RECEBE OO~SIGNAÇÕES 
DO GOVER~o. 

37 Juros das :Folhas 1ln Real d' Agoa dila Vinhos- do Real d' Agoa dai Cnrnes - ,. Titulos de Liquidação 1los 
mesmos Juros. . •• : • • • • • • • • • . . . . . • • • . • • • • • • • • • . • • • • • • • • • . . • •..••..••.••.•••••••••••••.• 

38 llluminação ; a saber: 
A azeite .•••••••.••••.•••••.••••••.•...•••••••••..••••.••........•...•• 9:192~996 
A gaz. • • • . . • • • . • • • . . . • . . • • . . • • • . . . . • • • . . • . . • • • • . . . . . . • • . . . . . . • . . . . . . • • 7 l 3Jl552 

39 Limpeza...... . • • • . • • • . • • • • • . . • . • • • . • • • • • • • • • • • • . . • • • • • • . . . . . . • • . . • • . . . . . . . . . . 9:798i!)896 
Canos, e Sargetas • • • • • . . . • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • . • • • . . • . . • . . . • . • . . . . • • . • 3:470ill485 

40 Calçadas .•..••••...•••••....•••••.••.•...•.......••......•.•.•..•.. ••....•.•• 10:854$224 
Alteamentoo, e rebaixo de portas •.••..•••••••.•••.••.••.•••••.•.•.••••..•••. 1:2•1Gi!)305 

41 AgoM Livres .•..•••...••••.•.••..•••..•...••.•..• : .••.•• • • •••••••• · •••.••••• ••••...•.•. · 
42 Credor~• do anno economico antec,.clente-Coolas de despezns relativas Ú• quatro Administraçõeucima (o) 

7691850 
1:779/;ioo 

5101186 
6:4951l\615 
749~048 
487il!285 
8901209 
231t\ll94 

1:1348993 
1 :783;1450 
448~009 
793l>ti!lii 
8tin1 

91 1 ~30!J 
J: 182il!Ot0 

185,jS939 
1:063,JS152 

:I0/>453 
8l4/;749 

1 :338/>800 
1: lil~J975 
322~560 

a:847ill759 

-f,-
1: .'í 51t\652 

782J778 
-/,-
-/>-

9:Ult\672 

3:001~130 

-1>-

--!>-

9:9061548 

13:269/;38! 

12: 1001529 

3:5771!133 
!l6: t07l860 ,---

VERBAS N~O MENCIONAD . .UI NO OBÇAllENTO. 

Desconto de Notas do Banco ; a saber: 
Notas rendidas .••••..•.••.••••••••••••••••••••••••••••.•••.•••••..•.•..•• 5:'l8oiooo 
Dinheiro dado p.11rn compra de notas • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . . • • . . • • 61~000 
Notas dadas em compeoançllo cl'agioa. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • . • . • . • • • • l87/> 110 I 

Deci mu dl! f6ros ••.••••••...•..• • • ••. • • • • • • • • • • • •••••••••••••••.•• • • • • • • • • • • · • · • • · · • · • • • · 
A Credore -Por quantias que te abonaram na Receita como considerada& em deposito por se não have· 

rem ver cado em tempo alguns pagamentoe ••••••••••.••••••••••••...•••.•...••.••••.•.••••. 

[

Papel .•••••.••••••. 
!'aldo que pasaa pam o t. 0 feloei>lrt de 1849. . • • • • • • • • • • • • • • • • • Notas ••••••.••••••. 

Metal ••.••••••••••• 

6:0791110 

2$927 

881966 

2:0391600 
t:650il!800 
3:1371661 

36:542it69 

3:0,01~130 

41:543$299 

64:9621!!51 

106:5051550 

6:1711003 

112:676&558 

7:8281061 

1!0:504'614 

Secretaria Gernl dn Cnmara, Segunda Repartição, em 31 de Dezembro de 1848. -·· ,/eronymo ./03é da Silva, Chefe. ( • ) ~P.gue o rl~~enYolvimento dns addiçêlet marca.lae com uterirco. 

-~----------------------~~---------------



N.º 3. 
Desenvolvimento das adtliçõesders. 2:051$715, 2:870$770, 

9:221$872 e 26:107 $860 que figuram na despeza do 
1 ·º e 2.º semestre de 1848 com o Titulo de Credores do 
armo economico antecedente por assim set incluído no res
pectivo Orçamento. 

I.ª A.DDI~Ã.Oe 
. 

Administrações dos Bairros . . . , .... 48$000 
Despezas com os Incendios ........ 1:õ37$0õ0 
Á Companhia do Gram Pará ....... 466$66õ 

2:051$71õ 
2.11. JlDDI~Ã.O. 

Limpeza .......... . ............ 1:303$250 
Calçadas . ...... ............... . 1:567$520 

2:870,$770 
3.ª JlDDI~Ã.Oe 

Dcspezas com os Incendios ........ 1:895$453 
Ordenados .. ...... , ....... , ..... 3:614$436 
Pensões ....................... 2:276J607 
Administrações dos Bairros .. ...... 820$000 
Varejos . ..................... . .. 239$082 
Despezas Gcraes ......... .. . -.... 106$194 
:Professores e Mestras ............ 265,000 
Despezas com os Predios ......... 5$100 

9:221$872 
4.,ª JlDDI~ÃO 

Illuminação .................... 14:462,$840 
Limpeza ...................... . 6:541$471 
Calçadas ...... : ................ 3:520$628 
Agoas I. .. ivres ........ . .......... 1:582$921 

26:107$860 

Secretaria Geral da Camara, Segunda Repartição, em 31 de 
Dezembro de 1848. - Jeronymo José da Sifoa, Chefe . 





' N.º 4. 
Relação da despeza das Obras mandadas fazer peltt. Gamara 

Municipal de Lisboa no anno de 1848. 

1.0 SEMESTRE. 

Obras pertencen•el' ã CamaraJ 
a sa.bert 

Caes de cantaria e casas para accom-
modações na Abegoaria ..• • • ••••• 2:957&300 

Demolição ' tias casas do Braga aos 
Camillos • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • . 117!0 

Arra!lcar pedra no Lurgo da Patriar· 
cbal • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • . 8~400 

Reparos no Mercado da Ribeira Nova 423,335 
Gradamento da Cortina no Largo de 

S. Domingos ••••••• • • •• • . •• • r . 121i368 
Pelo agio das Notas do Banco dadas 

na despeza acima ••••• • •••• • • • • l :67~446 
-- 5 1 84~569 

Canos e Sargetas cujadespezase 
lancon em conta á A.dministra
cão êta Limpeza i a saber; 
" 

CANOS. 

Beco dos Sorradores (Limpeza). .. .. 8&i60 
Rua de Santo E~tevão • • • • • • • • • • • • ~0~60 
Calçada do Salitre ••••••••••• •••• i :465iJ472 
Rua de S. Cbristovão • • • • • • • • • • • . 17 ll 70 
Dita dos Cávalleiros. • • • • • • • • • • • • • !90$000 
Dita do Oli vai. • • • • • • • • • • • • • • • • • • 53~850 
Dita da Magdalena • • • • • • • • • • • • • • • l 32~395 
Dita de Santo Anlonio á Estrella .. . 105~180 

SARGETAS. 

Trave~sa da3 Chagas . •• •••• • •••••• 
Rua de S. João da Praça ••••• • •• • • 
Dita do Thesouro Velho ••• • •••• • • • 
Dita do Outeiro ••••• • •• : • . . . . ... . 
Dita dos Confeiteiros ..... . ....... . 
Dila doa Fanqueiro.s e Passeios •••• • 
Largo do Rato • • •••••••••• •• • • • , 

341380 
4$370 
38~860 
53~550 
351170 

152,900 
55&070 
-- 3:466'687 

.--- 8:651~i36 ---



Transporte . ••• • • 

Rebaixos e alteamentos de por
tas nos segaintes sitios, cuja 
•lespeza se Iancou em conta á 
A.dmtnistracão das Calcadas; a 

;i il 

M&bers 

Rebaixos no Largo de s. Sebastião 
da Pedreira ••• , • • • • • • • • • • • • • • . 283&840 

Alteamentos na Calça.da do Salitre.. e13~410 
Concerto de Passeios na Rua dos AI· 

~ihebes . • , , , , , , , • , • , , • , ••• • , • • 45,~l O 

· ~.0 SEUESTBE. 

Obras pertencentes á Camara i 
a fH\.ber 1 

Caes tle cantaria e casas para accom· 
modaçôes na Abegoaria ••••••••• 1:9!t5~773 

Gradamento de Cortina no Largo de 
s. Domingos •• •• , •••••••••• •• • 

Cortina de cantaria no mesmo Largo 
.Arranjos nas Escadinhas da Barroca 
Arrancar pedra no Largo da Patriar• 

105~644 
652,805 
!6~800 

chal , .• , •••••••••• • , • • • • • • • . . 931~00 
69$044 Concertoa de ferramentas . ••• •.•••• 

A~io das Nolas do Banco dadas na 
<lespeza acima ••• , ••••••• , , • •• , 1~5,864 

-
Cano• e sa:rgetas cuja despeza ~e 

lançou cm conta ã A.dm.inifitra .. 
çáo •la Limpesa. i a Haber ; . 

CANOS. 

R ua de Santo Antonio á Estrella ,. • 90$ 170 
D itR dos Cavnlleiros. , •••• , • • . • • • • 145il000 
D ita das Portas da Cruz • • , •• , ., . .. l5a260 
Dita do Poço do Borratem •• • , •• , • . 1 :511&095 
Dila doa Bacalhoeiros. • • • • • • • • • • • . 23~890 
D if a do Telhai •.• ••••• , • •• •. •••• . 1 :0641765 

8:651~256 

3:001~130 

___ ,....._...... ____ ---
!:850&380 3:5413~590 8:651~256 



.... 

Trarisporle • •••••• ~: 850~380 3: 543,590 
A rraojos no sitio das Escadinhas da 

Barroca . . . • • • • • • • • • • . • • • • • • • . 109$320 
Largo da Boa Hora, em Lisboa . • . . ~0$335 
Tilheiras • • • . • • • • • . . . . . . . • • • • . • . 1l8$350 
Calçada do Monte. • • . • • • • • • • • • • • . 21$660 
Dita do Matadouro, em Belem.. • • . 169$690 

SARGETAS. 

Largo do Rato . ................. . 
Em diversos sitios •..••••••••••••. 
Arco do Marquez d' Alegrete ••••••• 
Rua do Salitre ....... • ..•....... 
Dita da Emenda .•••••.•••••••••• 
Dita dos Alamos .•.••.••••••••••. 
Dita do Príncipe .•.••••.• . ••••••• 

8~675 
Hl$255 
12$630 
34$180 
41~630 
36$750 
27$630 
-- 3:470$485 

Bebaixos e alteainentos de por
tas. e outras obras nos seguin
tes sitios, cuja despeza se Ian
cou eDl conta á A..dministracão 
das ~nicadas; a sabe1.~ : · .. • 

REBAIXOS. 

Bom Successo •••••••...••.• • .•.. 
Becco dos Almocreves .•••.••••... 
Calçada de Sant' Anna ••.•••.•••.. 
Rua do Sol, ao Rato •.....••••••. 

ALTEAMENTOS. 

Calçada do Salitre •••••..•••••••. 
Rua dos A.lamos •.•.••••••••.•... 
Dita do Arco do Marquez d' Alegrete 

DIVERSAS OBRAS. 

Cortina em Palma de cima. ..••.... 
Reparos na Ponte de Loures ••• ~ ••. 
Degráos na Calçada da Barroca· .••. 
Passeio de lagê<lo oa frente da Abe. 

goar1a . ••••••••••.•••••• • •• ~ •• 
Estradas desde a Annunciada até S. 

Sebastião da Pedreira, e da Calça
da do Marquez d' Abrantes aos Je
ronymos, que se pagou neste semestre 
ao Empreiteiro Severianno José ••. 

' 

5lil)730 
40$070 
17~840 
72$605 

137~810 
14$175 
42$270 

29$040 
152~640 
28$775 

125$600 

533j)750 
1:246$305 

8:651iJ256 

• 

8:260~380 

J 6:91J iJ636 



' 

Relação dos Donativos, e venda de vm·ios o~jecfog' 
neste anno ; a saber : 

NO 1.~ SEllESTBE. 

Pelo producto de 41 columnellos vendidos a 1 $2'00 
réis . . . . . . . . . . . . . . . . . . .......••.....•. 

De D. Maria da Conceição Teixeira Marques 
para coadjuvar a obra da porta do predio 
n. 0 36 a S. Sebastião da Pedreira •••••••••• 

De Francisco Izidoro Vianna e- uulros pela subs
cripção para auxilio da obra da estrada que 
vae do Rego ao Campo Pequeno .•••••••••• 

De Martinho Teixeira Homem de Brederode 
para auxilio da obra do cano geral na rua do 
Olival ................................. . 

NO 2.0 SEUESTR& 

De )fanoel Antonio Machado o importe da despeza 
com o cano ' parcial elo predio B. 0 41 na rua 
da Mouraria •....•....... , ............. : . 

Do Solicitador da Municipalida-Oe pelo que rece
beu de diversos peJa 4.ª parte da despeza com 
o cano no largo da Boa Hora •••••••••••••• 

Da Baroneza da Rcgaleira para auxilio da obra 
da rampa que vae da Praça de D. Pedro para 
a calçada do Garcia, e grndamento na mura
lha em frente do seu predio no mesmo sitio ••• 

De Antonio Antão Barata Salgueiro para auxilio 
<la obra do cano, e melhoramento na calçada 
da Barroca.···························~ 

Pelo producto de 27 columnellos velldidos a 1 ~200 
réis ................................... . 

49$200 

44~$700 

62iJ400 

3~600 

9~475 

28$800 

32~400 
699$27!1 ----

Secretaria Geral, 2.ª Repartição, 31 de Dezembro de 1848. = 
Jeronymo José àa Silva . 

C. M . L . 
G :. q 1 t.J F- ·: E 

. . . ' :-i Q s 
o t: t- .J. . . - •: s 
~ L l '2 "'· . . 
~ -----·-----------



A.DHINl8TRAÇXO DA LIMPEZA. 01'. ~IDADE. 
N.º 5. 

. 
1 

. -PESSOAL MATERIAL 
. 

• ~ 

C'd I• 
• > o <l'J ' . z VJ <I) 

<l'l o "" o C'd "" o .... 
"" 
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~ 
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q,) o 

LISBOA 3t DE DEZEMBRO DE 1848. ~ 
Q) C1) <l'l (,) 

M ~ ..... ..... 
C(, ..Q o o 

"" ..... C'd 

"" ·- .... ~ "" CtS > ·;: s ~ "" . C'd Ili) e ~ ~ > "" ce o e.> <I) ·- ·- u Q.) 

Q bO t,,;J ~ "" C'd "" IJ} ·- IJ} 
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~ .Q C'd 
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"" <ll ti) VJ li-o o s... ..d "" "O IJ} 

o ... o C'd <ll C'd ~ ~ 
e.> .... i:l 

Q) o C'd o o "" <I) N <I) N C'd - ~ 

'i 
o "" '"O C'd "O '"O "O .... 

"O C'd (,) ·- C'd "O tio (,)• 
(,) '"O l~ .,... "O <I) ,.... 

<I) o (l) tio <:,) o ti) Vi <I) 

~ 
.... ..... o .... - ~ -~ "" "" "" o o "" "" C'd ~ t <I) C'd "" e cc: <ll "" - <I) (,)• C'd ,.... i;::l.. .Q ~ "" ~ > "" <I) "" r... ..... ..... e "" ~- ·-U) 

Q,) .Q te o :::s ..... ·- C'd o C1:5 C'd . .... C'd C'd 
~ 

• C'd o CtS e .... 
~ l 

Í.Ti( r... ~ ~ ~ A A > u 00 u u = u > u ~ t".,; 
~ - - - - - - - - - __!,__ ---- - 1-' Existencia em 1848 ................. .. . .. 9 1 1 1 4 t 2 2 13 2 3 1 1 7 56 17 8 83 212 124 10 53 

- - - - - - --- - - - - --- - ---
131110 

-
Existencia actual .. .......... .. .. .. ...... 9 t i 1 1 4 1 2 2 13 2 '3 1 1 8 55 17 8 83 212 59 

1 ' 
. . . . . . . . 

N. B. Fizeram-se pelos transportes de cavalgaduras e bois, além do serviço ordmano da hD?peza, muitas remoções de entulhos nas Ruas do Crucifixo -
Nova de S. Domingos-dos Gallegos-da Condeça-da Boa Morte-da Mouraria-dos Navegantes-da Bella Vista-do Arco-de S. Filippe Nery-dos 
Fanqueiros -do Olival- e da Ribeira velha ; -Travessas de Santa J!lsta- da Assumpção - de São Niculau - de Santa Martha - de Santa Quiteria - e dos Bur
ros; - Largos do Quintella-da Bôa Hora- de São Julião-de SãoDomingos-edasTaipas;-Calçada de Santa Anna;-e edificio de São Francisco da Cidade: 
e em Belem; desde a Praça de D. Fernando até á Ponte de Argeís; conducção de cascalho para as obras de macdame do mesmo sitio ; assim como para Lisboa e 
termo, conducção de todos os aviamentos para as ditas obras, e para as da Cidáde; conducção de estrumes para differentes terras, e passeios da Excellentissima Camara, 
rega das arvores de Lisboa, Junqueira, e Belem, e dos macadames ; e muitos outros trabalhos extraordinarios. 

.. O dministrador Geral, 

Ji.stiniano da Silva Lope1 Rocha.. 

I 



MAPPA DOS CÃES QUE MORRERAM NOS DIFFERENTES SITIOS ABAIXO DECLARADOS, E PREÇO POR QUE FORAM PAGOS CADA UM, 
TENDO PRINCIPIO EM 17 DE FEVEREIRO DE 1848, ATÉ 31DE DEZEMBRO DO MESMO ANNO. 

I 
~ 1 

ÁBEGOARIA TRISTE-FEIA VALLE-Escuao 

· ÁNNO DE 1848. . Total Importancias 
Quantidades Quantidades Quantidades 

(a 120 rs.) (a 160 rs. ) (a 160 rs.) 
·- -

Fevereiro ........................... · ... . )) 26 38 64 10$240 
Marçô . ... ............ .......... ......... )) 104 42 146 23$360 
Abril ................................... )) 127 50 177 28$.320 
Maio . ................................... )) 30 125 155 24$,800 
Junho: ......................... · . · · .. · · · )) 22 65 87 13$920 
Julho ................................... )) 100 16 116 18$560 
Agosto •..........• ...................... )) 164 16 180 28$800 
Setembro ............................... 4 57 51 112 17$760 
Outubro .......... , ....... .. .......... 1 •• )) 50 13~ 184- 29$440 
Novembro ............................... 1 110 16 27.f. ' 43$800 
Dezembro . ............................... 40 115 131 286 44$160 

- -- -
&mma .. ..................... 45 905 831 1781 283$160 -

· O Administrador Geral, • 
.. 

Justiniano da Silva Lopes Rocha, 
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N.º 8. 
INSPECÇÃO DOS INCENDIOS ElYI :18,8. 

I l 

T 
PESSOAL MATERIAL 

'I. 
SERVIÇO PRESTADO 

' o !I .... ..... . e.> CI) 
M 'º o C'd e: 
M '"O ·-' ~ ::::1 s ._, 
o ~ <IJ 

'"O ..e 
OBSERVAÇÕES MA CRINAS (;$ '"O <..> 

""" -C'd "' "' e;: o o o Q) 

e e g· ..... ·- '"O Q) e.> "O C'd CI) ..., ·- d <ll u M ~ l::S M o < ~ - <IJ 
ti!> o ..., <..> C'd o ~ ·- e: o 

Q Q Q Q - ~ 

1.º 6 l\ 

<ll Bombas 17 1 t 19 
Houve inceridios Vl o em 

Q,) ~ Em 2.º 15 5 muitos edificios grandes IO C'd e- u -..... serviço 5 dos quaes eram nacio-C'd <ll Carros} ~ Q) 
CI) 

Ul naes. Só deixou de ser <ll M <ll o de 5 t 6 3.º 5 6 Q) CI) o Q) M )) 

atalhado o encendio em .... o .... IS 
. .... 

d til '"O <..> V escada Q) d ::::1 C'd '"O um predio muito velho C'd .... ..., 
"O IO :::1 ~ "O C'd e;: e 
::s M 

bD 
C'd e o.. o ~ - 4.º 2 e de pequeno valor, na .... .... Qo )) 

·~ ~ Q) o o ~ ~ < ~ 00 00 u u < Em Rua direita da Graca Bombas 3 » » 3 . 
2 22 17 49 517 

1 
123 2438 3168 deposito &mima 28 11 n.º 79. 

N. B. -Sabe aos fogos um partido de Carpinteiros de mach\do do Arsenal do Exercito, e outro do Arsenal da Marinha, donde tambem sabem algumas 
bombas aos incendios grandes. Sahe a todos os do 4.º distrjcto uma bomba da Cordoaria. 

Lisboa, 31 de Dezembro de 1848, 
João Maria Feijó, 

Tenente Inspector dos Incendios. 
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N.º 9. 
, ADMINISTRAÇÃO DAS CALÇADAS. 

• r 

Nos primeiros ô l dias de 1848. • 

_, 

PESSOAL • 

"' 1 Q.) 1 

"' "' N "' ..s::: Q.) ·- ..s::: "' "O Q.) - "' "' - "' Q.) Q.) ·- = "' Q.) N "' -....... "' Q.) ..Q ... "' o 
"' o IS .... 

"' o ""' "O 
""'"O ""' .... "O "' o 
< o < E-< ~ E-< 

USBOA t .• DE MAllÇO DE 1.848. 

--
Existi~ni em o 1.º de Março de 1834, em que a· Camara tomou conta das Calçadas • .. . . 1 1 1 1 )) )) 2 19 !S 21 1 _52 -. . 

li 7 31 50 328 88 507 1 1 1 Existiam em Marco de 1839 ...................... . ....................... ~ .. . 
• • 

)) » 

Existem nos trabalhos no principio do anno actual •. ..... . .. ... ... . .... . ...... .. . 1 )) )) li 1 8 18 . 19 150 15 217 
-

. ., 

CONTINUAÇÃO DE OBRAS COllEÇ,ADA.8, PRINCIPIO E CONCLUSÃO DE OUTRAS. 

Dos Fanq'ueiros. 
Dos Capelistas. 
Do Ouro . 
Da Boa Morte. 

Ruas -

Do Abarracamento de Vallc de Pereiro. 
Do's Retrozeiros. 

RUAM 
Nova da Piedade. 
Dos Cardaes de Jesus. 
Do Arco do Bandeira . 
Das Portas de Santo Antão. 
Do Arco do Limoeiro. 
Da Prata. · 
Do Terreiro . 
Da Condessa . 1 
Da Oliveira. 
Do Arco da Graça . 
Da Barroca. 
De Martim Vaz . 
Do Amparo. 
De S. Tbomé. 
De _S. Pedro ·Martyr. 
Do ·valle. · 

• 

• 

Das Flores. 
Da Annunciada. 
Do Salitre. 
Direita de Belem. 

- Calcada• 
Das Necessidades . 

Do Mirante. 
Da Flor da Murta, 
De S. José. 

• 

De S. Sebastião da Pedreira. 
Do 1\.rco das Aguas Livres. 
Da Bicà ~do Çapato. 
Das .Trinas. 

' 

Do Arsenal. 
Das Portas de' Santa Catharina . 
. Dos Chiado. 
De Sant lzabel. 
De S. Bento. 
Das Cruzes da Sé. 
De Santos o Velho. 
De S. João da Praca . • 
Da Bica. 
Da Cruz de Santa Apollonia. 

\ 

Largo• 
Das Necessidades. 
De S. Sebastião . 
De Arroios. 
Da Annunciada . 
Da Estrella. 
Praça da Figueira. 

Dos Cavalleiros. 
Travel!l8a8 

Do Altaíde. 
Do Sacramento, em Alcantara. 
Do Secretario de Guerra. 
De Santa Quiteria. 
Do Arco. 
Da Espera . 

,Do Seabra. 
Do Forno, aos Anjos . 

Do Calhariz. 
De Andaluz. 

' . 
Da Praça d' Anuas . ' 
De S. Domingos. 
Do Limoeiro. 

• 

Travessal!li 

Do Enviado de Inglaterra. 
.Da Palha. 

Obras diver11a•. 

Azinhaga de Valle de Pereiro. 
Barreira do Nuncio. 

Caleadat1 • 
Do Marquez d' Abrantei. 
Do Carmo. 
Da Estrella. 
Nova da Fundição. 
Do Monturo do Collegío. 
De Santa Anna. 
De Santa Apollonia. 
Dos Barbadinhos. 

De Santarem. 
Do Tojo. 
Dos Soldados. 

o. 
Bec:oH 

Caes 

- Além destas obras, fizeram os operarios desta Repartição trabalhos nas portas da Rua de S. Sebastião n.0
• 7, 21, 30, e :12, e outras varias obras a favor de proprietarios prejudicados 

pelas das calçadas : continuar~m a demolição do. alicerce do Erario! .á Patriar?hal, assim como junt~ra~ e quebraram parte da pe~ra ~ara -macadami~ar: d_e~obstruira~ doze .sar~etas,_ e 
fizeram outros trabalhos relativos a canos. C9nhnuaram com o auxilio dos grilhetas obras nas prox1m1dades do Castello. Foram d1stra1dos para Serviço Militar operanos CUJOS JOrnaes 
importaram em 175$140 réfs.-J,isboa, 1.0 de Março de 1848.=João Maria Feijó. . - -

Continuação das Obras que se fizeram pela Repartição das Calçadas, desde o J.º de Março 
· · , - .-- · · · até ao fim de Dezembro de 18 48. 

' TRA.B1\.LHOS NOVOS CONCLUIDOS. UU QUA.SI. 

Ruas Do Bom Succcsso. Do Redemaque, cm Palma de Cima. 
De Santo ,Antonio da Praça do Convento do ' Da Cadêa, em Belem. Das Monicas. 

Coração de .Jesus. Nova de S. Domingos. Da Larangeira (Escadinhas). 
Do Patrocínio. Da .Praia - desde a Praça de D. Fernando Do Secretario de Guerra . . 
Da Fonte Santa . até ao extincto C!iafariz da lJola. Contigua á Rua dos Bacalhoeiros. 
De S. Francisco de Salles. De S. Julião Defronte do Arco das Portas do Mar 
De S. Filippe Nery. De Santa Izabel _ ,, Da Estalagem dos Bicos 
Do Arco das Apuas Livres. Do Telhai Da Horta da Cêra 
Do Sol do Rato: Dos Anjos parte maca- Do Moreira 
Da Costa. De Pcdroiços _ damisadas. Das Portas de Santo Antão 
Das Cavalharices do Infante. De S . .José-do principio do De Santa Justa 
Da Emenda. - Largo d'Annunciáda _ até á- De S. Domingos 

parte. 

D ~ ~~~-~~~~~~~~~R~u~a~d~a~s~P~re~t!a!s~~~~~~~~~~~~D=o~J~a:r;d~im~· -macadamisada. 
Dos Alamos. - · :a-à hagas,~- -l------
Do Arco do Marquez de Alegrete ,. Ca'l~atla11 Do Attaíde - ' 
Da Mouraria. Da Fabrica da Louça. Larga 
Da Magda lena. })o Duque (no · Largo). ' Contigua ao Pateo do Picadeiro 
Dos Confeiteiras. De Santo Antonio dos Capuchos. de S. Carlos 
Dos Bacalhoeiros. Do Monte. Becos-
Da Padaria. De Arroias - até á · Rua do} parte maca- Dos Funileiros } 
Da Ribeira Velha. Arco do Cego damisada. Do Cascalho parte. 
Da Boa Vista. 'l'raves"as Dos Almocreves. 
Dos Arameiros. Do Cunha Dos Alamos. 
Dos Vinagres. Do Mendes 
Dos Lagares. Da Cadêa 

em Belem. Est1·adas. 
De Campolíde (parte). 

parle maca
damisadas. 

Do Ouleir(}. Do extincto Chafariz da Bola 
Das Salesias. De Santo Antonio da Convalecença. 

Do Rego - até o fim do Campo Pequeno-. 
Do Freixial para Fanhoes (grande parte). 

aunM 
Da Cruz, a Rilhafoles. 
Da Mãi d'Agua. 
Nova d'Alegria. 
Da Patrialchal ,Queimada. 
Do Sol, ao Campo de Santa Anna . 
Nova dos Martyres. 
Do Poço dos Negros. 
Das Madres. 
De S. Cvro. • 
Da Conceição, á Praça d' Alegria. 
. Da Carid·t1dc. 
Dos Romulares. 

• 

Da Bella Vista. 
Dos Çapateiros. 
Do Castello Pi cão. 
De S. l\'Iiguel d' Alfama. 

. Do Marcq Salgado. 
DQ Olival. 
Do Monte Olivete. 
Da Rosa das Partilhas. 
Da Oliveirinha. 
Das Gavias. 
Da Linheira, em Delem. 
Dos 1.agares . 

CONCERTOS. 

Da Queimada. 
De S. Mamede.· 
Do Loureiro. 
Dos Pescadores. 
Dos Inglezinhos. 
Da Agua da Pior. 
Do Rosario; 
Da Conceicão de Cima. . . 

Da Palha. 
Do ·Poco da Cidade. • 
De Sánto Antonio, á Praça d'Alegria . 

LRI';'Ol!li 

De Fanhoes. para Bucellas (graude parte ). 
De Odivellas (parte macadamisada). 
De Tilheiras, no Rio da Velha. 
De Carnide,. na Figueira da Velha. 
De Palma de Baixo. 
De Sete Rios. 

Obras diversa!!!. 
Escadinhas da Barroca } t d ª' 
Carreira dos Cavallos par e maca am. · 
Boqueirão das Linheiras. -
Lugar do Calçado Velho-até Palma de Cima . 
Caminho de S. Domingos de Bemfica (grande 

_parte_)··- -::-:--:------.-
Campo das Cebolas. 
Circulo do Passeio (Xadrez) 
Praça de D. Pedro (Empedramento ). 
Duas Lojas no Largo de S. Sebastião cht 

Pedreira. 
Uma Loja na Travessa da Horta da Cêra . 
Arco das Portas do Mar. 
Calcada sobre um cano : 

• Ás Portas da Travessa do Seabra. 
Na Rua da Boa Vista. 
Na Rua das Portas da Cruz. 
No Chafariz novo, em Belem. 
No Chafariz de Dentro. 

Culeada• 
Nova de S. Francisco. 

Becos 
Do Jardim. 
Do Conde de S. Payo. 

Ob1·af.ll diversa11. 
Praça da Figueira . 
Boqueirão do V er-o-Pezo . 
Boqueirão das Linheiras . 

·Boqueirão das Sete Casas. 
Abegoaria do Município. Do Passadico. • 

Da Silva. • 

Dos Poyaes de S. Bento. 
Da Paz. 
Da Esperança . 

Do Carmo. 
Da Sé. 

· Pateo do Canella . 
Arco de Santo André. 

Além destas Obras qüe mcdira1n mais de 31 :000 braças de Calçada entrando 4:000 de macadame e 486 de Xadrez ~zeram ou ajudaram a .fazer os Operados desta Reparti
ção, escavações para os Canos da Rua do Abarracamento de Valle Pereiro, do Salitre, do Telhai de Pedroicos e do Chafariz da Estrella, e crescido numero de sargetas cortinas 
nas Estradas da Fcitcira, Sete llio?, até ao. mirante do Quintclla, Bemfica, Campolide, e do Rego' até ao Cam.po 'pequeno, demoliram parle do alicerce do Erario á Patriar~haJ Quei~ 
mada, e outros trabalhos c1n Ped,re1ras.-L1sboa 31 de Dezembro de 1848. =0 Mestre Geral das Calçadas, Manoel Rodrigues. 

• 



N.º lo. 
MAPPA ESTATISTICO DOS CADAVERES SEPULTADOS NO CEMITERIO DO ALTO DE S. JOÃO . 

•.. 
-

li PR.OCEDENCIAS . 

. SANTA CASA DA MISERI- HosP. CADÊA 

li 
HosPJTAJ, n ·E S. JOSÉ PAROCHIAS DA. DA CORDU MAR;ª CfDADE ,, _:_ LAPIDES COI.LOCADAS NO CEMITERIO 

' .,, 
<::> 

.,, 
ANNO DE 18-1·8 q,) ~ . ~ .~ 

. 
Masculi- Femeni-

li) o 1"1asculi- Femeni- .,, <::> .1.Vásculi- Femeni- JJ1asculi-1 ~ B ~· ~ ~ ~ 00 Tumu}Qs ........ . ......... 17 
i f,.. q,) f,.. q,) (,;> ~ ~ <::> .,, <::> .,, .,, 

~ < nos nos ~ <::> nos nos ~<::> nos nos nos 
~ 

<l.l 

~ ~ z Campas com cabeceiras. · . .. .. ' liQ )) 

~ 
<l.l "' ,,, Ul <./') 

"' "' "' "' <I} 

"' "' '-'> "' u; "' "' "' ' G.> <lJ e,) G.> G.> e,) G.> G.> cr, 
<I) e,) <1,) o <l) <I) Q) G.> G.> <l,) Cabeceiras . , ....... : ...... 3 s... s... s... s... s... ;.... s... s... s... < ;.... o s... o o s... o s... o o s... o s... o s... o ;.... s... 

~ o o o o o o o o o .. ·- i::: ·- i::: . ~ ·- s::: ·- s::: s::: ·- s::: ·- s::: ·- i:::: ·- ·- ::ol Cti <I) e';! <I) e,) e';! Q) e';! e,) e,) C':S G.> C':S G.> C':S (!;> C':S C':S o < 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ -~ ~ ~ =s ~ ~ ::;; ~ ~ 00 Campas ................... )) 

... 
1 --

Janeiro • . ..... . 197 1 99 )) 1 )) 31 )) 26 . 2 53 18 70 18 7 )) )) )) 523 Todas . . .. . : .. 20 ' ..... 
- --· - ---- -- - -------------- --

Fevereiro .....•. 170 1 101 )) 2 )) 17 2 10 2 51 26 78 24 2 )) 1 )) 487 
---- - - ---- - ----------

Março ........• 114 2 67 )) )) )) 16 )) 18 t 37 21 60 14 7 )) )) )) 357 
-- -- - ----- - -- ------ --

Abril. ......... 100 12 59 3 )) )) 6 )) 14 t 39 21 54 20 2 )) )) 321 
E:UPREGADOS NO CEMlTERIO - ----- ------- - ___ ,, -

Maio ..... ~ . .. . , 99 5 55 2 )) )) 21 1 31 2 42 14 52 16 6 1 f ~) 347 
- - --· 

, Junho .. .. ...... 77 2 63 1 )) )\ 32 )) 40 1 36 31 39 23 5 )) o . )) 350 
- .,, 

111 2 57 1 2 34 30 1 37 33 42 26 r 376 <::> <::> 
Julho .....•.... )) )) )) )) )) - ~ o~ . 

~ Logares ~ 'e~ -- ---- - ------ - -- - - - ~~ i . <::> . ...... 
Agosto ......... 97 5 67 3 2 46 40 3 42 52 49 •49 7 462 f,.. 

~ ~§ )) )) )) )) ~ 

• 

-- - - -- -- - ---- ------ - ---' 461.56 
. 

i .Setembro ......• 107 3 67 1 )) )) 42 )) 28 3 47 49 5 » )) 454 Fiel. ....... . ... 1 )) 1 

- - - _L - ·-
• 2 82 2 22: 1 

--i--
47 } 430 Outubro . . ..... 127 J) )) 22 )1 41 4.1 42 t )) )) Porteiro ........ 1 ))' 1 

- -- -- - - --- - - 1 
Novembro ...... 127 4 64 1 . 37 36 2 48 38 72 42 4 i 476 Guarda .......... 1 1 )) )) )) )) )) )) 

- ------- - -------------+~ - 1 

· Dezembro . ..... 130 2157 2 )) )) 24 I\ 29 6 54 34 65 34 4 )) f )) 441 Coveiros .. . .•... 2 )) 2 

31 838 
------- -

251526 385-
1--i --- --

Somma annual . .. 1456 16 7 )) 328 3 324 675 357 50 1 1 5024 Soinma .... 5 ,. 
2 )} )) <> 

l l 
Lisboa, 1 a de Dezembro de 1848 =João Franci8co da Foriceca. 



- N.º 11. 
MAPPA ESTATISTICQ DOS CADAVERES SEPULTADOS NO CEMITERiO DÓS PRAZERES NO ~NNO DE 1848. 

--::: 

1 
, ' 

~. 

PROCEDENCIAS 
. 

' 

I• T \ 

~ 

SANTA CASA DA MISERICORDU PAROCHIAS . 
. 

' ~ -< -< 
MONUMENTOS COI.LOCADOS i-1 = <'A 

~ z Q 1 Sli . .... ~ = Masculinos Femininos = u Masculinos Femininos 
~ ~ -< fll ~ --i 
~ "> Q J Tumulos .. ..... , .. . ,, ...... 40 
-< -< -< 
Q 

o Q .... 
:;a 

~ CI) 
~ ~ ~ ti) til Cabeceiras . . .... . · .. . ....... 

< ri) 
CI) 

til "> -< = (t> til )) 

fof <I.) Q) <I.) <I.) 1 fof <I.) <I.) <I.) <I.) ~ 

""' ""' ""' ""' ~ .... ~ ""' 
s... 

""' 
$..o 17> ... o o o 

i:i.t o o o ~ ~ o o o 
fll ..... s:: ..... s:: e fll ~ ..... s:: . .... ~ Q Campas . • ..... .. .......... o C':S <I.) .c;:s Q) ~ o z (d <I.) (d Q) o )) 

= ~ ~ ~ ~ ~ = ~ ~ ~ ~ ~ 1 
H 

l 

1 

1 

Janeiro ..........• 6 8 36 10 . 36 7 » 1 45 13 59 16 . 237 
--

Fevereiro • . ....•... 4 
, 

7 17 11· 18 14 1 )) 35 16 57 14 194 
- -

15
1 

Março .. .. .. . ..... 10 15 36 11 46 18 3 ')) 24 10 49 237 
-

Abril .•........... 6 15 39 11 51 22 1 )) 28 14 44 20 25t 
. 

Maio . ..... . ...... 5 10 29 11 35 10 1 1 37 14 27 11f 191 EMPB.EGADOS NO CEMITEIUO 

-- ,,_ 

Junho •........•.• 9 6 63 11 54 19 )) 3 19 20 3g, 25 267 
Administrador - Manoel Joaquim -

Julho . . . ... .. ..... 9 7 77 11 66 31 1 )) 19 33 34 24 312 Durão. . ---
Agosto .. . .... . . .. • 4 9 49 15 54 18 )) )) 22 41 36 30 278 

Porteiro - Antonio da Silva. -- ---
Setembro .. . ... . . .• 3 19 50 16 47 24 )) )) 26 40 37 -3 299 

Guarda - José Luiz d'Oliveira. -
Outubro ..... . . . .•. 1 25 62 13 69 45 » )) 39 28 51 ~ 342 

Coveiro - Antonio Freire. -- ' 

Novembro ..... .•. . ,, 21 47 18 40 . 15 )) )) 40 27 45 ~ 271 
, 

Dito-Joaquim Pereira. - --· 
Dezembro ... . .. . .. 1 15 36 7 32 17 )) J) 44 23 45 23 243 

' -
Somma annual . . ... 58 157 541 145 548 240 7 5 371 279 522 ' 249 3:122 

, . 
Lisboa, -é Cemiterio dos Prazeres, 31 de Dezembro de 1848. =0 Administrador, A lanoel Joaquim Durão. 

' 

~ 

-
' I 

1 • .... . . 
' . , -



N.º 12. 
MAPPA ESTATISTICO DOS CADAVERES SEPULTADOS NO CEMITERIO 

DO ALTO DA AJUDA . 

. o o o $.< 
$.< $.< o ..Q 

1848 
o ·~ o o ..o $.< s s-. o 8 ,.Q $.< - o .... 
·~ Q.) ~ ·e o .o .o ,,, 

Q.) ::s Q.) 

e .... $.< ·; e - o .... .... .... 
a:! .o llO ::s o cu Q.) 

~ ~ 
::s ::s Q.) 

''"' Ç;i;,. ""'1 ~ ~ < 00 o z 

{Maiores 5 4 3 3 1 3 )) 3 4 3 )) 2· 

<! r SEXO MASCULINO i : Menores )) )) )) 4 1 1 3 5 4 4 2 3 
(iila:s= - - 1-

·e "' .., {Maiores 5 3 2 1 1 3 2 3 5 . 3 3 i 4!! SEXO FEMENINO ---- ---- -
_Menores )) 2 7 )) 1 )) 3 3 1 7 3 

-;:;- 1-- ----- ----- ------
{Maiores 3 6 4, 3 1 3 4 6 3 4 2 

~ [SRIOMASCULINO --1 S Menores 1 1 1 1 2 1 11 3 2 6 3 
(iil C) 4) 
~"O· 

5 5 2 4 4 4 4 4 3 ~ & Maiores )) 1 f SEXO FEHl!NINO{---f--- -
. Menores 1 1 1 1 1 3 3 1 2 2 3 

--------------------
Sornma • • ..•.• 20 22 20 13 14 17 35 28 21 28 22 

N. B. Neste Cemiterio ha 7 Tumulos. 

Ajuda 31 de Dezembro de 18~8. =0 Administrador- Manoei Antonio Pa1tor. 

'/ 

o 
s-. ..o 
8 
Q.) 
IS 
(!.) 

~ 

4 

4 

3 

1 . 

4 

2 

3 

5 
--· 
26 

....., 
~ -~ 
34 

30 

34 

28 

43 

35· 

39 

24 

267 



.. 

MAPPA ESTATISTICO DO /EXPEDIENTE DA MESA D' ARRECADAÇÃO D S IMPOSTOS MUNICIPAES NO ANNO DE 1848. 
N.º 13. 

r _! i. 

1 Licenças para diversos ol jectos 
...:.. 

Expedidas de noYo ou reformadas Pagas por additamento Entregues por não continuar 

13:354-
l 

328 :j 635 . 

' llatricnlas dos Carros . ~ Bilhetes distribuidos nas Barreiras . ' 

De novo Reformadas Avenças De 50 réis De 30 réis 

63 83 l 401 9462 2696 
. 

---"- . ~ 

Bilhetes distriboidos pelas Bepartiçi)es do Tragamalho, Ver·o-Pezo, e Donativo 

l 
... 

-Ji ' 

Tragama lho Donativo Ver-o-Pezo ,, 
--

4090 3856 
.1. 

1750 

J 1 

Processo de Moitas 
_!__ 

Participações registadas \ 1 Guias de pagamento no Cofre 

1398 l 'i 
614 

-~ • 

Ilesa d' Arrecadação dos Impostos Municipaes, ·31 de Dezembro de 1848. =O Sub-Chefe, João Onofre das Neves .. 
• 

' 



N.º 14. 

MAPPA DOS EMPREGADOS NOS PASSEIOS E ARVOREDOS DA CAPITAL A CARGO 
DA EXCELLENTISSIMA CAMARA MUNICIPAL DE USBOA NO ANNO DE 1848. 

~ .{, i::l o 
1 

~~ ~ o 
<.:> 

·~ ~ .... ...... ~~ ,.Q 

EMPREGOS 
<:! ~ <.:> o 
~ ~~ ~ ~ ... o . . o ~ o .. . ~~ ~ . .., e 't~ ~ 

~"° ~ ~ r,... 
~.~ ... o ... i::l o ... r,... ... r,... <:> i::l '-4 i::l "i::l ~ ço r,... 

R. ~ ~ ~ 

..;) 

~ 
~ ·-------------·-----------------!--------1-

Jardineiro. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . ..... . .......... . 1 li 1 )) 2 
·------ -- -------·1-

Feitor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . .. .. . . . .. . • . . . . . » 1> 1 » 1 --------·-----·--------------·-- __ .......__._ ___ _ 
Porteiros . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 » )) )) 2 

·---------·----·-----------·------!----~ --·1-
Guardas. . . . . . . . . . .. ; . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . • . . . .... . .... . )) 3 2 )) 5 

Trabalhadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... .. . . 6 1 8 2 17 ·------------------------------·----____ ,_ 
Somma... . .... . . . . . . . . . . . . 9 4 12 2 27 

Lisboa, 31 de Dezembro de 1848. - O Jardineiro, João Francisco. . 



N.º 15. 
MAPPA DAS AllVORES QUE POR ORDEM DA CAMARA MUNICIPAL DE LISBOA, SE PLANTARAU 

DE RETANXO NAS DIFFERENTFS PRAÇàS DA CAPITAL, ASSIM COMO AS QUE EXISTEM 
NO VIVEIRO DO CAMPO GRANDE NO ANNO DE 1848. 

1 
s::: 
<ti 

"' . .Q 

"' 
A S!BBR: Vl "' "' ~ 

<ti "' :::1 o 4,) 
"' <ti "' "' "4) u <ti ... .... u 

"' V> 

"' ...... 
4,) 4,) o .:::: ~ .... ~ s ::::1 .... - ~ .... ·- ::;) 00 00 < 

Arvores plantadas nas differcntes Praças ... . .. .. . ......... .. . 170 11 )) 11 170 

-
Arvores que ficam existindo no Viveiro do Campo Grande . . .... » 5:500 12:000 400 17:900 

S<nnrna . . . ...... . .. ... ..... • 170 5:500 12:000 400 18:070 

...!. ' 

Lisboa 31 de Deiembro de 1848. -O Jardineiro . Joãó Franci1co . 

. ' 

-



N.º 16. 

E8T A. Tl8TICA. 

Da SecretarirJ Gefal d{), Gamara Muriicipal de IÁsboa 
no anno de 1848. 

Consultas, Informações, Representações e Contas ....... . 
Portarias recebidas directameete do Governo . ....•.•... 
Ditas transmittidas pelo Governo Civil. , . .. ......... . .• 
Ditas expedidas pela Camara ......• . •••... . ......... 
Officios expedidos pela dita .... . ... , . . ... '. ...... , .•. 
Ditos, Informações e Mappas recebidos de diversas Aucto-

ridades . . ............. . ... . ................... . 
Editaes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . ............. . 
Annuncios ....... . ............................ . . . 
Posturas . ... . .. .. .. ............... . ... · . .......... .. 
Varios 11ermos .. .. ........ .. , ... ... . , .. . . . ....... . . 
Licenças . . . .. ................ ~ . . ... . ............ . 
Alvarás de Fiança . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . ....... . . , . 
Certidões .. .. .. . ......... . ... . ........... . .... . . . 
Apostillas em Padrões de Juro •.... . .......... . ....•• 
Cartas de Exame dos Arraes que navegam no Tejo • .•... 
Titulos para Empregados .....•.. . .•.. • .•• • .. . . . .. • . 
Provisões para Avaliadores . . . . • . . . . . . . . . . . . • . . .•. • • 
Attestados . .. .......... . .. . ..... . ................ . 
Regimentos para Cazas de venda de vinho ......••.•. . . 
Despachos proferidos em Requeriment(!S ...• . ... , ..... . 
Actas das Sessões da Camara ........ , .... . ... , ..... . 

Secretaria Geral 30 de Dezembro de 1848. 

O Chefe da i . ª Repartição 

·Nuno de Sá Pamplona. 

24 
24 
7 

14 
1501 

624 
s 

39 
!j. 

356 
13357 
2898 

136 
2 ... 

103 
15 
7 

22 
519 

2058 
270 



N.º 17. 

MAPPA DAS ARVORES QUE POR ORDEM DA EXCELLENTISSIMA CAMARA MUNICIPAL 
DE LISBOA SE ENTREGARAM A DIVERSAS CORPORAÇÕES E PARTICULARES. 

A SUlER : 

1 ..... .... ... 
~ ... -... ~ ·~ ~ 

~~ ~ ~ ...:i 
o .. $.. ;: 

~ e~ o~ s ... ~ ~ ~ ,e) 

Para as Obras Publicas ...........• . • .. .• • .•.••..•..• . ..•.•.•.. •.. • . • · . 600 » 600 

A difl'ercntes particulares ..... .". • . . . . . • • . . . . . . • . . • • . • . . . . . . . . . . . . . . .•. 470 » 470 

Para o m .mo Sr. Ayres de Sá Nogueira ... . . . . . . .•.• . ... • •......•...•. .. » 2:000 2:000 

Ao Cidadão João Xavier ••..••••..•..•........••. • •••• ••.....•. . •. · • · • · )) 1:000 t:ooo· 
~~~~----~----~---------------------------------~ 
Á Camara Municipal de Cabo Verde ................................... . soo • soo. 

A Camara Municipal do Porto ..... • ... • ..••.. •• ...... . • •. ..... • ........ 20() » 200 

Somtna. . . • . . • . . . . • • • . • . . . • . . . . 1:770 3:000 4:770 

Lisboa, 3t de Dezembro de 1848. -O Jardineiro, João FFcmriseo. 



N.º 18. 
Relação dos objectos que em execução das Posturas Munici

paes foram apprehendidos pelos Officiaes da Gamara, e 
entregues no Asylo de Mendicidade no anno de 18ff.8. 

Janeiro. 

8 Cabazes - t Recoveira .-26 arrateis de miudos de Carne. 

Fevereiro. 
. . 

3 Arraias - 63 Cações - uma pequena porção d' Hortaliça. 

Março. 

1 O Gorazes - 1 Pescada. 

Abril. 

1 Pescada, e Cabazes- 3 Barris para agua-1 Cabaz de fre
tes - 3 Bancos pequenos velhos. 

Haio. 

1 t Arraias- 34 Cações -77 Gorazes- 39 Chicharros-- 5.675 
Sardinhas - 4 Peixes espadas - t 12 Pescadi nhas - 2. 000 Ca
ra paus - t Cesto de vime- 3 Cabazes- t Recoveira . 

Junho. 

3.300 Carapaus-12 Arraias - 8 Safios - 30 Pescadínhas -
6 Peixes espadas - 3 Pescadas marmotas - uma porção de Pescad i
nhas e outra de Sardinhas . 

Julho. 

78 Arraias -1 Cacão -111 Pescadinas -1.494 Sardinhas -
7 . 900 Carapaus -1 i Gorazes - · 26 Patarochas - 22 Safios - 3 
Cabazes e 2 Recoveiras - 6 Pescadas marmotas - e t Bilha. 

Agosto. 

2 Pescadas - 6 Tainhas - .1t2 Pescadinhas - 14 lnguias e -
uma porção de Sardinhas. 

. .. 



Setembro. 

800 Sardinhas -2 Pescadas- 4- Celhas- t Barril. 

outubro. 

Uma pequena porção de Sardinha - 2 Cabazes e 1 Recoveira -
184 Peros- 3 Pescadas -20 arrateis de Pão alvo- 4- RecoYei
ras - uma porção de Cações pequenos - uma porção de Peixe -
outra de Linguados - uma porção grande de Carapaus - outra 
dita de Peixe mhido - 27 Peras·- uma pequena porção de Cara
pau- e uma aTeiga. 

lWowembro. 

Uma porção d'Hortaliça -24/4. Maçãs - uma porção Qe Sardi
nha- 7 Arraias - 18 Cações pequenos - uma porção d' Arraias -
77 Patarochas - 7 Arraias grandes - 146 Sar.dinhas - 6 Peros -
26 mãos de Nabos-1 Canastra-uma porção de P.elxemiudo -
4 Arraias - t Tamboril - 1 Peseada - 12 Pescadinhas - 13 Besu
gos - 30 J .. ulas- t 79 Maçãs·- 300 Cavallas - 168 Besugos e 
Carapaus. 

Dezembr.e. 

9 Gorazes- 3 Peseadas - 2 Celh~s - uma porção de P~ixe -
28 Tainhas peqúenas- 2 Cabazes e 1 Recoveira - uma ~rção de 
Carne e forcura -1 Batel - 100 Pescadinhas- 4 Fanecas - uma 
porção de Carapau~ 1 -alqueire d~ Castanhas - 150 Sardinhas -
6i- Besugos. 

• 

C. M. L. 
GABINETE 

"'>C Es ·· uoos 
' · - 1 S 1 flt O ,_, F.; "" S E S 



1 
N.º 19. 

MAPPA DAS REZES REJEITADAS DO CONSUMO, NO MATADOÚRO DO CAMPO DE SANTA ANNA, NO ANNO DE 1848. 

NoM!S DOS 1'fAllCHA?iTES 

QUE TI VERAM GADO 

BUEITADO. 

fRVEREIBO 

Dois Vilellasl Bois ~Vitellas 

DEZES D O ANNO 

MARCO ÁBBJL Aluo Ju1rno JOLBO AGOSTO SETEllBBO OoTOBRO / Noni111n110 

1 

1 

D11ZEMBBO 

TOTAL 

Bois Vitellasl Bois Vilcllas Bois lvitellas Bois Vitellas Bois Vitellas Bois Vitellas Bois Vitellas Bois ~il~llasl Bois VitcUas Bois jvitellas Bois Vi te lias 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ : ~ ~ ~ ~ ~ ~ : : ~ ~ ~ ~ ~ ~ : : ~ ~ ~ : ~ ó ~ ~ ~ ~ : ; ~ ~ ~ ~ 
: ~ ~ t ~ ~ ~ t ] ~ * ~ ~ ~ ~ ê ~ ~ ~ ~ ] ê ~ ] ~ ] i ~ ] ~ i ] ~ ~ g ê ~ ~ ~ ~ ~ ê ~ ~ g ~ : ~ ~ ~ ~ ] 
f ~ - º - ~ ~ ~ - t ~ ~ f ~ a G> f ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ - ~ ~ ~ ~ ~ ~ o.> ~ ~ ~ ~ - ~ ~ o.> a ~ - ~ ~ ~ f ~ ~ § ~ ~ 

OBSERVAÇÕES 

frC ~C frC g.õ ~C~~ frC G> C ~C e-e fr "a e.> e frs:; ~C ~C~~~~ o "E~~<-> ãd~ frC~~ ~C e.te o.> C 
1-~~~--~~~~-1-c::::,.;_ri:i:;i......1r=__.rf:l;;i ..... rc:::: __ ,rí;i;l--r c::::--rl.;j ..... rc:i::--ríólol__.r---r ...... r=--irf:l;;i--irc:i:: __ rí;i;l--r=--r~--r=--rí;i;l......1rc::::--rf:l;;i--tc:::: __ tí;i;l-· -;-=--tflQ-;~~~-'J~c:::: ..... ~~-· ........... .,__ ............ ,,__,.c:i:: ..... ~íólol--~:::::--,~i;i;;i-· _.,.c:::: __ ~~~--1-~1-=-;-:.;i-;:---r-~1-=-;~í;i;l--1-=-;-l.;j--j-c::--t_l.;j--i----------~---1 

Anna Joaquina de Jesus » » » » 1 » » » " » » » » » )) 1 >) l> " )) )) )> » » >> » » » » )) ,, )) • li » » )> » » » » » » » » » » » » 1 » )> » Foram maudadasen-
l------------l--l·-+-;---r--r--i,--i,--i·-i--+--1---1--~--·:- __ 1,--t---i-- -i-- -i--- ::--i--+-·+--l--1---i-- __ --i·--1---i--:--1-- - - -- -- __ __ __ __ __ _ _____ !errar Ires e meia ar-

)) >) » >> » » » » » » » » 1 » 11 1 » )) ,, » » » )) » » » )) )> » » >> » » )) 1 )> ,, » » » )> » » 11 » 11 )> • 1 » » 1 robas de carne coo lusa, 
e quatro cambõe s das 

l------------t----r---i- l --,--i---i--,--~--i--·r----1--+-+--il--+-+---1-----f--·J--1:---1--- 1- I-' 1~ rezes dos Marchantes 
Candido José dos Anjos » " )) » » » » » » » » » » » » 2 » » » " • » » » » » » » » » » >> » » » » 1 ° 0 » » li » 11 » » " » 1 » » 2 Fraocisco'.Antonio Fer-

l-------------1--~--i---1-- l--t--f.--.'-- +-+--4---1--1--1,-1---

1 

-- reira- Francisco d' As· 
DomingosJosé de Freitas » » » » » » 1 » » » » » » » » 1 » 1 1 » » » 0 » » » » 1 » » » » » » o » » • » » » " » e » » » » • » » » >> » » 1 sis-.José Ferreira Cal-

1------------t--i---1--i -- []: --l---1---1--..i---1--1- --1·- -t---f---:-- -1-- - - ·1--1--'1-- 1- 1-1 das - José Florencio 
Estanisláu José da Costa » » » » » » 1 » » » » » » » -:-1 » » » » » » ~I » » » » » » » » 1 " " 1 » » » » » » » » » » » • ,. 1 » » » Canas-José Joaquim 

r-F-r_a_n_c-is_c_o_.A_b_r_a_n-te-s-.-.-.-.·t--»-i--,->+-»-t-»-+- ,->-r-»-,;-»- » .» 1 » » i » 1-:-1--:- 1 » » » » » » 1 » 1 » » » » 1 » » » » » » » 1 » • » ~1 
» • » r-; » » » 4 » » " ~~:!E~;7a~1'~!~ 

1 

i 1 i-- 1 1 ,-_..--f-_..__11---1·---~--1---1--+.---1--i·---1---- ---- geilados quntrocarnei-
» " » » » » 11 » » » li » 1 » » » » » » ,. » " 11 » 11 » » >1 » » » ,, » » » » » n » » » » 11 1 ,. 1 » 2 1 ros de Francisco Abrao 

-'- :- 1---1-1-- --1-,---- ----- --- tes, FranciscoAntonio 
Francisco de Assis . . . . 1 » » » » » 1 » » » » 1 » , » » 1 1 » » » » » » » » » " 1 " • » » » » ll » » » » 1 » » )1 » » » » ,, » 1 • » » 2 1 " » Ferreira,•e José Henri· 

1_F_r_a_n_c_i-sc_o_J_o_s_é_?t_l_a_rq_11_c_s.f'--»-1-->-,-1--»-i--»-1--1-> r:-1» » » 1 » » 1 ~-»-7 » » ~, » » » » » I • 1 » » 1 >1 ,. » -1- --»-1,;1·-,,- --»- ,, » » » » ,, ,, '1-,,-i-:-1

-

11
- -,-i-;--»- 1 ques. 

1------------t---ir-+-11--i-__,i---·:--1- - - .LJ. - 1--1- - 1--l 
)) )) 1 )) )) )) )) )) )) )) )) 1 )) )l )) » J) )) )) )) l) 1 )) 1 l) )) )) )) , , )) )) )) » 1) )!) )) 1 )) » 1) )) )) }) » )) li Jl )) )) )) ,, )) )) 1 

)) )) 1 )) )) 1 )) 1-;;-i )) i--:--.. -i-:- )) '-;;- )) J) )l )) )) )) ll )) )) 1 )) )) )) )) )) )) )) )J -;;-1-;-))-~-:-1-.. - l) » )) 1 )) )) » )) )) )) )) 1 -;;--))---t-
-----------t--+--~--t--ir--i--·;-- --lf---1--l---1---1--'·-J----l--!--+--1--1---1--1---11---=--!...:..; - ~ -1- ---- -
João José Viclorino . . . >) » » » >> » 1 » » » » J » » » » » » 1 l> » l> » » » » » » » » » » u » » » ~' ,, » " » » » » » » » » » » 1 » ,, » 

1-1 --1--- 1-1-,- --- -- 1--1---:----
J.º Ant.º dos S.tº' Tcix.• » » 2 1 » » 1 » >> )> » 1 » » >> » » » 1 l> » » >) » » » » » » » 1 t • » » » 1> » » » » » » » » » » 1 » » » 3 » 2 1 

José F_c_r_r_c_i_r_a_C_'-al_d_a_s-.-.-.i-»-
11
_»_

1
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N.º 20. 
Relação dos trabalhos feitos nas Obt·as das Agoas Livres, 

no armo de 18~8 . 

. 
Limpeza dos Canos no Aqueducto. geral. 

No Partido de Lisboa ..... . . ... 2:500 palmos liniares. 
Dito da Po.rca1hota .•... . . . ... . 3:004 ditos. 
Dito de Canessas, e D. Maria • . . 2:800 ditos. 

8:304' 

Fez-se um encanamento para o Pateo d., Abegoaria, unindo-se 
para esse fim ao cano por onde vai a agoa do chafariz da Espe
rança para a Casa da Moeâa. 

Encanamento novo do chafariz da Convalescença - Fizeram
se 13.f. palmes liniares d-e encanamento subterraneo cm frente do 
jardim do Excellentissimo- Marquez de Fronteira. 406 ditos junto 
á quinta do Abrahão. 1-02 ditos junto á ponte do rio, que passa 
pela quinta da Serenissima Senhora Infanta D. Izabel Maria. 997 
palmos por cima de um muro ttovamente construido em Crente da 
quinta da dita Senhora Infanta e 207 dil.0s subterraneos ao Alto 
de S. Miguel. Total 1 :91~ palmos. 

Concertou-se .a tampa do Poço dos Mouros, pondo-se-lhe dif
ferentes peças de madeir.a nova, e o mesmo se fez tambem a.o poço 
do Campo Pequeno. 

Para se fazer a limpeza dG encanamento do chafariz de Bem
fica, descobriu-se esse em varias partes, e quasi todo, das Garri
das a.té ao dito chafariz, t.ornaado .a cobrir-se como estava d,antes . 

Fez-se um rebaixo e uma sahida nov.a no fundo d.o tanque 
.do gado no chafariz da Cotovia. 

Mudou-se a bica de Arroios para a rua que vai para a Char
neca, fazendo-s.e-lhe uma frente de pedr.aria, com tanque para. o 
g ado, encanando-se os sobejos para o jardim do Senhor de Pancas, 

Concertou-se G encanamento ·por cima do muro por onde vai 
a agoa para o chafariz do Campo Grande. 

Concertou-~e a fonte d-0s Olivaes. l<tgeando-se a frente até 
.encontrar ~ muro da Valia, que passa ~m frente da fonte. Levan
tou-se o dito muro mais .f. palm-0s na extensão de 30 palmos. Le
\l<tntou-se a pedra da frente da fonte mais um palmo. Levantou-se 
-0 arco qne cobre a fonte~ pondo-se-lhe supprimentos nos lados de 2 
:palmos cm altura. Fez-se () tombadilho d.a dila. onde se pozeram 
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as Armas da Camara. Levantou-se uma parede norn ao lado da 
fonte na extensão de 20 palmos. Reformou-se a escada que desce 
para a fonte e reformou-se em partes º· muro da rna da parte da 
Valla , pondo-se-lhe 20 palmos de lagedo no murinho por cima da 
ponte junto á fonte. 

Fez-se uma grande muralha na Calçada do Livramento para 
endireitar a Praça em frente do Palacio das Necessidades. 

Fez-se a limpeza dos canoi no A.queducto Geral, na extensão 
cle 39:558 palmos. 

Visitaram o Aqueducto .Geral, com authoridade da Camara, 
306 Estrangeiros, e, além destes, 64 Nacionaes. 

O Mestre Geral das Agoas Livres= Felix José da Costa . 
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